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Avrso DE coNTnaraçÃo DTRETA

DTSpENSA elernôurcA No oo2-2o26uL
PROCESSO No 0202012026

Torna-se púbtico que o Município de Gascavet/CE, com sede na Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. CEP:

62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, por intermédio deste Agente de Gontratação, designado

peta Portaria no 28.02.00712025 de 28 de Íevereiro de 2025 que reatizará Dispensa Eletrônica, com

Íundamento no art.75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abrit de2021, da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 6712021e demais tegistações apticáveis.

Data da sessão: 1010312026

Li n k: Po rta t C om p ra s B R ( htt p-s :/-/,ço-m p-ra s hr-,co m. b rl).
\-tlorário da Fase de Lances:08:30h às 14:30h.

Do Tipo / Critério de Jutgamento: MENOR PREçO GLOBAL

Í. oBJETO DACONTRATAçÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresapaÍa execução dos serviços de construção e instatação de Totens na CE 040,

através da Secretaria de lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE.

1.2. O vator estimado para a contratação do objeto pretendido é de R$ 75.190,29 (setenta e cinco mil cento e

noventa reais e vinte e nove centavos).

2. PARTTCTPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNtCA

2.1. Poderão participar exctusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regutarmente

estabetecida no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto ticitado, que satisfaça todas as exigências,
\-/- especiÍicações e normas contidas neste Aviso de Contratação Direta.

2.2. para ter acesso ao sistema etetrônico, os interessados em participar desta Dispensa EtetrÔnica deverão

dispor de chave de identiÍicação e senha pessoat, informando-se a respeito do Íuncionamento e regutamento

do sistema.

2.2.'1. O uso da senha de acesso peto fornecedor é de sua responsabitidade exclusiva, inctuindo quatquer

transação por eta eÍetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao

Município de Cascavet/CE responsabitidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:

l{t
o
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2.9.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.9.2. sociedade estrangeira que se encontre em desacordo com o disposto na lN 101202O-M

2.3.3. quê se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibititada de contratar em

decorrência de sanção que the foi imposta;

b) aquete que mantenha víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabalhista ou civit

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚbtico que desempenhe função na ticitação

ou atue na fiscatização ou na gestão da contratação, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em

[inha reta, cotateraI ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controtadoras, controtadas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

. J) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do aviso, tenha sido condenada

-iudiciatrente, com trânsito em jutgado, por exptoração de trabatho ínÍantit, por submissão de trabathadores a

condições anátogas às de escravo ou por contratação de adotescentes nos casos vedados peta tegistação

trabathista.

2.2.g.1. aptica-se o disposto na atínea "a" também ao Íornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burtar a eÍetividade da sanção a eta aplicada, inctusive a sua controtadora,

controtada ou cotigada, desde que devidamente comprovado o itícito ou a utitização fraudutenta da

personatidade jurídica do fornecedor;

2.3. por se tratar de contratação com vator estimado em R$ 75.190,29 (setenta e cinco mil cento e novênta

reais e vinte e nove centavos), a disputa será feita preferenciatmente para ME/EPP, que atuem no ramo

pertinente ao objeto ticitado e que satisÍaçam todas as exigências, especiÍicações e normas contidas no

Termo de Referência em anexo;

,v2.3.L Os critérios estabetecidos no item 2.3. atendem ao tratamento diferenciado e simptificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Comptementar no

12gt2OO6, com a redação dada peta Lei Comptementar no 14712014, apticado, na opoÍtunidade, em

conformidade com o Art. 40, § 20, da Lei 14.1 33121.

2.4. poderá participar da contratação, pessoa jurídica em consórcio, observadas as normas constantes no

art.15 da Lei no 14.1 3312021.

3. DAVISTORIA

3.1. O fornecedor poderá vistoriar o tocat da obra, acompanhado por servidor designado para esse Íim,

mediante agendamento peto endereço de e-mait: infra.estr.utura@casçaveL,ce-.gov'br ou peto tetefone (85)

3334 -1097
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3.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da pubticação do Editat, estendendo-se até o dia

útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica.

g.1.2.Serão disponibitizados data e horário diferentes aos interessados em reatizar a vistoria prévia.

g.1.3. para a vistoria, o representante tegat da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identiÍicado, apresentando documento de identidade civit e documento expedido peta empresa comprovando

sua habititação para a reatização da vistoria.

3.1.4 A não reatização da vistoria não poderá embasar posteriores ategações de desconhecimento das

instatações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detathes pertinentes ao objeto, inclusive quanta à

cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo o fornecedor vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

g.2. O fornecedor deverá dectarar que tomou conhecimento de todas as inÍormações e das condições para o

. :umprimento das obrigações objeto do Aviso de Contratação Direta.

4. INGRESso NA DISPENSA ELETRÔNIcA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL DA BASE

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa etetrônica dar-se-á com o cadastramento de sua

proposta iniciat, na forma deste item.

4.2. O Íornecedor interessado, após a divutgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exctusivamente por meio do sítio etetrônico Portat Compras BR (https-;//çomprasbr,çOm,brl), a proposta com

adescriçãodoobjetoofertado,amarcadoproduto,quandoÍorocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabetecidos para abertura do procedimento.

4.3. A proposta de preços deverá conter:

4.9.1. ptanitha de preços seguindo a estrutura da ptanitha estimativa do órgão;

y,-A.S.Z. Composições anatíticas de preços de todos os itens da ptanitha;

4.3.3. Composição detathada dos BDI's e dos encargos sociais sobre a mão-de-obra;

4.3.4. Cron ogra ma f ísico-Íi nanceiro.

4.4. Antes de apresentar sua proposta, o fornecedor deverá anatisar todos os documentos do Aviso de

contratação Direta, executar todos os levantamentos necessários ao desenvotvimento de seus trabathos, de

modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser ategadas em favor de eventuais pretensões de

acréscimo de preços.

4.S. O fornecedor deverá inctuir em sua proposta todos os custos retacionados com a completa e perÍeita

execução do objeto do Aviso de Contratação Direta, tais como: mão de obra e seus encargos comptementares

(satários, atimentação, exames, transporte, EPI's, exigências sindicais), materiais, ferramentas,

equipamentos, serviços, Íretes, despesas de transporte, caÍga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança

do trabatho, vigitância, togística, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas junto a concessionárias
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púbticas (água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas,

todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outras necessárias à total execução do contrato desta Dispensa

de Licitação, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida, para composição do vator gtobat

proposto, bem como para composição do vator de cada um dos preços unitários, sem que caiba, em quatquer

caso, quatquer tipo de pteito ao contratante com a ategação de que alguma parceta do custo Íoi omitida.

4.6. As quantidades e valores deverão ser apresentados com utitização de duas casas decimais, em precisão

conforme exibido.

4.7. Ocorrendo discrepância nos vatores constantes da proposta do fornecedor, proceder-se-á ao ajuste do
preço globat, preva[ecendo os vatores de acordo com os seguintes casos:

4.7.1. Os custos unitários da composição de preços em retação aos custos totais dos itens;
V+.l.Z.Os 

custos totais dos itens em retação ao custo totat da proposta;

4.7.3. O vator do BDI constante do Orçamento Sintético em retação à composição do BDl.

4.8. Poderá ser desctassificada a proposta que:

4.8.1. Apresentar preço gtobat superior ao máximo estabetecido no edital ou preços manifestamente

inexequíveis;

4.8.2. Apresentar preços unitários superiores aos preços unitários estimados, satvo se insignificantes à

proposta ou se devidamente justificados;

4.8.3. Apresentar quantidades diversas do apresentado no orçamento estimado.

4.9. Será considerada Ínexequíve[ a proposta que

4.9.1. Apresentar preço gtobat inferior a 75 o/o (setenta e cinco por cento) do estabelecido no Aviso de

VContratação Direta.

4.9.2. Caso a proposta seja inferior a 85 0/o (oitenta e cinco por cento) do estabetecido no edital, o fornecedor

deverá apresentar garantia adicionat equivatente à diferença entre este úttimo e o vator da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis.

4.10. Os valores máximos a serem aceitos, após conctuída todas as etapas do Aviso de Contratação Direta,

serão os previstos no item 2.3 deste Editat.

4.10.1. Os vatores unitários máximos a serem aceitos, após conctuída todas as etapas do Aviso de

Contratação Direta, serão os previstos na Ptanitha Orçamentária, constante no Projeto Básico deste Editat.

4.10.1.1. Caso o fornecedor apresente sua proposta com vatores unitários superiores ao definido no Projeto

Básico, poderá, após ditigência do agente de contratação, ajustá-los aos previstos na Ptanitha Orçamentária
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base do Município de Cascavet/CE, reduzindo assim, após a Íase de lances, o vator gtobat da proposta

vencedora.

4.11. O fornecedor dectarará, em campo próprÍo do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações

prevístas em tegistação específica e na Lei no 14.13312021, o cumprimento dos requisitos para a habititação e

a conformidade de sua proposta com as exigências do Aviso de Contratação Direta.

4.12. O fornecedor dectarará, ainda, que sua proposta compreende a integratidade dos custos para

atendimento dos direitos trabathistas assegurados na Constituição Federat, nas [eis trabathistas, nas normas

infrategais, nas convenções cotetivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

da sessão de abertura desta Concorrência.

4.13. O Íornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá dectarar, em
\-/ ^^ r^ r ^ -^ .^^r^^^^ -^-^ t-
-campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 30 da LC no 12312006, para tazer jus aos

benefícios previstos nessa lei.

4.14. As propostas terão vatidade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão púbtica

estabetecída no preâmbulo deste Aviso de Contratação Direta.

4.15. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exctusivamente por meio do sistema, o

fornecedor poderá parametrizar o seu vator ÍinaI mínimo.

4.16. Não será estabetecida, nessa etapa do certame, ordem de ctassificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a reatização dos procedimentos da fase de envio de lances.

4.17. Caberá o fornecedor interessado em participar da Dispensa de Licitação, acompanhar as operações no

sistema etetrônico durante o processo de Dispensa de Licitação e se responsabitizar peto ônus decorrente da

qrperda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de sua

desconexão.

4.18. DA GARANTIA DE PROPOSTA

4.18.1. Será exigido dos Íornecedores a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu

recothimento no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habititação, nos motdes do

art. EB da Lei no 14.133t21, em vator correspondente a 1 % (hum por cento) do vator estimado parc a

contratação, sob pena de desctassificação.

4.19.2. A garantia de proposta será devotvida aos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dectarada fracassada a Dispensa de Licitação.

4.18.S. lmpticará execução do vator integrat da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação. f
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4.18.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art.96 da Lei

14133t21.

4.18.S. Agarantía de proposta será devotvida aosfornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada fracassada a Dispensa de Licitação.

4.19. No cadastramento da proposta iniciat, o fornecedor deverá, também, assinatar "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema etetrÔnico, às seguintes dectarações:

4.19.1.que inexistem Íatos impeditivos para sua habititação no certame, ciente da obrigatoriedade de

dectarar ocorrências posteriores;

4.19.2. que cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123,de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabetecido em seus arls. 42 a 49;

. .1.19.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

-4.19.4. que assume a responsabitidade petastransaçóes queforem eÍetuadas no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiras;

4.1g.S. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da

Previdência Sociat, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191 ;

4.19.6. que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXX|ll, da

Constituição.

5. FASE DE LANCES

S.1. A partir das 8h. da data estabetecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pÚbtica será

automaticamente aberta peto sistema para o envio de tances púbticos e sucessivos, exctusivamente por meio

do sistema etetrônico, sendo encerrado no horário de finatização de tances também já previsto neste aviso.

\-,6.2. lniciada a etapa compàtitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exctusivamente por meio de

sistema etetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

s.2.1. O tance deverá sêr ofêrtado peto vator gtobat, conforme o(s) objeto(s) descrito(s) no item 1 deste

instrumento.

S.3. O fornecedor somente poderá oferecer vator inÍerior em retação ao úttimo tance por ete ofertado e

registrado pelo sistema.

S.g.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao tance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por el,e oÍertado e registrado peto sistema, sendo tais lances

definidos como "tances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.g.2. O intervato mínimo de diferença de vatores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

retação aos lances intermedíários quanto em retação ao que cobrir a methor oferta deverá ser de R$ 100,00.
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S.3.3. Para uma contratação direta por dispensa de ticitação, onde o vator do item não é de grande vutto, o

vator de R$ lOO,OO assegura uma razoabitidade proporcionat, permitindo que a sessão púbtica seja mais

eÍiciente, sem prejuízo de quaisquer margens de preferência ou desproporcionatidade individuat de atgum

item que esteja acima ou abaixo da média dos preços unitários.

S.4. Havendo [ances iguais ao menor já ofertado, prevatecerá aquete que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

5.5. Caso o Íornecedor não apresente lances, concorrerá com o vator de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os Íornecedores serão inÍormados, em tempo reat, do vator do menor lance

registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

-S.T.lmediatamente após o término do prazo estabetecido para a fase de [ances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divutgação dos [ances, peto sistema, em ordem crescente de ctassiÍicação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontuatmente no horário indicado,

sem quatquer possibitidade de prorrogação e não havendo tempo ateatório ou mecanismo simitar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

6.1. O critério de jutgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

6.2. Encerrada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta ctassiÍicada em primeiro tugar

quanto à adequação do objeto e à compatibitidade do preço em retação ao estiputado para a contratação.

V6.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado peta Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

6.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o methor preço,

para que seja obtida methor proposta com preço compatívet ao estimado peta Administração.

6.g.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores ctassificados, respeitada a ordem de

ctassiÍicação, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razáo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação.

6.3.3. Em quatquer caso, conctuída a negociação, o resuttado será registrado na ata do procedimento da

dispensa etetrônica.

6.4. Estando o preço compatívet, o Agente de Contratação soticitará o fornecedor methor classificada para

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta e, se necessário, dos documentos comptementargs,

adequada ao úttimo tance ofertado.

,,,
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6.5. O prazo de vatidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Será desctassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçâo;

6.6.4. não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido peta Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanávet.

Ve.r. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esctarecimentos comptementares, poderão ser eÍetuadas ditigências, para que a empresa comprove a

exequibitidade da proposta.

6.8. Erros no preenchimento da ptanitha não constituem motivo para a desctassificação da proposta. A

ptanitha poderá ser ajustada peto Íornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que não haja majoração

do preço.

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se timita a sanar erros ou Íathas que não atterem a substância das

propostas;

6.9. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser

cothida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiatizada no objeto.

*-,6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desctassiÍicado, será examinada a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

6.12. Encerrada a anátise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habititação, observado o

disposto neste Aviso de contratação Direta.

T.DAHABTLTTAçÃO

7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habititação apenas do fornecedor ctassificado em

primeiro tugar e cuja proposta tenha sido aceita na fase de jutgamento, nos termos do subitem a seguir:

CHSüãrÍel
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7.1.1. Habititação jurídica (destinada a aferir a capacidade do Íornecedor em exercer direitos e assumir
obrigações), conforme o caso:

7.1.1.'1. Pessoa Íísica: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força de [ei, tenha

vatidade para Íins de identificação em todo o territórío nacionaU

7.1.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7.1.1.3. Microempreendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndivíduat -

CCMEI;

7.1 .1.4. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoa[ - SLU ou sociedade identificada como empresa

individuat de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

, locumento comprobatório de seus administradores;
Vl.'t 1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na forma de regutamento emitido peto Poder Executivo federat,

conforme ParágraÍo Único do art.70 da Lei 14.13312021;

7.1.1.6. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do tocaI de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto sociat, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede;

7.1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consotidação respectíva.

7.1.2. Habititação fisca[, sociaI e trabalhista.

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

vconforme o caso;

7.1.2.2. Prova de regutaridade fiscat perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral da

Fazenda Naciona[ (PGFN);

7.1.2.9. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.'t.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho;

7.1.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipat retativo ao domicítio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuat;

7.1.2.6. Prova de regutaridade com a Fazenda estaduat e/ou municipat do domicítio ou sede do fornecedor,

retativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.1.2.7. Ofornecedordeverá anexardocumento retativo ao cumprimento do disposto no incisoXXXlll, do art.

70, da Constituição FederaI e na Lei Federal no 9.854/1999.

{.

7.1.3. QuatiÍicação Econômico-Financeira
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7.1.3.1. Certidão negativa de Íeitos sobre Íatência expedida peto distribuidor da sede do fornecedor;
7.1.3.2. Patrimônio tíquido mínimo equivatente a 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da presente

contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021.

7 .1.4. QuatiÍicação Técnica

7.1.4.1. Os documentos exigidos referentes a quatificação técnica são os presentes no subitem 9.5.4,

constante do Anexo I (Termo de Referência) do Editat.

7.1.5. Outros documentos

7.1.5.1. Dectaração de que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perígoso ou insatubre e não

-- emprega menoÍ de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

70, XXX|ll, da Constituição.

7.1.6. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor lndividuat (MEl), por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscat e trabathista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

7.1.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habititação dofornecedordetentorda proposta

ctassificada em prímeiro lugar, será verificado o eventuat descumprimento das condições de participação.

7.1.8. Será inabititado o Íornecedor que não comprovar sua habititação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-tos em desacordo com o estabetecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.1.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigêncías para a habititação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ctassificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habititação.

7.1.9. Constatado o atendimento às exigências de habititação, o fornecedor será habititado.

8. CONTRATAçÃO

8.1. Após a homotogação e adjudicação, caso se conctua peta contratação, os procedimentos ocorrerão em

acordo com o Termo de ReÍerência, que seguirá como Anexo deste Aviso de Dispensa Etetrônica.

e. SANçÕES

9.1. As sanções a serem apticadas estão dispostas no Termo de Referência, Anexo ldeste Aviso de

Contratação Direta.

í0. DAS DISPOSTçÕES GERATS ,,'
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10.1. O procedÍmento será divutgado no endereço etetrônico Portat Compras BR (h_ttps/1çomprasbr.co-m.brl),

no PortaI NacionaI de Contratações Púbticas - PNCP e no PortaI do Município de Cascavet/CE.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassifícados ou inabititados (procedimento Íracassado),

a Administração poderá:

10.2.1. repubticar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2. vater-se, paía a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privitegiando-se os menores preços, sempre que possívet, e desde que atendidas às

condições de habititação exigidas;

Jt0.2.2.'1. 
No caso do subitem anterior, a contratação será operacionatizada fora deste procedimento;

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habítitação,

conforme o caso;

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utitizadas se não houver o

comparecimento de quaisquerfornecedores interessados (procedimento deserto).

10.4. Havendo a necessidade de reatização de ato de quatquer natureza pelos Íornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

AdmÍnistração na respectiva notificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Íicando responsávet peto ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peta Administração ou de sua

desconexão.

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer fato superveniente que impeça a reatização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útit subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabetecido, desde que não haja comunicação em contrário.

10.7. Os horários estabetecidos na divutgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasítia/DF, inctusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação retativa ao

procedÍmento.

10.8. No jutgamento das propostas e da habititação, a Administração poderá sanar erros ou Íathas que não

atterem a substância das propostas, dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-thes vatidade e eÍicácia para Íins de

habititação e ctassificação.
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10.9. As normas disciptinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

amptiação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a Íinatidade e a segurança da contratação.

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos, independentemente cla condução

ou do resuttado do processo de contratação.

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevatecerá as deste Aviso.

10.12. Da sessão púbtica será divutgada Ata no sistema etetrônico.

10.13. Os casos omissos serão resotvidos peta Prefeitura MunicipaI de Cascavet/CE, nos termos da tegistação

pertinente.

10.14. O foro designado para jutgamento de quaisquer questões judiciais resuttantes deste Aviso de Dispensa

Etetrônica será o da Comarca de Cascavel do Estado do Ceará.

10.15. A presente contratação encontra-se de acordo com os timites descritos no artigo 75, § 1o da Lei Federat

no '14.133t2O21, no que se referem aos somatórios do que for despendido no exercício financeiro peta

respectiva unidade gestora e da despesa reatizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais

aquetes retativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

10.16. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s)

10.16.1. ANEXO l-Termo de ReÍerência

v,10.16.2. ANEXO ll- Projeto Básico;

10.16.3. ANEXO lll- Estudo Técnico Pretiminar;

10.16.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

Cascavet/CE, 02 de março de 2026.
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Agênte de Contratação da Prefeitura Municipat de Cascavet/CE

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



CH§üaneI Agora cuilando de você.
cEÀkÁ

ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCN
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TERMO DE REFERÊNC!A

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de

construção e instatação de Totens na CE 040, através da Secretaria de

lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE.
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2.7.Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasiteira de Normas

Técnicas (ABNT)e demais normas pertinentes ao objeto contratado

CH#üavel

TERMo oe RerenÊNcn
Processo Ad m inistrativo no 0202012026

1 .1. Com base nos fundamentos da Lei Federat no 14.133 de 2021, este Termo de ReÍerência, visa fornecer

etementos e subsídios que viabitizem a contratação de obras de engenharia de interesse da PreÍeitura

Municipat de Cascavet/CE.

1.2. Entende-se aqui por obra toda construção, reÍorma, recuperação ou amptiação, reatizada por execução

direta ou indireta, na quat seja necessária a utitização de conhecimentos técnicos específicos. Atividade

esta, que necessita da participação e acompanhamento de profissionais habititados conÍorme o disposto na

Lei Federat no 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federat no 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

2.1. Contratação de empresa para execução dos serviços de construção e instatação de Totens na CE 040,

através da Secretaria de lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE, conforme condições e exigências

esta betecidas neste instrumento.

2.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conÍorme justificativa

constante do Estudo Técnico Pretiminar.

2.g. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do(a) data de assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

2.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da

data da assinatura da Ordem de Serviço.

2.5. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básíco e demais anexos do editat.

2.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conctusão e de entrega admitem prorrogação, desde qrê,'
devidamente justiÍicada por escrito e previamente autorizada peta Secretaria. l,

+

Ê

ITEM orscntÇÃo UNID. QUANT VALOR UNIT. VALORTOTAL

01
Construção e instatação de Totens na CE 040, através da

Secretaria de lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE'
Serv 01 R$ 7s.190,29 R$ 7s.190,29

VALOR GLOBAL R$ 75.190,29
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3.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.1. Adescrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Pretiminares.

5.1. Para a execução dos serviços presente no projeto básico sugere-Se a execução indireta, por meio de

contratação de empresa especiatizada de Engenharia, baseado na Lei n" 14.133121, processo de Dispensa

de Licitação, por meio de menor preço gtobat, tendo em vista a vantajosidade para a Administração, oriunda

da economia de escata.

Subcontratação

S.2. A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-to parciatmente,

após autorização expressa da contratante, no que se refere a serviços que podem ser objeto de empresas

especiatizadas.

\-. S.3. Devido às características do mercado de construção civit, será admitida subcontratação de até 30%

(trinta por cento) do vator totat dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontratação os serviços

que carecem de empresas especíÍicas para sua execução, como por exempto os serviços de piso, forro e

esquadrias.

5.4. As empresas subcontratadas poderão ser microempresas ou empresas de pequeno porte, conÍorme

previsto no art. 48, ll, § 2o da LC 123tO6 e deverão cumprir os requisitos do Decreto 9.450/2018'

S.5. Os serviços especiatizados, a cargo de diÍerentes empresas subcontratadas, serão coordenados peta

empresa contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu conjunto, permanecendo

sob sua inteira responsabitidade o cumprimento das obrigações contratuais.

5.6. para prestação dos serviços subcontratados, as empresas subcontratadas deverão apre€e

documentos de habititação jurídica e regutaridade Íiscat exigidos neste editat. Ii/ #
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Garantia de Proposta

5.7. Será exigido dos ticitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu recothimento

no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habititação, nos motdes do art. 58 da Lei

no 14.123t21, em valor correspondente a 1 % (hum por cento) do vator estimado para a contratação, sob

pena de desctassificação.

S.B. A garantia de proposta será devotvida aos ticitantes no Wazo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada fracassada a ticitação.

\-/ S.g. lmpticará execução do vator integrat da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

5.10. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lei

14133t21

S.11. A garantia de proposta será devotvida aos ticitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada Íracassada a ticitação.

Garantia de Execução

5.12. Será exigido do ticitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos motdes do

art. g6 da Lei no 14.1 ggt21, com vatidade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após o término

da vigência contratuat, em va[or correspondente a 5 0/o (cinco por cento) do vator gtobat do contrato.

S.13. Caso o vator da proposta vencedora seja inferior a 85 o/o (oitenta e cinco por cento) do estabetecido no

editat, a Contratada deverá apresentar garantia adicionat equivatente à diferença entre este úttimo e o vator

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.

S.14. Caso a garantia seja prestada na modatidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-ta

previamente à assinatura do contrato e como condição para sua assinatura, observado opÍazo mínimo de 1

(um) mês contado da data de homotogação da ticitação, conÍorme dispõe o § 30 do art. 96 da Lei no 14133121.

S.1S. A garantia assegurará quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de

S.1S.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimptemento das demais

obrigações nete previstas;

5.15.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de cutpa ou doto durante a execução do

CH#üãrÍel
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S.1S.3. Muttas moratórias e punitivas apticadas peta Administração à contratada;

5.15.4. Obrigações trabathistas e previdenciárias de quatquer natureza e para com o FGTS, n

peta contratada, quando couber.

Garantia Adicional

5.16. Será exigida garantia adicionat do ticitante vencedor cuja proposta for inferior a85o/o (oitenta e cinco por

cento) do vator orçado peta Administração, equivatente à diferença entre este úttimo e o vator da proposta,

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federat no 14.1 33/2021 .

Vistoria

S.17. O ticitante poderá vistoriar o tocat da obra, acompanhado por servidor designado para esse fim,

mediante agendamento peto endereço de e-mait: inÍraestrutura@-cas-çav-el.Ç-e,gov,bl ou pe[o tetefone (85)

3334 -1 097.

5.17.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da pubticação do Editat, estendendo-se até o

dia útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica.

5.17.2.Serão disponibitizados data e horário diferentes aos interessados em reatizar a vistoria prévia.

S.17.3. Para avistoria, o representante tegaL da empresa ou responsávet técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civit e documento expedido peta empresa

comprovando sua habititação paru a reatização da vistoria.

5.17.4. A não reatização da vistoria não poderá embasar posteriores ategações de desconhecimento das

instatações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detathes pertinentes ao objeto, inclusive quanta à

cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a ticitante vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

5.1g. A ticitante deverá dectarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o

cumprimento das obrigaçôes objeto da ticitação.

Sustentabitidade

5.19. Os serviços prestados peta empresa contratada deverão Íundamentar-se no uso racionaI de recursos

e equipamentos, de Íorma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a

geração de resíduos, atém do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível

fazer uso de energia renovávet.

5.20. A contratada deverá ter pteno conhecimento e se responsabitizar peto trabatho seguro das pessoas

envotvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inÍtamáveis, conforme tegi

CH#üauel
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vigor do Ministério do Trabatho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissôes sobre os resíduos

e rejeitos sótidos, tíquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

Condições de execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

6.1.1. lnício da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço.

6.1.2. Descrição detathada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabatho encontram-se detathados no memoriaI descritivo anexo.

6.1.3. Cronograma de reatização dos serviços encontram-se detathados no cronograma Íísico financeiro.

I oca[ e horário da prestação dos serviços

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: CE 040 no Município de Cascavet/CE.

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. de

segunda a sexta feira exceto Íeriados.

Materiais a serem disponibilizados

6.4.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibitizar os materiais, equÍpamentos,

ferramentas e utensítios necessários, nas quantidades estimadas em conÍormidade com o orçamento curva

ABC de insumo anexo, e quatidades, promovendo sua substituição quando necessário.

rspecificação da garantia do serviço (art.40, §1o, inciso lll, da Leino 14.133. de 2021)

6.S. O prazo de garantia contratuat dos serviços é de 5 (cinco) anos da responsabitidade objetiva peta sotidez

e peta segurança dos materiais e dos serviços executados e peta Íuncionatidade da construção, da reforma,

da recuperação, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identiÍicados, o contratadoÍicará responsável

peta reparação, peta correção, peta reconstrução ou peta substituição necessárias.

6.6. Não serão necessários procedimentos de transição e Íinatização do contrato devido às características

do objeto.

Das obrigações contratuais

6.7. São obrigaçôes do Contratante
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6.7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

6.7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;

6.7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fathas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prczo parc a sua correção, certiÍicando-se de que

as sotuções por ele propostas sejanr as mais adequadas.

6.7.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.7.5.Aoompanhar e Íiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

6.7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no'l'4.133, de 2021;

6.7.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma e

condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

6.7.8. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.7.9. Cientificar a Procuradoria Gerat do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçôes peto Contratado;

6.7.10. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações retacionadas à execução do

presente contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios

ou de nenhunr interesse paÍaa boa execução do ajuste.

6.7.11. A Administração terá o pÍazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

6.7.12. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (tinta)dias.

6.7.19. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ctáusutas contratuais.

6.7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior atteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

6.7.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvotvimento dos serviços objeto do

contrato.

6.7.16. Reatizar avatiações periódicas da quatidade dos serviços, após seu recebimento.

6.7.17. Exigir clo Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as buitt", etaborado peto responsáveI por sua execução;

b)comprovação das tigações deÍinitivas de energia, água, tetefone e gás;

c) taudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d)carta "habite-se", emitida peta prefeitura; e
!.
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e) certidão negativa de débitos previdenciários especíÍica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro

de lmóveis;

6.7.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as buitt", especiÍicações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações expedidas.

6.7.19. Assegurar que o ambiente de trabatho, inctusive seus equipamentos e instâtações, apresentem

condições adequadas ao cumprÍmento, peto Contratado, das normas de segurança e saÚde no trabatho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em [oca[ por eta designado.

6.7.20. Não responder por quaisquer compromissos assumÍdos peto Contratado com terceiros, ainda que

vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

6.7.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, [iberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regutaridade do início da sua execução.

6.8. Das obrigações do contratado

6.9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguír dispostas:

6.g.2. Manter preposto aceito peta Administração no [oca[ do serviço para representá-to na execução do

contrato.

6.8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.8.4. Atender às determinações regulares emitidas peto fiscat do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll)e prestartodo esclarecimento ou informação por eles soticitados;

6.8.5. Atocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato, com

habititação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnotogia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a tegistação de regência;

6.8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte, no prazo

Íixado peto Íiscat do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resuttantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.8.7. Responsabil.izar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

quatquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratuat peto Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editat, o vator correspondente aos danos sofridos;

6.g.g. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de reatizaçfro ou

Íinatização do serviço no prazo estabetecido, para adoção de ações de contingência cabíveis

,/
,)
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6.8.9. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em [inha reta,

cotateraI ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscat ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

6.8.10. O contratado deverá entregar ao setor responsávet peta Íiscatização do contrato, até o dia trínta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regutaridade retativa à Seguridade Sociat;

b) Certidão conjunta retativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipat ou Distritat do domicítio ou sede

do contratado;

d) Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

6.8.11. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações

trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legistação especíÍica, cuja

inadimptência não transfere a responsabitidade ao Contratante;

6.8.12. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormaI

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.8.13. Prestar todo esctarecimento ou informação soticitada peto Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, ao [ocaI dos trabathos, bem como aos documentos retativos à

execução do empreendimento.

6.8.14. Paratisar, por determinação do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.8.15. Promover a guarda, manutenção e vigitância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.8.16. Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre timpo o [oca[ dos serviços e nas methores

condições de segurança, higiene e disciptina.

6.8.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anátise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memoriat descritivo ou instrumento congênere.

6.8.18. Não permitira utitização de quatquertrabatho do menorde dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito anos

em trabatho noturno, perigoso ou insatubre;

6.8.1g. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habititação na ticitação;

6.8.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em tei para

pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Sociat ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na tegistação (art. 1 16); j
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6.8.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ctáusuta acima, no prazo fixado peto Íiscat do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único);

6.g.22.Guardar sigito sobre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

comptementá-los, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto qua ndo ocorrer atgum dos eventos a rrotados no art. 124,11, d, da Lei no 14.1 33,

de2021;

6.9.24. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito federat, estaduaI ou municipat, as normas

de segurança do contratante;

6.8.25. Manter os empregados nos horários predeterminados peto contratante.

6.8.26. Apresentar os empregados devidamente ídentiÍicados por meio de crachá.

6.8.27.Apresentar ao Contratante, quando Íor o caso, a retação nominaI dos empregados que adentrarão no

oÍgáo para a execução do serviço.

6.8.28. Observar os preceitos da tegistação sobre a jornada de trabal.ho, conÍorme a categoria profissionat.

6.9.29. Atender às soticitações do contratante quanto à substituição dos empregados atocados, no prazo

Íixado peta fiscatizaçáo do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigações

retativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

6.8.30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

6.8.31.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, atertando-os a não

executarem atividades não abrangidas peto contrato, devendo o Contratado retatar ao Contratante toda e

quatquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

6.8.32. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

6.g.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inctusive consutta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, etétricas e de

comunicação.

6.g.34. Estar registrada ou inscrita no Consetho Profissionat competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Projeto Básico, em ptena vatidade.

6.8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conÍorme o caso, aS ticenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da tegÍstação apticávet.

6.g.36. Etaborar o Diário de Obra, inctuindo diariamente, peto Engenheiro preposto responsávet, as

inÍormações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de Íuncionários, de equipamentos,

condiçoes de trabatho, condições meteorotógicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros

fatos retacionados, bem como os comunicados à Fiscatização e situação das atividades em retação ao

cronograma Previsto.
6.g.37. Refazer, às suas expensas, os trabathos executados em desacordo com o estabetecido nas

especificações, bem como substituir aquetes reatizados com materiais deÍeituosos ou com vício de

construção, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo.

6.8.38. Utitizar somente matéria-p rima Ítorestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto no S975, de

Cã#üâríel
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a) manejo Ítorestat, reatizado por meio de Ptano de Manejo FlorestaI Sustentávet - PMFS devidamente

aprovado peto órgão competente do Sistema NacionaI do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação naturat, devidamente autorizada peto orgão competente do Sistema NacionaI do

MEiO AMbiENtE - SISNAMA;

c) ftorestas ptantadas; e

d) outras Íontes de biomassa ftorestat, deÍinidas em normas especíÍicas do órgão ambientaI competente.

6.8.39. Comprovar a procedência tegat dos produtos ou subprodutos ftorestais utitizados em cada etapa da

execução contratuat, nos termos do artigo 4o, ínciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de 191O112010,

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas Íiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos

ftorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potenciatmente Potuidoras ou Utitizadoras de

Recursos Ambientais - CTF, mantido peto IBAMA, quando tat inscrição for obrigatória, acompanhados dos

respectivos Certificados de Regutaridade vátidos, conforme artigo 17, inciso ll, da Lei no 6.938, de 1981, e

tegistação corretata;

c) Documento cle Origem Ftorestat - DOF, instituído peta Portaria no 253, de 18/0812006, do Ministério do

Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA no 21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos ftorestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tat ticença

obrigatória;e

6.8.39.1. Caso os produtos ou subprodutos ftorestais utitizados na execução contratual tenham origem em

Estado que possua documento de controte próprio, o Contratado deverá apresentá-to, em comptementação

ao DOF, a Íim de demonstrar a regutaridade do transporte e armazenamento nos [imites do território

estaduat.

6.8.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos parc a gestão dos resíduos da construção civit

estabetecidos na Resol.ução no 307, de05t07t2002, com as atterações posteriores, do Consetho NacionaI

de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artigo 4o, §§ 2o e 30, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de

1910112010, nos seguintes termos:

6.8.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipat de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

6.8.40.2. Nos termos dos artigos 3o e 1 0o da Resotução CONAMA no 307, de 05107 /2002, o Contratado deverá

providenciar a destinação ambientatmente adequada clos resíduos da construção civit originários da

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

CH#Hãvel
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6.9.40.2.1. resÍduos Ctasse A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser reutitizados ou

recictados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos ctasse A de preservação de

material para usos futuros.

6.8.40.2.2. resíduos Ctasse B (recictáveis para outras destinações): deverão ser reutitizados, recictados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utitização

ou reciclagem Íutura.
6.8.40.2.3. resíduos Ctasse C (para os quais não foram desenvotvidas tecnologias ou apticações

economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conÍormidade com as normas técnicas especíÍicas.

6.8.40.2.4. resíduos Ctasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutitizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

6.8.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em

aterros de resÍduos sótidos urbanos, áreas de "bota ÍoÍa", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

6.8.40.4. Para fins de Íiscatização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, conforme

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompanhados de Controte de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,15.1 13, 15.114,15.1 15 e 15.1 16, de 2004.

6.8.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientat:

6.8.41.1. Quatquer instatação, equipamento ou processo, situado em [oca[ fixo, que tibere ou emita matéria

para a atmosfera, por emissão pontuat ou fugitiva, utitizado na execução contratuat, deverá respeitar os

timites máximos de emissão de potuentes admitidos na Resotução CONAMA no 382, de 2611212Q06, e

tegistação corretata, de acordo com o potuente e o tipo de Íonte.

6.8.41.2. Na execução contratuat, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá uttrapassaros níveis

considerados aceitáveis peta Norma NBR-10.151 - Avatiação do Ruído em Áreas Habitadas visando o

conforto da comunidade, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ou aquetes estabetecidos na

NBR-1 0.152- Níveis de Ruído para conÍorto acústico, da Associação Brasiteira de Normas Tecnicas - ABNT,

nos termos da Resotução CONAMA no 01, de 08/03/90, e tegistação corretata.

6.g.42. Nos termos do artigo 4o, § 3o, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, deverão ser

utitizados, na execução contratuat, agregados recictados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inÍerior em retação aos agregados naturais, inserindo-se na ptanitha de

formação de preços os custos correspondentes.

6.8.43. Responder por quatquer acidente de trabatho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via púbtica junto ao serviço de

engenharia.

6.9.44. Reatizar, conforme o caso, por meio de taboratórios previamente aprovados peta Íiscatização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que the caibam necessárias ao controte de quatidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem apticados nos trabathos, conÍorme procedimento previsto nas

especificações.

6.8.45. Providenciar, conÍorme o caso, as tigações definitivas das utitidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, tetefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços púbticos para a obtenção de licenças e regutarização dos serviços

e atividades conctuídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientat de Operação etc.).

Das obrigações pertinentes à LGPD

6.9. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventuatmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

6.10. Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as Íinatidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art.60 da LGPD.

6.11. É vedado o compartithamento com terceiros dos dados obtidos fora das hÍpóteses permitidas em Lei

6.12. AAdministração deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser cetebrados peto Contratado.

6.13. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-tos,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindo aquetas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrí8ações tegais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

6.14. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabitidades decorrentes da LGPD.

6.15. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente ctáusuta, permanecendo integratmente responsávet por garantir sua observância.

Cã#üârÍeL

6.16. O Contratante poderá realizar ditigência para aferir o cumprimento dessa ctáusuta, d

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formutados.
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6.17. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado peto Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuaI

descarte reatizado.

6.18. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuaI controtado, com registro

individuat rastreávet de tratamentos reatizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e regístro da

Íinatidade, para efeito de responsabitização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

6.18.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvotvidos em formato interoperávet, a fim de garantir a

reutitização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

6.19. O contrato está sujeito a ser atterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado peta autoridade competente, em especiat a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

6.20. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

naciona[.

7.1. O contrato deverá ser executado fietmente petas partes, de acordo com as ctáusutas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas consequências de sua inexecução totaI ou

parciat.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostita.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito sempre que

o ato exigir tat formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrÔnica para esse fim.

1.4. O orgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião iniciat para apresentação do ptano cle Íiscatização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscatização, das estratégias

para execução do objeto, do ptano comptementar de execução da contratada, quando houver, d

de aferição dos resuttados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Preposto

7.6. A Contratada designará formatmente o preposto da empresa, antes do inícío da presta

indicando no instrumento os poderes e deveres em retação à execução do objeto contratado.

7.7. Aoontratada deverá manter preposto da empresa no tocat da execução do objeto durante o período de

execução contratuat.

7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justiÍicadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscatização

7.9. O contrato, ou instrumento equivatente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

7 .9.1 . FISCAL fÉCft tCO: Tiago Hota nda Lima. Portaria: 05.05.031 /2025.

7.9.2. FTSCAL ADMINISTRATIVO: João Gervásio Atves Tabosa. Portaria: 03.1 1 .01212025

7 .9.3. GESTOR DO CONTRATO: Ednatdo Lima. Matrícula: 166291-0.

Fiscatização Técnica

7.10. O fiscat técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçoes estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados para a Administração.

7.11. O fiscattécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

retacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regutarização das fattas

ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 1 17, §1o);

l.l2.ldentificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o Íiscat técnico do contrato emitirá notificações

paÍa a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção.

7.1g. OÍiscat técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscat

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

Câ#Hãríel

*

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



óa
(')

Agora cuilando de você.

CEÂ RÀ

7.15. O Íiscat técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato

sob sua responsabitidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratuat.

Fisca tização Admin istrativa

7.16. O fiscat admínistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habitítação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a formatização de

apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

7.17, Caso ocorra descumprimento das otrrigações contratuais, o fiscaI administrativo do contrato atuará

tempestivamente na sol.ução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as proviclências

cabíveis, quando uttrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

7.18. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscatização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais,

etaborando retatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finatidade da adminístração.

7.19. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados petos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua competência.

7.20.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probl.emas que obstem o ftuxo normaI da tiquidação

e do pagarnento da despesa no retatório de riscos eventuais.

7.2'1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação realizada petos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratuat, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a

eventuais penatidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.22. O gestor do contrato tomará prorridências para a Íormatização de processo administrativo de

responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de 2021 , ou peto agente ou peto setor com competência para tat, conforme o caso

CH#tãríeI
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7.23. O gestor do contrato deverá etaborar retatório ÍinaI com inÍormações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Adminístração.

7.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabitidade para a

formatização dos procedímentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta Íiscatização e
gestão nos termos do contrato.

8.1. A avatiação da execução do objeto utitizará o disposto neste item

8.1 .1 . Será indicada a retenção ou gtosa no pagamento, proporciona[ à irregutaridade veriÍicada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resuttados acordados.

8.'1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a quatidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.1.1.3. deixar de utitizar materiais e recursos humanos exigidos paÍa a execução do servíço, ou utiLizá-tos

com quatidade ou quantidade inferior à demandada.

8.1.1.4. quando a CONTRATADA deixar de recolher muttas a que estiver sujeita, dentro do prazo Íixado;

8.1.1.5. quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE.

Do-rece.bimefto

8.2. Ao finat de cada etapa da execução contratuat, conÍorme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanitha e

memória de cátcuto detathada.

8.2.1. Uma etapa será considerada eÍetivamente conctuída quando os serviços previstos para aqueta etapa,

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totatidade.

8.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência

tegat dos produtos e subprodutos florestais utitizados naqueta etapa da execução contratuat, quando Íor o

caso.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, petos Íiscais técnico e

administrativo, mediante termos detathados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133).

I
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8.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se reÍerem a parcela a ser paga.

g.g.2. O fiscat técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detathado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.3.3. O fiscat administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detathado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.3.4. O fiscat setoriat do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administrativo.

8.3.S. Para eÍeito de recebimento provisório, ao Íinat de cada período de faturamento, o fiscat técnico do

contrato irá apurar o resuttado das avatiações da execução do objeto e, se for o caso, a anátise do

desempenho e quatidade da prestação dos serviços reatizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resuttar no redimensionamento de vatores a serem pagos à contratada, registrando

em retatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detathado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úttimo.

9.9.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuttantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscatização não atestar a úttima e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.8. A fiscatização não efetuará o ateste da úttima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art.

140 da Lei no 14133,de2021)
8.3.9. O recebimento provisório também ticará sujeito, quando cabívet, à conctusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

8.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da apticação das penatidades.

8.4. Quando a Íiscatização for exercida por um único servidor, o Termo Detathado deverá conter o registro, a

anátise e a conctusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retação à Íiscatização técnica e

adminístrativa e demais documentos que jutgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato

para recebimento definitivo.

B.S. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada peta autoridade competente, após a veriÍicação da quatidade

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

8.S.1. Emitir documento comprobatório da avatiação reatizada petos fiscais técnico, administrativo e

setoriat, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratuat, baseado em indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a

I
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eventuaís penatidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento.

8.5.2. Reatizar a anátise dos retatórios e de toda a documentação apresentada peta Íiscatização e, caso haja

irregutaridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusutas contratuais
pertinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.5.3. Emitir Termo Detathado para eÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, com base nos

retatórios e documentações apresentadas; e

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscat ou Fatura, com o vator exato dimensionado peta

Íiscatização.

8.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contabitidade para a Íormatização dos procedimentos

de tíquidação e pagamento, no vator dimensionado peta Íiscatização e gestão.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscat no que pertine à parceta incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de tiquidação e

pagamento.

8.7. Nenhum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, peto contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.8. O recebimento provisórío ou definitivo não exctuirá a responsabitidade civit peta solidez e peta segurança

do serviço nem a responsabitidade ético-profissionaI peta perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivatente, correrá o píazo de dez dias úteis para

\-, fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguat período.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não uttrapassem o timite de

que trata o inciso ll do art. 75 da LeÍ no 14.133, de 2021.

8.10. Para Íins de tiquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscat ou Fatura apresentada

expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de vatidade;

b)a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d)o período respectivo de execução do contrato;

e) o vator a pagar; e

CH§tãríel Agora cuilando de você
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f) eventuat destaque do vator de retenções tríbutárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

píazo após a comprovação da regutarizaçáo da situação, sem ônus à contratante;

8.12. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade

fiscat, medíante consulta aos sítios etetrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t2021.

8.13. A Administração deverá realizar consutta para: a) verificar a manutenção das condições de habititação

exigidas no editat; b) identificar possívetrazão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indÍretas

(TNSTRUÇÃO NORMATTVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.14. Constatando-se, a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regutarize sua situação oLr, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do contratante.

8.15. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peta Íiscatização da regutaridade Íiscat quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de até dez dias úteis, contados da Íinatização da

tiquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

8.19. O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
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8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

8.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

Íonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegistação vigente.

8.21.1.1. Serão descontados na fonte o vator retativo ao lmposto Sobre Serviços de Quatquer Natureza,

conforme atíquota prevista no código Tributário Municipat e ao lmposto de Renda, e retido o INSS na atíquota

de 11o/o (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra dectarada na proposta contratada. A administração,

segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de proceder à retenção na Íonte das obrigações

previdenciáiias devidas por parte da contratada, poderá determinar que a própria contratacta proceda ao

pagamento desses vatores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de

recothimento juntamente com os processos de Íaturamento.

C§#üãrvel

8.22. O contratado regutarmente optante peto Simptes Naciona[, nos termos da Lei Comptementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquete

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oÍiciat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

Forma de seteção e critério de jutgamento da proposta

9.1. O contratado será selecionado por meio da reatização de procedimento de DISPENSA, sob a forma

'--, ELETRÔNlCA, com adoção do critério de jutgamento peto MENOR PREçO GLOBAL.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será POR EMPREITADA POR PREçO UNtTÁRlO.

eritérios de aceitab

9.3. Ressatvado o objeto ou parte dete sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabitidade de preços será o VALOR GLOBAL estimado para a contratação.

9.3.1. O ticitante que estiver mais bem cotocado na disputa deverá apresentar à Administração, por;neio

etetrônico:

,t
Í)
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9.3.1.1. Ptanitha de Preços de acordo com o Orçamento Básico, onde estarão contidas todas as despesas

necessárias para a execução do serviço/obra, inctusive as satariais, totatização dos encargos sociais e

trabathistas, despesas adicionais, BDI e totatização de impostos e taxas.

9.3.1.1.1. O vator do BDI considerado para compor o preço totaI deverá ser expticitado no orçamento

9.3. 1 .2. Cronograma Físico-Financeiro compatível com os serviços/obras.

9.3.1.3. Ptanitha de Composição anatítica do BDl.

9.3.1.4. Ptanitha de Composição de Preço Unitário para todos os serviços descritos na Ptanitha

Orçamentária.

9.3.1.5. Ptanitha de'Composição de Encargos Sociais.

9.3.2. Para apresentação das Propostas de Preços as empresas deverão respeitar as quantidades

apresentadas no Orçamento Básíco sob pena de desctassiÍicação.

9.3.3. No preço gtobat apresentado na proposta, deverá estar incluso todo o custo direto e indíreto

requeridos parc a execução dos serviços.

9.4.Para o objeto dete sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabitidade de

preços será:

9.4.1. VALOR GLOBAL: conforme vator estimado da ticitação

Exigências de habititação

9.5. Para fins de habititação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

'\-, 9.5.1. Habititação jurídica (destinada a aÍerir a capacidade do licitante em exercer direitos e assumir
obrigações), conforme o caso:

9.5.1.1. Pessoa fÍsica: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força de [ei, tenha

vatidade para fins de identificação em todo o território nacionaU

9.5.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis; a cargo da Junta

ComerciaI da respectiva sede;

9.5.1.3. Microempreendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuat -

CCMEI;

9.5.1.4. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individuat de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Públ,ico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciat da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; !,

$
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9.5.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que nãofuncionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na forma de regutamento emitido peto Poder Executivo Íederat,

conÍorme ParágraÍo Único do art.70 da Lei 14.133t2021;

9.5.1.6. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do tocat de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.5.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socia[, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta ComerciaI ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede;

9.5.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consotidação respectiva.

9.5.2. Habititação fisca[, sociat e trabalhista.

9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.5.2.2. Prova de regutaridade Íiscat perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e pe[a Procuradoria-Gerat da

Fazenda Naciona[ (PGFN);

9.5.2.3. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabal.ho;

9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadua[ e/ou municipal retativo ao domicítio ou

sede do fornecedor, pettinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuaU

9.5.2.6. Prova de regutaridade com a Fazenda estadual e/ou municipat do domicítio ou sede do licitante,

retativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.2.7.A ticitante deverá anexar documento retativo ao cumprimento do disposto no inciso XXX|ll, do art. 70,

da Constituição Federat e na Lei Federal no 9.854/1999.

9.5.3. Quatificação Econômico-Financeira

9.5.3.1. Certidão negativa de Íeitos sobre Íatência expedida peto distribuidor da sede da ticitante;

9.5.4. Quatificação Técnica

9.5.4.1. Dectaração de que o ticitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçôes locais

para o cumprimento das obrigações objeto da ticitação;

9.5.4.1.1. A dectaração acima poderá ser substituída por dectaraçâo formal assinada peto responsável

técnico do ticitante acerca do conhecimento pteno das condições e pecutiaridades da contratação. ^

$
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9.5.4.2. Comprovação de registro ou inscrição da ticitante e de seu(s) responsávet (is)técnico(s) na entidade

proÍissionaI competente da região a que estiverem vincutados.

9.5.4.3. A quatÍficação técnica da ticitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão para

o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o

objeto desta ticitação, devendo a Licitante dectarar a disponibitidade de pessoal técnico especiatizado e

comprovar a capacitação técnico - profissionaI e técnico - operacionaI por meio da apresentação de:

Quanto à disponibitidade de pessoaI técnico especiatizado será exigido:

9.5.4.3.1. Dectaração ÍormaI de disponibitidade de pessoaI técnico especiatizado para integrar a equipe que

executará os seruiços objeto da ticitação, assinada peto representante tegat da [icÍtante, devendo fazer parte

da equipe:

,/ 01 (um) profissional Íormado em engenharia Civit e/ou Arquitetura com experiência proÍissionat

comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente

registrado no CREA e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integrat, durante todo o

período de execução dos serviços;

Quanto à capacitação técnico-profissiona[:

9.5.4.3.2. A capacitação técnica do(s) proÍissional (is) será (ão) atestada(s) mediante a apresentação de

Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) peta entidade profissional competente da região onde

os serviços Íoram executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características

semethantes às parcetas de maior retevância e vator signiÍicativo do objeto deste Editat, em nome do(s)

responsávet (is) técnico(s). O(s) proÍissionat (is) deverá (ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de

serviços:

./ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM

(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALTNHADAS A PRUMO.
,/ PLACA EM AÇO GALVANIZADO C/ APLICAÇÃO EM 1 FACE EM VINIL E FUNDO C/ PINTURA EM

ESMALTE StNTÉT|CO PRETO FOSCO (FORNECIMENTO E MONTAGEM).

9.5.4.3.2.1. A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes profissionais, legalmente

habititados, os quais responderão como responsáveis técnicos peta execução da obra:

,/ Engenheiro Civit/Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços

9.5.4.3.2.1.
proÍissional

1. Os proÍÍssionais indicados peto ticitante para Íins de comprovação da capacitação técnico-

CH#HãYeI

t deverão participar da obra ou serviço objeto deste Editat, adm itindo-se a substilu
//il/Ji'
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profissionais de experiência equivatente ou superior, desde que seja soticitada formatmente e aprovada peta

fiscatização municipat.

9.5.4.3.2.1.2. Os responsáveis técnicos acima etencados deverão pertencer ao quadro permanente da

[ícitante, na data prevista para assinatura do contrato.

9.5.4.3.2.'t.3. Comprovação que o(s) responsávet(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) acima,

pertence(m) ao quadro da empresa, através da apresentação de 01 (um) dos documentos retacionados a

seguir:

/ Para sócio, mediante a apresentação do contrato sociaI e aditivos.
./ Para diretor, mediante a apresentação da ata de eteição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao orgão competente.
./ Se o responsávet técnico não Íor sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabatho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada

ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a tegistação civit.

/ Dectaração de compromisso de vincutação futura Íirmada por engenheiro civit ou outro devidamente

reconhecido peta entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo

assumirá a responsabitidade técnica dos serviços licitados, caso a ticitante se sagre vencedora do

certame.

Quanto à capacitação técnico-operaciona[:

9.5.4.3.3. Capacitação técnico-operacionaI da ticitante será comprovada mediante a apresentação de

atestado(s) em papet timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito púbtico ou privado

identificado em nome da ticitante, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do profissional

responsávet técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço do contratante, ou ser

informado peto ticitante de forma a permitir possíve[ ditigência, que comprove(m) a aptidão da licitante para

\-., o desempenho de atividade pertinente e compatíveI em características, quantidades e prazos com o objeto

do edital.. A ticitante deverá comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abaixo descritos, os

quais se referem às parcetas de maior retevância e vator significatívo da obra:

/ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM

(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, quantitativo mínimo de 10 M2'

,/ PLACA EM AÇO GALVANIZADO C/ APLICAÇÃO EM 1 FACE EM VINIL E FUNDO C/ PINTURA EM

ESMALTE StNTÉTICO PRETO FOSCO (FORNECIMENTO E MONTAGEM), quantitativo mínirno de 5 M2.

tã#üãvel

10.1 . O custo estimado totat da contratação é de R$ 75.190,29 (setenta e cinco mil cento e

e vinte e nove centavos), conÍorme custos unitários apostos no Projeto Básico.

noventa

j

rears
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Cascavet /CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1 501

lnfraestrutura

Secretaria
15.451 .0015.2.089 - Manut. ReÍorma.

e Ampt. Prédios Púbtico, Mercados,

MatadouÍos, Obras lnt. Púbtico.

4,4.90.51.00 - Obras e

instatações.
4.4.90.51.91

1500000000 - Recursos não

vincutados de impostos.

11.2. A cJotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e [iberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

..1 ,'í2. PENALIDADES 
.I

timite de 20 (vinte)dias;

12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parciaI do contrato;

b) der causa à irrexecução parciaI do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução tota[ do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto cla contratação sem motivo justÍÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar dectaração falsa durante a execução do contrato;

Í) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

\-/ 12.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando pratícadas as condutas descritas nas atíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art.

156, § 4o,da Lei no 14.133, de2021);
lll) Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

atíneas "a", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas "b", "c" e "d", que

justiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021\.

lV)Mutta:

(1) Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da parceta inadimptjda, até o

*
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(2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do vator totat do contrato por dia de atraso injustiÍicado,

até o máxim o de 2o/o (dois por cento), peta inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementação

ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) cJias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusu[as, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n.14.133, de2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas atíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 5% do vator do

Contrato. 
,

(4) Compens.atória,, para a inexecuçâq totat do contrato prevista na atínea "c" do subitem 12.1, de 1Oo/o do

vator do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a mutta será de 570 do vator do Contrato.

(6) Para infrações descritas na atínea "d" do subitem 12.1, a mutta será de 5olo do vator do Contrato.

(7) Para a infração descrita na atínea "a" do subitem 12.1, a mutta será de 20/o do vator do Contrato.

12.3. A apl.icação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hÍpótese atguma, a obrigação de

reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art

156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da apticação da mutta será Íacultada a defesa rlo interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa apticada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse va[or, a diferença será

\-, descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) clias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada peta autoridade competente.

12.5. A apticação das sanções realizar-se-á em processo aclministrativo que assegure o contraditório e a

ampta deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

l-ei no 14.139, de 2021, para as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de dectaração de

inidoneidade para ticitar ou contratar.

12.6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a)a natureza e a graviclade da inÍração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

$
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controte.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14,133, de 2021, ou em outras teis de

ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos [esivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentat e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personatidade jurídica clo Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso do

direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise

jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dÍas úteis, contado da data de apticação da

sanção, inÍormar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para fins de

pubticidade no Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Leino 14.133, de

2021],

12.10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para [icitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resuttantes de mutta administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tota[ ou parciatmente, com os

créditos devidos peto referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo orgáo ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril, de 2022.

í3. DAAPR9VIçAO'DOTERMO DE REFERÊNCn ,. r: - , 1 '

13.1. Este Termo de Referência foi etaborado peta Equipe de Ptanejamento das Contratações Administrativa

e aprovada peta Secretaria de lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE visando atender as exigências

tegais para a abertura de processo de Dispensa de Licitação na forma Etetrônica, objetivando a contratação

de empresa para execução dos serviços de construção e instalação de Totens na CE 040, através da

Secretaria de lnÍraestrutura do Município de Cascavet/CE, constando todas as condições

Câ§üãYel
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suÍicientes, ficando proibido por este termo exigir ctáusutas ou condições que comprometam, restrinjam, ou

frustrem o caráter competitivo e estabeteçam preferencias ou destinações em razão de naturatidade da

contratada ou de quatquer outra circunstância impertinente ou irretevante para sua especificação, conÍorme

disposto da Lei Federat no 14.1 3312'l , e suas alterações.

Cascavet/CE, 09 de fevereiro de2026.

Secretário de lnÍraestrutuÍa
Portaria no 01.08.002/2025

Cã#ffiâYeL
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Francisca lvonele Xavier Santana

Membro da Equipe de Ptanejamento
PortaÍaa no 02.01.o37 I 2025

ete

Tiago Holanda Lima

Engenheiro Civit
CREA 3791 14cE

( t,Lrt,tntt 1,1 rLL L'urnt,rn
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PROJ ETO BASICO

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de

construção e instatação de Totens na CE O4O, através da Secretaria de

lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE.
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MEiVÍORIAL DESCRITIVO DO PROJETO E
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS
A EXECUTAR MONUMENTOS NAS ENTRADAS NO
MTNICÍPIO DE CASCAVEL/CEARA.

oBRA: CONSTRUÇÀO DE MONUMENTOS NAS ENTRADAS DO Mtn'UCÍPrO DE

CASCAVEL-CEARA

CASCAYEL - CE,SETEMBRO DE 2025
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1.0 cAR\crrRÍsucAS Do MUNIcÍpIo DE cAScAVEL

I.1 ASPECTOS GERAIS

Figura 1 - Características gerais ffiJ
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Figura 2 - Situação geográfica e medidas territoriais
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Figura 3 - População residente
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Figura 4 - Índices de desenvolvimento
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Figura 5 - Sinração geográf,rca e índices de desenvolvimento
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Figura 6 - Abastecimento de água e esgotamento sanitário
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Figura 7 -Mapa de Cascavel/CE
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ASPECTOS DE SAUDE

profissionais de saúde li-eados ao Sistema Unico de Saúde (SUS)

Uniddes de saúde ao Slstema Único de Saúde (SUS), por tipo de prestador - 2016
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Figura 8 - Unidades de saúde ligadas ao Sistema Unico de Saúde
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Figura 9 - Crianças acompanhadas pelo Programa Agentes de Saúde

Crhnças acompânhadas pelo de Sâúde - 2015
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Figura 10 - Principais Indicadores de Saúde

Avenida Chanceler Edson Queiroz,2050 -. Rio Novo - Cascavel - Ceará - CEP: 62.850-000
CN PJ : 07. 589. 369/000 1 -20 - Telefone: 3334-2840 - obras@cascavel.ce. gov. br

ttr,cn ilünrunn utul
rrusrotl+\mlo civtt
C!if á C[: trti2249851.5



Cã§êavel Agora cuilando de você

1,30

0,33

zt4
0,43

27.(5
r25.387

í.50í

CEARA

PÍincipâis lndicadores de Saude - 20íô

tlêdicG/1,ooo hâb-

Dúlisraút.ooo há_
lâilosúr-ff)o hs.
l,ríiH6 dê saúÍl€!íi.m0 hú.
TeIe dê htàÍnaçâo poíAVC ('lO anc fl mdsy10.000 hsb.
i,lÉcEos úÍo§
ób[os

Iüá ê moítlmflh hhaü - 2fi 0rÀ}tG

Forr{ nas*horiros}

2Em
13,!0 r:,o

À?9 9.I7
10,m

0,00

2üí0 2016

raÍÉ .cEü
füI. G

rrrr dc hhÍraÉ poÍ A\Ít . 201íYiP16

llo,$

30.m

20.m

10,m

0,00

3.t Ir.tI

ll.}}

2010

.C!á

201õ

.Cr

+il lelr

0.9,r

0.5,í
0.96

0.35
3023

asl
8

Tera d6 rrF.tâIdâdâ inÍrnluí.m nsÊcj(r6 vivG 9,37 f2,69

\-/

2. TNTRODUÇAO

Este documento tem por objetivo executar drenagem pluvial no município de Cascavel/CE. A

obra passará pelos seguintes serviços:

o ServiçosPreliminares

o Movimentação de Terra

o Fundações e Estrutura

o Revestimentos

o Pisos

o Pintura

o Serviços Diversos

As especificações que seguem determinam as condições e tipos de materiais a serem

utilizados, assim como. fornecem detalhes construtivos. As discrepâncias existentes entre

estas especificações e os projetos serão esclarecidas pela fiscalização da obra que ficará a

cargo da SECRETARIA DE OBRAS Cada serviço somente será iniciado pela

CONTRATADA apos liberação por parte do coNrRArANrE. 
.lm#fl&l{tiryi ,/

:.1
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Integram este documento, normas. especiÍicações e métodos da Associação

Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serr,'iços contratados.

A CONTRATADA obriga-se a manter no local do serviço um profissional habilitado e

registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), a fim de assumir

toda a responsabilidade técnica e adminrstrativa necessária ao andamento conveniente das

atividades licitadas.

Todas as taxas referentes à legalização dos projetos serão de inteira responsabilidade da

CONTRATADA.

3. DESCRTÇÃO OOS SERVrÇOS

3.1. SERVIÇOS PRELTMI|{ARES

Ftcarâ a cargo do construtor a instalação da obra, a qual deverá constar de placa de obra no

modelo apresentado pela Prefeitura, nas dimensões de 3m x 2m, executado em chapa de aço

galvantzado em estrutura de madeira ou similar de maneira que seja instalada em local visível

e possa resistir às intempéries. Deverão ser observadas também as exigências do CREA-CE.

Os operários devem sempre observar as noÍrnas de segurança do trabalho utilizando EPI's,

assim como, nos locais dos serviços deverá ser observado a sinalização de proteção coletiva

(EPC).

3.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

A execução do pavimento deverá respeitar a recomendação específica das norÍnas técnicas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT referentes aos respectivos materiais e

sistemas construtivos, inclusive os seus instrumentos de controle de qualidade e gaÍantia.

Cã5êavel
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3.3. FUNDIçÕEs E ESTRT,TURAs

Deverão ser construídas as alvenarias de embasamento em pedra argamassada

cerâmicos furados, quando houver, em local descrito na memória de cálculo. seguindo as

recomendações. A execução das fundações e estruturas exige rigor na escavação. no preparc

do concreto e no lançamento, com controle de traços. utilização de materiais certificados e

procedência comprovada, As atmaduras devem ser devidamente posicionadas, com

espaçadores que garantam o cobrimento mínimo e evitem corrosão. Durante o lançamento do

concreto. é indispensável o uso de vibradores para eliminar bolhas e garantir resistência. As

lajes pré-fabricadas e elementos de fechamento devem ser corretamente nivelados e apoiados.

Toda a impermeabllizaçáo deve ser aplicada com critérios rigorosos, com atenção aos

detalhes, garantindo estanqueidade e durabilidade

3.4. REVESTINIENTOS

Os serviços de revestimento devem assegurar perfeita aderência entre as camadas. O chapisco

deve ser aplicado com regularidade, seguido de reboco bem desempenado, sem ondulações,

Íissuras ou imperfeições. A cerâmica esmaltada deve ser de primeira liúa, com zuperficie

plana, sem defeitos e bem aliúada, com rejuntamento uniforme e resistente. Todo o processo

deve ser executado por profissionais capacitados, garantindo acabamento limpo, durabilidade

e fácil manutenção.

3.5 PISO

Os blocos serão assentados diretamente sobre a camada de areia previamente regularizada.

Cada bloco será pega com a mão, encostado firmemente contra os outros já assentados, para

então deslizaÍeÍn verticalmente ate tocarem o colchão. O cuidado na colocação permite que se

tenha a junta com aberhrra mínima: em média de 2,5 mm, quando a abertura frcar maior, é

possível fechála com batidas de marreta de madeira ou borracha, na lateral do bloco e na

direção aos blocos já assentados. Os Blocos não deverão ser golpeados na vertical para que

Avenida Chanceler Edson Queiroz,2050 - Rio Novo - Cascavel - Ceará - CEP: 62.850.-000
CNPJ: 07.589.369/0001 -20 - Telefone: 3334-2840 - obras@cascaveJ.ce.gov.br
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fiquem rentes entre si: os golpes deverão ser utilizados apenas para minimizar as j
para corrigir o alinhamento. A execução do pavimento deverá respeitar a recomendação

específica das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

referentes aos respectivos materiais e sistemas constmtivos, inclusive os seus instrumentos de

controle de qualidade e garantia.

3.6 PINTURA

A superficie deve estar plana, sem fendas ou buracos, firme, coesa, limpa, seca e isenta de

gordura, graxa ou mofo. *A pintura só deve ser aplicada sobre superficie nova de argamassa,

no mínimo, 30 dias após sua execução. *Em superÍicie com pintura antiga (a base de cal), não

deve aplicar diretamente a pintura com tinta acrílica sobre a parede, sendo necessário escovar,

e aplicar uma demão de fundo preparador. *Para superÍícies porosas, é recomendável aplicar

um fundo selador, a fim de uniformizar a absorção do produto. *Deve-se manter o ambiente

bem ventilado durante a aplicação e secagem da tinta.. Concreto, gesso ou blocos de concreto

aplicar previamente fundo preparador.

3.7 SERVrÇOS DTVERSOS

Ficará sob a responsabilidade da contratada a administração da obra e qualquer demolição e

reconstrução de serviços que a fiscalização verificar como imperfeitos quanto à locação ou

execução.

Deverá ser providenciada a limpeza de toda a area com a remoção e transporte para bota fora

em local a ser indicado pela municipalidade de todo o material não adequado aos serviços,

quando existirem.

A obra deverá ser entregue totalmente limpa

ItÁc0 H0t"ÂPtD,q LititA

5il11ri e,;1lb
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CN PJ : 07.589. 369/000 1 -20 - Telefone: 3334-2840 - obras@cascavel.ce. gov.br
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

Av. Chanceler Edson Quelroz, R. Rio Novo' No 2650, Cascavel - CE



PREFEIIURÁ DE

CASCAVEI
Cêàrá

RESUMO DO ORçAMENTO
OBRA: ÍOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ DAÍA,: 1510712025 BDI | 25,924Â

FONÍE

SEINFRA

SINAPI

VERSAO

028.1 COIV DESONERAÇÁO

2025108 COM DESONERAÇÃO

PROPRIA

HORÂ

a434%

92 17%

0 00%

MES

47,48%

53,50%

0 00%

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL; cE-040

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

coDlco DESCRTçÃO PREÇOTOTAL %

2

ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A FORTALEZA S/N, CASCAVEL.CE.

ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A GUANACES S/N, CASCAVEL-CE

ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A BEBERIBE S/N , CASCAVEL.CE

Benefícios e Despesas lndiretas (BDl)

Rs 20.637,89

Rs 19.537,43

R$ 19.s37,43

R$ 15-477,54

34,56%

32,72%

32,72%

0,00%

3

4

vALoRrorAL: R$ 75.'190,29 100,00%

óo:â1.i"
; t§'r'. :
a'ffil-o

ttncctJhrnruon rrNl
ENGEhihEtÍi[] ctvtl
CReA.c* úbtziJ9B5.t.5

i
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PLANILHA ORÇAMENTARIA uJ c)
DATA: 1 25,92%OBRAI TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃO TOTENS ENTRADAS

LOCALI cE-040
PÊEFEiTURA DÉ

CASCAVEL
Ceàrá

CLIENTE PREFEIIURA À,lUNICIPAL DE CASCAVEL

MES

47,44%

0,00%

o28. coN.4

FONTE

SEINFRA

SINAPI 2025108 COM DESONERAÇÃO

PROPRIA

92,170/n

0,00%

ITEfi/l CÓDIGo DESCRtçÃó FONTE UNID QUANTIDADE PREçO
UNITÁRIO R$

PREçO
TOTAL R$

1 ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A FORTALEZA S/N, CASCAVEL.CE. R$ 20.637,89

1.1 sERVtçOS PRELTMTNARES R$ 1.'100,46

1.1.1 c1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA t12 6,00 R$ 183,41 R$ 1.100,46

1.2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 145,41

1.2.1 c1256 ESCAVAÇÃO M1ANUAL CAIVPO ABERTO EIV TERRA ATE 2IV SEINFRA IU3 1,94 R$ 54,09 R$'r04,93

1.2.2 c2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE
MATERIAL DA VALA SEINFRA [,13 1,29 R$ 31,38 RS 40,48

í.3 FUNDAçÓES E ESTRUTURAS R$ 6.739,23

1.3.1 c1405 FORIVA PLANA CHAPA COÍ\,4PENSADA RESINADA. ESP,=
'12mm UTIL. 3 X SEINFRA lú2 11,20 R$ 140,12 R$ 1.569,34

1.3.2 c0844 CONCRETO PA/|BR., FCK 30 Ir/Pa COM AGREGADO
ADQUIRIDO SEINFRA Ív3 3,05 R$,571 ,56 RS 1.743,26

'1.3.3 c1 603 LANÇAIVENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 3,05 R$ 268,48 R$ 818,86

1.3.4

1.\-/

c0216 ARÀ/ADURA CA-50A l\,4EDlA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 91 ,26 R$ 1 1,96 R$ í .091,47

c0056
ALVENARIA DE EIVIBASAIUENTO DE TIJOLO FURADO, C/
ARGAIVASSA Í\4ISTA C/ CAL HIDRATADA (,1:2:8) SEINFRA IV3 2,63 RS 576,54 R$ 1 .516,30

1.4 REVESTIMENTOS R$ 3.827,66

1 .4.1 c0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIIVENTO E AREIA
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE SEINFRA I'A2 10,41 R$ 7,42 R$ 77 ,24

1.4.2 c1221 EIVBOÇO C/ ARGAIVASSA DE CII\,4ENTO E AREIA S/
PENEIRAR, TRAÇO 1:4 SEINFRA M2 10,41 R$ 36,48 R$ 379,76

1.4.3 87244
REVESTII\,IENTO CERÂM ICO PARA PAREDES EXTERNAS
EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CIVI íPLACAS DE 30 X
30 cM), ALTNHADAS A pRUtUO. AF O2t2O23

SINAPI l\ll2 10,41 R$ 314,16 R$ 3.270,41

1.4.4 c1123
REJUNTAÍUENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE
2mm ElVl CERÂIVICA, ACilVA DE 30x30 cm (900 cm') E
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

SEINFRA l\À2 10,41 RS 9,63 RS 100,25

1.5 PISOS RS í.831,90

1 .5.1 c5028 Ptso TNTERTRAVADO TtpO T|JOL|NHO (20 X 10 X 4CrV),
CINZA - COMPACTAÇÃO IUECANIZADA SEINFRA t12 35,00 R$ 50,91 RS 1.781,85

1.5.2 c5225 LONA PLÁSTICA PRETA APLICADA EI\,,I PISOS SEINFRA l\Á2 35,00 Rs 1,43 R$ 50,05

't.6 PINTURA R$ 525,92

1 .6.1 c2187
REGULARIZAÇAO DE SUPERFiCIE DE CONCRETO
APARENTE - 2 DEÀ/ÃOS

SEINFRA M2 17,94 R$ 12,36 R$ 221,74

1.6.2 c2668
VERNIZ ACRILICO EÍU PAREDES DE CONCRETO - 2
DEMÃOS SEINFRA M2 17,94 R$ 1 1,64 RS 208,82

1.6.3 c1 280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE IVADEIRA SEINFRA lvtz 3,87 R$ 24,64 R$ 95,36

sERV|çOS DTVERSOS R$ 6.467,3 t

1.7.',| LETREIRO EM ACM R$ 4,251,21

1.7 .1 .1 c1 620 LETREIRO - LETRA EMAIXA DE ZINCO, H= 20CÍt/ SEINFRA UN 16,00 R$ 96,39 R$ 1.542,24

1.7.1.2 c4629
PLACA EIV AÇO GALVANIZADO C/ APLICAÇAO EI\il 1 FACE
Ew VINIL E FUNDO C/ PINTURA EI\,'l ESN/ALTE SINTETICO
PRETO FOSCO (FORNECIMENTO E MONTAGEI\,4)

SEINFRA l\n2 5,10 R$ 531,17 R$ 2.708,97

1.7 .2 DIVERSOS R$ 2.167,80

1.7 .2.1 COMP,3O RIPADO MAÇARANDUBA
Composições

Próprias
tvl 30,10 R$ 72,02 R$ 2.167,80

l./.J c3447 LIIVPEZA DE PISO EIÚ ÁREA URBANIZADA SEINFRA l\12 35,00 RS 1,38 R$ 48,30

2 ENTRADA DE CASGAVEL SENTIDO A GUANACÉS S/N, CASCAVEL-CE R$ 19.s37,43

2.1 MOVIMENTO DE TERRA R$ 145,41

2.1.1 c1256 ESCAVAÇÃO I\,4ANUAL CAÍVPO ABERTO EíV TERRA ATE 2M SEINFRA tll3 1,94 R$ 54,09 R$ 104.93

2.1 .2 c2921 REATERRO C/COMPACTAÇAO t\,,lAN UAL S/CONTROLE,
MATERIAL DA VALA SEINFRA t\,43 1,29 R$ 31,38 RS 40,48

2.2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 6.739,23

2.2.1 c1405 FORM PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.=
12mm UTIL. 3 X

SEINFRA M2 11,20 R$ 140,12 R$ 1.569,34

2.2.2 c0844
CONCRETO PnllBR., FCK 30 l\,4Pa COI\,'I AGREGADO
ADQUIRIDO SEINFRA [/3 3,0s R$ 571,s6 Rs 1.743,26

c1 603 LANÇAIVIENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA rv3 3,0s R$ 268,48 RS 818,86

c021 6 ARIVIADURA CA-sOA IVÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM SEINFRA KG 91,26 R$ 11,96 R$ 1 091,47

c0056
ALVENARIA DE EI\,4BASAIVIENTO DE TIJOLO FURADO, C/
ARGAMASSA N/ISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) SEINFRA t\43 2,63 R$ 576.54 R$ 1 .516,30

.,,^^,,Àt\..-..-m{srrfiry[u.r{rf,III?lÃ
Erd,_;[[,{iÊl*o crvtL
CF i"i -C [: O,é?ZEt-]E5 1 -s
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AO

PLANTLHA oRçAMENTARTA -,-v ffit^" "l
DArA: 15,8/2025 l Vly Btu 2s,s2%OBRA: TOTENS ENTRADA T,4UNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ

DESCRTÇÃO: TOÍENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040ffi
PÊEFEIIUPA OE

CASCAVEL
Ceàrá

CLIENTE: PREFEITURA ]\,4UNICIPAL DE CASCAVEL

FOMTE

SE]NFRA

SINAPI

*lPj ffia'"§
,lll .Ji}",ffiiiâi.''#t,

PROPR]A O OO%

MES

17 ,480/.

0,00%

ITEM cÓDIGo DEscRrçÃo FONTE UNID QUANTIT}AI}E
PREçO

uNrÁRlo R$
PREçO

TOTAL R$

2.3 REVESTIMENTOS R$ 3.827,66

2.3.1 c0776 CHAPISCO C/ ARGAÍUASSA DE CIMENTO E AREIA
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE

SEINFRA l\r12 10,41 R$ 7,42 R$ 77 ,24

)14 cI221 EIVBOÇO C/ ARGAIT4ASSA DE CIIVENTO E AREIA S/
PENEIRAR- TRACO,I:4 SEINFRA l\tl2 10,41 R$ 36,48 RS 379,76

,aa 87244
REVESTII\,4ENTO CERAIUICO PARA PARED ES EXTERNAS
EIV PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CÀ,4 (PLACAS DE 30 X
30 CIV), ALINHADAS A PRUIVO. AF O2I2O23

SINAPI lvt2 10,41 R$ 314,16 R$ 3.270,41

2.3.4 c1123
REJUNTAÍVENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE
2mm EM CERÂIúICA, ACIIVA DE 30x30 cm (900 cm') E
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

SEINFRA tA2 10,41 R$ 9,63 R$ 100,25

2.4 PISOS R$ 1.83í,90

2.4.1 c5028
Ptso TNTERTRAVADO T|PO T|JOL|NHO (20 X 10 X 4CrM),
CINZA - COIVPACTACÃO fuIECANIZADA

SEINFRA M2 35,00 R$ 50,91 R$ 1.781,85

2.4.2 c5225 LONA PLÁSTICA PRETA APLICADA EIV PISOS SEINFRA l\t12 35,00 R$ 1,43 R$ 50,05

2.5 PINTURA RS 525,92

c2187 REGULARIZAÇAO DE SUPERFICIE DE CONCRETO
APARENTE. 2 DEI\AÃOS

SEINFRA lú2 17,94 R$ 12,36 R$ 221,742.5

;V- c2668
VERNIZ ACR|LICO EIV PAREDES DE CONCRETO - 2
DEÀ/ÃOS

SEINFRA M2 17 ad R$ 11,64 R$ 208,82

c1 280 ESIVALTE DUAS DEIVÃOS EIV ESQUADRIAS DE I\,,IADEIRA SEINFRA M2 3,87 R$ 24,64 R$ 95,36

2.6 SERVIçOS DIVERSOS R$ 6.467,31

2.6.1 LETREIRO EM AGM R$ 4.251,21

z.o. t. I c1620 LETREIRO - LETRA ElVl CAIXA DE ZINCO, H= 20Cl\,4 SEINFRA UN 16,00 R$ 96,39 R$ 1.542,24

2.6.1.2 c4629
PLACA EM AÇO GALVANIZADO C/APLICAÇAO ETü 1 FACÉ
EIVI VINIL E FUNDO C/ PINTURA EÍVI ESI\,,IALTE SINTETICO
PRETO FOSCO (FORNECIIVENTO E ÍvIONTAGEI\,l)

SEINFRA l\Á2 5,10 R$ 531 ,17 R$ 2.708,97

DIVERSOS R$ 2.167,802.6.2

2.6.2.1 COMP.30 RIPADO MAÇARANDUBA
ComposiÇóes

Próprias
IV 30,10 R$72,02 R$ 2.'167,80

2.6.3 c3447 LIMPEZA DE PISO EIV ÁREA URBANIZADA SEINFRA IV2 35,00 R$ 1,38 R$ 48,30

R$ 19.537,433 ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A BEBERIBE S/N , CASCAVEL.CE

3.í MOVIMENTO DE TERRA R$ 145,41

1,94 R$ 54,09 R$ 104,933.1.1 c1256 ESCAVAÇÃO I/ANUAL CAMPO ABERTO EI\,,l TERRA ATÉ 2Íü SEINFRA tv3

SEINFRA M3 1)O R$ 31,38 RS 40,483.1.2 c2921
REATERRO C/COIVIPACTAÇAO I\,,IAN UAL S/CONTROLE,
I\,,IATERIAL DA VALA

FUNDAçÓES E ESTRUTURAS R$ 6.739,23

R$ 140,12 R$ 1.569,34

3.?

3V c1405
FORI\,4A PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.=
12mm UTIL. 3 X

SEINFRA lvl2 11,20

SEINFRA tv3 R$ 571 ,56 R$ 1.743,263.2.2 c0844
CONCRETO P^'/|BR., FCK 30 NIPa COIV AGREGADO
ADQUIRIDO

c1603 LANÇA|\,,IENTO E APL|CAÇÃO DE CONCRETO Ci ELEVAÇÃO SEINFRA IU3 3,05 R$ 268,48 R$ 818,863.2.3

R$ 1.091,473.2.4 c021 6 ARÍVADURA CA-sOA I\,íEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA 91,26 R$ 11,96

SEINFRA tv3 2,63 R$ s76,s4 R$ 1 .5'16,303.2.5 c0056
ALVENARIA DE EÀ,4BASAIVENTO DE TIJOLO FURADO, C/
ARGAÍ\,4ASSA lVllSTA C/ CAL HIDRATADA (í:2:8)

REVESTIMENTOS R$ 3.827,663.3

10,41 R$ 7,42 R§ 77 ,243.3.1 c0776 CHAPISCO C/ ARGAIVASSA DE CIIVENTO E AREIA
Si PENEIRAR TRACO 1:3 ESP.= smm P/ PAREDE

SEINFRA N/2

SEINFRA l'1l.2 10,41 R$ 36,48 R$ 379,76J,J, Z c1221
EtvBoÇo c/ ARGAN/ASSA DE CIIUENTO E ARETA S/
PENEIRAR. TRAÇO 1:4
REVESTII\4ENTO CERAIVICO PARA PAREDES EXTERNAS
EN/ PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CIV (PLACAS DE 30 X
30 CÍ!í) ALINHADAS A PRUI\,IO. AF O2I2O23

SINAPI l\tl2 10,41 R$ 314,16 R$ 3.270,41J.J.J 87244

REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE
2mm EM CERÂI/ICA, ACll\,4A DE 30x30 cm (900 cm',) E

PORCELANATOS (PAREDE/PISO)
SEINFRA t't2 10,4'1 R$ 9,63 R$ 100,25J.J.4

R$ í.831,903.4 PISOS

PISO TNTERTRAVADO T|PO TTJOLTNHO (20 X 10 X 4CÀ/)
CINZA - COI\,IPACTACÃO I\,,IECANIZADA

SEINFRA lvt2 35,00 R$ s0,91 R$ 1.781,853.4.1 c5028

RS 1,43 R$ 50,053.4.2 c5225 LONA PLÁSTICA PRETA APLICADA EM PISOS SEINFRA [,12 35,00

R$ 525,923.5 PINTURA

R$ 12,36 R$ 221,743.5.1 c2187
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO
APARENTE.2 DEI\,4ÃOS

SEINFRA M2 17,94

SEINFRA M2 17,94 R$ 11,64 R$ 208,823.5.2 c2668
VERNIZ ACRILICO EIv{ PAREDES DE CONCRETO - 2
DEÍ\,1ÃOS

Pági\a:2
EIdGE, at) crvlL
C R L Êr- ü E : Ab?Z'd't? lt 1'5
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PLANILHA ORÇAMENTARIA -(r- oóPádina
1 'ú[)

oArAt 15to7t2ol4 41 [. eot.: zs$'lzOBRA. TOTENS ENTRADA I\,,ÍUNICIP]O OT CNSCEVTL.CENRÁ

DÉSCRrÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040pf,€Í€TTURA CÉ

CASCAVEL
CÊàrá

CLIENTE: PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CASCAVEL

SEIN FRA

SINAPI

.,,,, ."f}i'-.-6Jffi^* ;ff 1"

zozs.oa covossorenÁíg.a r, 
Í?§r.l;T:

FONTE

ITEM GóDIGo DEscRrÇÃo FONTE UNID QUANTIDADE
' 

-exeçoUNITÁRIo R$
PREçO

-TOTAL R$

cl280 ESI\4ALTE DUAS DEMÃOS EIV ESQUADRIAS DE IVADEIRA SEINFRA lVt2 3,87 R$ 24,64 R$ 95,36

3.6 sERV|çOS DTVERSOS R$ 6.467,3í

3.6.1 LETREIRO EM ACM R$ 4.251,21

3.6.1 .1 cl620 LETREIRO - LETRA EIvl CAIXA DE ZINCO, H= 20ClV SEINFRA UN 16,00 R$ 96,39 R$ 1.542,24

3.6.1.2 ' c4629
PLACA EIU AÇO GALVANIZADO C/ APLICAÇAO EM 1 FACE
EM VINIL E FUNDO C/ PINTURA EM ESÀ/ALTE SINTETICO
PRETO FOSCO (FORNECIIVENTO E IVONTAGEI\,í)

SEINFRA l\112 5,1 0 R$ 531,17 R$ 2.708,97

3.6.2 otúeRsos R$ 2.167,80

3.6.2.1 corvP.30
1

RIPADO IVAÇARANDUBA
Composiçóes

Próprias
N/ 30,1 0 R$ 72,02 R$ 2.1ô7,80

3.6.3 !,C3447 LIIVPEZA DE PISO EI\,4 AREA URBANIZADA SEINFRA l\nz 35,00 Rg 1,38 R$ 48,30

VALOR.'

TtAGo Hc[dhnA L[,{A
eruorrui+&{iu crvrr-
CREÂ-C 5: t)t;22',c,it35 1.5

itr
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M EMORIAS DE CALCULO

Av. Chanceler Edson Queíroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel- CE



MEMORIAS DE CALCULO
Bgl | 25.92o/"OATAT 1510712025OBRA: TOTENS ENTRADA IúUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRIÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL. cE-040
@

PR€FEITUNÂ OE

CASCAVEL
ccárá

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SEINFRA

SINAPI

. VERSÁO

026,1 COM DESONERAÇÃO

2025108 COM DESONERAÇÃO

PROPR]A

HORÀ

44.44%

92 17%

0 009;

mEs

47 48%

53 50%

0.009;

1.1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

COMPRIIVENTO LARGURA QTD

PLACA PADRÃO DE OBRA COMPRIMENTO"LAR
GURA

3,00000000 2,00000000 6,00

6,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 6,00

1.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CATMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3)

Extensão Largura Profundidade OTD

ESCAVAÇÃO I\4ANUAL Extensão*Largura*Prof
undidade

2,05000000 1,05000000 0,90000000 1,94

1,94

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:1,94

1.2.2. c2921 REATERRo C/COMPACTAÇÃo MANUAL S/CoNTRoLE, MATERTAL DA VALA (M3)

COMPRII\4ENTO LARGURA ALTURA QTD

REATERRO COMPRIIV]ENTO"LAR
GURA-ALTURA

2,05000000 1 ,05000000 0,60000000 1)O

1,29

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO:1,29

1.3.1. C1405 FORMA PLANA CHAPA COTMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2)

COMPRIMENTO ALTURA X QTD

PILAR MAIOR COMPRIIúENTO-ALTU
RA-X

3,30000000 1.1 1 000000 2,00000000 7,33

PILAR MENOR COMPRIMENTO-ALTU
RA-X

2.1 5000000 0,90000000 2,00000000 3,87

1't,20

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 11,20

'*4.3.2.coBA coNCRETo p/vrBR., FCK 30 r\rpa coM AGREGADo ADOUTRTDo (M3)

COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QTD

RADIER BASE COIúPRll\4ENTO.LAR
GURA-ALTURA

0,80000000 0,80000000 0,40000000 0,26

PILAR MAIOR COMPRIN4ENTO-LAR
GURA-ALTURA

'1 ,1 0000000 0.50000000 3,30000000 1,82

PILAR N/ENOR COMPRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

0.90000000 0,50000000 2,1 5000000 0,97

3,05

TorAL DA MEMóRIA DE cÁLcuLo: 3,os

1.3.3. C1603 LANÇAMENTO E APL|CAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO (M3)

AREA OTD

CONFORIÚE O ITEI\4
ANTERIOR 1.2.2

AREA 3,05C00000 3,05

3,05

TOTAL DA MEMÓRIA PE CÁtCUtO: I,OS

óo%3",

tffi-,

,,oro J$o*00,,*o
Ei{Gf ,'li+É i Í?if c ivtL
CREÀ-Ct:0C?28'1851'5

1.3.4. C0216 ARTVADURA CA-504 MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)

Págira:5



MEMORIAS DE CALCULO
OATA | 151A712A25 BOI | 25,92%

OBRA: TOTENS ENTRADA IMUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃO: TOTENS ENÍRADAS

LOCAL: cE-040
@

PR€FEITURÂ OÉ

CASCAVEL
Caàrá

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃO

028.í COM DESONERAÇÃO

2025/08 COM DESONERAÇÃO

PROPRIA

HOU

44,44%

92.17%

0 00%

ilES

47.48%

0,0c%

KG QTD

RADIER 1O,O KG 18,72200000 18,72

PILARES 1O,O KG 35,81 600000 35,82

CINTAI\4ENTO '10.0 KG 1 0,85300000 10,85

ESTRIBOS KG 25.87200000 25,87

91,26

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 91,26

1.3.5. COO56 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA
(1:2:8) (M3)

TorAL DA MEMóR\A DE cÁLctJLo: 2,63

1.4.1. C0776 CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (t\42)

COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

CHAPISCO CON4PRlI\4ENTO"LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0.70000000 1 ,00000000 2,63

CHAPISCO COMPRII\4ENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,63

CHAPISCO COI\4PRIMENTO.LAR
GURA"OUANTIDADE

1,00000000 0,70000000 2,00000000 1,40

CHAPISCO COMPRIIMENTO-LAR
GURA-OUANTIDADE

3,75000000 1 .00000000 1 ,00000000 3,75

10,41

TorAL DA MEMzRIA DE cÁtcuto: to,tt

1.4.2. C1221 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIIVENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2)

TorAL DA MÊMoRlA DE cÁLcuLo: 10,41

1,4.3. 87244 REVESTII\4ENTO CERÂN4ICO PARA PAREDES EXTERNAS EI\4 PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CI\4
(PLACAS DE 30 X 30 CI\/), ALINHADAS A PRUÍ\4O. AF O2I2O23 (M2)

COMPRIIT4ENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

REVESTIIúENTO BRICK
CEBRATI FRONTAL

COM PRII\4ENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 .00000c00 2,63

REVESTIMENTO BRICK
CEBRATI FUNDO

COIMPRII\4ENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3.75000000 0.70000000 i .00c00000 2,63

REVESTIN4ENTO BRICK
CEBRAT] LATERAL

COI\4PRII\4ENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

'1 .00000000 0.70000000 2.00ccc000 1,40

COMPRIIVIENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 í ,0c000000 '1 .00cc0000 J,/5

10,41

_.$offiro

i--#r#

REVESTIN4ENTO BRICK
CEBRATI VISTA

COI\4PRII\4ENTO LARGURA ALTURA OTD

ALVENARIA DE
EI\4BASAMENTO

COMPRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

3,75000000 1,00000000 0,70000000 2,63

2,63

COIíPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

EN4BOÇO COMPRIIMENTO"LAR
GURA"QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,63

ErúBOÇO COMPRIN/ENTO-LAR
GURA"QUANTIDADE

3.75000000 0.70000000 1 ,00000000 2,63

EMBOÇO CON/PRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

1 ,00000000 0.70000000 2,00000000 1,40

ErúBOÇO CON4PRIMENTO"LAR
GURA-QUANTIDADE

3.75000000 1 ,00000000 1 .00000000 3,75

10,41

,'u*o ,àilo,oo* ,.,u^
fitCLtçttr\,:u CtV;t-
ÇliEA-Ct-: rri,:l:i'ili 5 Í -:i
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ffi
PNEFEITURÀ DÉ

CASCA'EL
Cêa.á

MEMORIAS DE CALCULO
OBRA: TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ DAÍA | 1510712025 BOI | 25.924/a

FONTE

SEIN FRA

SINAPI

VERSÃO

028.1 COM DESONERAÇÀO

202sl08 coM DESONEMÇÀO

PROPRIA

HORA

44.44%

92 17%

0.00%

rEs
41 48%

53.50%

0.00%

DESCRIÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040

CLI ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 10,41

1.4.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG, PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm Elvl CERÂM|CA, ACTMA DE 30x30 cm (900
cm'z) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

AREA QTD

REJUNTAI\4ENTO
REVESTIMENTO BRICK

AREA '10.41 000000 10,41

10,41

TorAL DA uenóam oz cÁtcuto: 1o,tt

1.5.1. C5028 PISO INTERTRAVADO TrPO TTJOLTNHO (20 X í0 X 4CM), CTNZA - COr\4PACTAÇÃO MECANTZADA (M2)

)ISO INTER TRAVADO

T)TAL DA MEMóR\A oe cÁtcuto: ss,oo

1.5.2. C5225 LONA pLASTtCA PRETA APL|CADA EM ptSOS (M2)

Area QTD

LoNA PLÁslcA Plso
INTERTRAVADO

Area 35,00000000 35,00

35,00

TorAL DA ueuóan DE cÁLctJLo: 35,00

1.6.1. C2187 REGULARTZAÇÃO DE SUPERFÍCIr Or CONCRETO APARENTE - 2 DEMÃOS (M2)

AREA QTD

PINTURA APARENTE NATA DE
CIIúENTO

AREA 1 7,93500000 17,94

17,94

TorAL DA MEM)RIA DE cÁtcuto: tt.gt
\./

1.6.2. C2668 VERNTZ ACRÍLICO EM PAREDES DE CONCRETO - 2 DEMÃOS (M2)

AREA QTD

VERNIZ ACRILICO PAREDE DE
CONCRETO

AREA 1 7.94000000 17,94

17,94

TorAL DA MEMóRLA oe cÁtcuto: tt,gl

1.6.3. C1280 ESTVTALTE DUAS DEMÃOS EI\4 ESQUADRTAS DE TMADEIRA (r\42)

TorAL DA ueuóau oe cÁtcuto: s,at

u*":&"
"uÊ;-§

Extensão Largura QTD

Extensão-Largura 7,00000000 5,00000000 35,00

35,00

cor\4PRil\,4ENTO LARGURA LADOS QTD

ESMALTE DUAS DEN4ÀOS EM
ESQUADRIAS DE I\4ADEIRA

COMPRIN4ENTO"LAR
GURA-LADOS

2.1 5000000 0,90000000 2,00000000 3,87

3,87

1.7.1.1. C1620 LETREIRO - LETRA EN4 CAIXA DE ZINCO, H= 20CM (UN) $ltl*+Is^,\xit
C.:iL- "^ l- i til'22ii'lr51' j
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MEMORIAS DE CALCULO
OATA | 1510712025 BOI | 25.92%OBRA: TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃOl TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040
@

PREfEITRÂOE

CASCAVEL
caàrá

CLIENTE: PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SEINÊM

SI NAPi

vERSÃO

028.1 coM DESoNERAÇÀo

2025108 COM DESONERÁÇAO

PROPRIA

HORA

84,44%

92,174/c

0,00%

MES

47 48%

53 50%

0.00%

UND QTD

LETRAS(CASCAVEL)2X UND 1 6,00000000 16,00

16,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO:16,00

1.7 .1.2. C4629 PLACA EM AÇO GALVANTZADO C/ ApLt cAÇÃo EM 1 FACE EM VtNtL E FUNDO C/ PINTURA ErVt

ESMALTE SINTETICO PRETO FOSCO FORNECTMENTO E MONTAGEM) (M2)

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 5,10

-1.I.2,1. COMP.3O RIPADO MAÇARANDUBA (M)

M QUANTIDADE QTD

RIPADO MAÇARANDUBA M"QUANTIDADE 2,1 5000000 1 4,00000000 30,1 0

30,1 0

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 30,10

1.7.3. C3447 LTMPEZA DE ptSO EM AREA URBANTZADA (M2)

AREA QTD

Lll\4PEZA AREA 35,00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 35,00

2.1.1. C1256 ESCAVAÇÃO NTANUAL CAr\4pO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3)

ESCAVAÇÃO MANUAL

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCTJLO: 1,94

2.1.2. C2921REATERRO C/COTVPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERTAL DA VALA (M3)

COMPRIIVIENTO LARGURA ALTURA QTD

REATERRO COI\4PRIN/ENTO"LAR
GURA-ALTURA

2,05000000 1.05000000 0,60000000 1)O

1)O

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1,29

2.2.1. Cl405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 'l2mm UTIL. 3 X (t\42)

COMPRII/ENTO ALTURA X QTD

PILAR IúAIOR COIúPRII\4 ENTO-ALTU
RA-X

3,30000000 1 .1 1 000000 2, C0C00000 7,33

PILAR IúENOR COI\4PRIIúENTO-ALTU
RA"X

2,1 5000000 0.90000000 2.00000000 3,87

11,20

COI\,lPRIMENTO LARGURA OUANTIDADE OTD

PLACA EN4 ACM DE ACORDO
COM PROJETO

COMPRIMENTO-LAR
GURA"QUANTIDADE

3,75000000 0,68000000 2,00000000 5,10

5,10

Extensão Largura Profundidade OTD

Extensão.Largura*Prof
undidade

2,05000000 1 .05000000 0,90000000 1,94

1.94

TOTAL DA MEMÓRIA DE ÇÁLCULO: 11,20

iri#ÊHh!flr
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MEMORIAS DE CALCULO
BDI:25.92o/.DATA | 1510712025OBRA: TOTENS ENTRADA IúUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040
@

PE€FÊITURÂ OE

CASCAVEL
Caaíá

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SEINFRA

SINAPI

VERSÃO

028.1 COM DESONEMÇÃO

2025/08 COtú DESONEMÇÃO

PROPRIA

HORA

81 44%

92,17%

0.00%

MES

47.48%

53.509â

0,00%

COI\4PRIMENTO LARGURA ALTURA QTD

RADIER BASE COMPRIN4ENTO"LAR
GURA-ALTURA

0,80000000 0,80000000 0,40000000 0,26

PILAR MAIOR COMPRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

1 ,1 0000000 0,50000000 3,30000000 1,82

PILAR I\,4ENOR COMPRII\4ENTO"LAR
GURA-ALTURA

0.90000000 0,50000000 2,1 5000000 no7

3,05

2.2.2. c0844 coNCRETo PA/IBR., FCK 30 Mpa coM AGREGADO ADeutRtDo (M3)

TorAL DA MEMóRIA or cÁtcuto: s.os

2.2.3. C1603 LANÇAI\4ENTO E APL|CAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO (M3)

E O ITEM
R 1.2.2

TorAL DA nemóan oe cÁtcuto: t,os

2.2.4. C0216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)

QTD

RADIER 1O,O KG 18,72200000 18,72

PILARES 1O,O KG 35.8'1600000 35,82

CINTAN4ENTO 1O.O KG 1 0,85300000 10,85

ESTRIBOS KG 25,87200000 25,87

91,26

TorAL DA uentóan or cÁtcuto: st.za

2.2.5. COO56 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA
(1:2:8) (M3)

VENARIA DE
Er\4BASAN4ENTO

TorAL DA MEMóR\A oe cÁtcuto: z,as

2.3.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO '1:3 ESP.= Smm P/ PAREDE (M2)

s{"W o

t*4;,§

cot\4PRil\.4ENTO LARGURA QUANTIDADE OTD

CHAPISCO COMPRIIúENTO-LAR
GURA-OUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 .00000000 2,63

CHAPISCO COIúPRINIENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,o,7

CHAPISCO CON/PRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

1,00000000 0,70000000 2,00000000 1,40

CHAPISCO COIÚPRIIúENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 '1,00000000 1,00000000 J,/D

10,41

TorAL DA mrwóau DE ;ALCULI: 10.41

f,t{qd,f$,i,:hiui

AREA QTD

AREA 3,05000000 3,05

3,05

COI\.4PRIMENTO tÁRGURA ALTURA OTD

COI\4PRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

3,75000000 1 .00000000 0,70000000 2,63

z,o5

2.3.2. C1221 EI\4BOÇO C/ ARGAMASSA DE CTMENTO E ARETA S/ PENETRAR, TRAÇO 1.4 (M2)
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MEMORIAS DE CÁLCULO
DAIA | 1510712025 BDI | 25.92o/.

OBRAi TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARA

DESCRIÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040
@

PNEFEITURÂ OE

CASCA'EL
C!ârá

CLI ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

vERSÃô

028,1 COM DESONERAÇÃO

2025l08 COM DESONEMÇÃO

PROPR A

HORA

a4 44%

92_17%

0.009;

MES

47 48%

53.50%

0.0070

FONTE

SEINFRA

SINAP]

COMPRIt\TENTO LARGURA OUANTIDADE OTD
EN4BOÇO COMPRIIÚENTO-LAR

GURA-QUANTIDADE
3,75000000 0.70000000 1,00000000 2,63

EMBOÇO COMPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,63

EMBOÇO COMPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

1,00000000 0,70000000 2,00000000 1,40

EI\4BOÇo CON4PRIMENTO-LAR
GURA-OUANTIDADE

3.75000000 1 ,00000000 í ,00000000 3,75

10,41

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:10.41

2,3.3.87244 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PoRCELANA 5 X 5 CI\4
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. AF O2I2O23 (M2)

BRICK
CEBRATI FRONTAL

TorAL DA MEMóRIA oe cÁtcuto: to,ll

2.3.4. C1123 REJUNTAMENTo C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERÂMICA, ACrMA DE 30x30 cm (900
cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (t\42)

AREA QTD

REJUNTAMENTO
REVESTIMENTO BRICK

AREA 10,4'1000000 10,41

10,41

TorAL DA MEMóRIA De cÁtcuto: t0,41

'_ '.4.1. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X '10 X 4CIV1), CrNZA - COIVTPACTAÇÃO MECANTZADA (t\42)

-.$o]xfd'o-r- Página í1
uJ f)
OD
*o niEã" ;ít§s 1ê§

I
Extensão Largura OTD

PISO INTER TRAVADO Extensão*Largura 7.00000000 5,00000000 35,00

35,00

TITAL DA MEMóRIA oe cÁtcuto: ss,oo

2.4.2. C522s LONA PLASTICA PRETA APL|CADA EM ptSOS (tvl2)

Área QTD

LONA PLASTICA PISO
INTERTRAVADO

Area 35.00000000 35,00

35,00

TorAL DA MEM1R\A DE cÁLcuLo: 35,00

AREA QTD

PINTURA APARENTE NATA DE
CIMENTO

AREA 1 7.93500000 17,94

17,94

COI\4PRIMENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

COMPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0.70000000 1,00000000 2,63

REVESTIMENTO BRICK
CEBRATI FUNDO

COMPRIN/ENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0.70000000 1 ,00000000 2,63

REVESTII\4ENTO BRICK
CEBRATI LATERAL

COMPRII\4ENTO-LAR
GURATQUANTIDADE

1,00000000 0,70000000 2,00000000 1,40

REVESTIMENTO BRICK
CEBRATI VISTA

COMPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3.75000000 '1 ,00000000 1 ,00000000

10,41

2.5.1. C2187 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIr Or CONCRETO APARENTE - 2 DEN/ÃOS (M2)

Páglna: T 0



MEMORIAS DE CALCULO
BOI | 25,92%OATA | 1510712025OBRA: TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRIÇÃOi TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE.040
@

PREFEIÍURÂOE

CASCAVEI
Cêàrá

CLIENTEI PREFEITURA II,4UNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SEINFRA

SINAP

VERSÃo

028 í COrú DESONEaACÁO

2o2sl08 coM DESoNERAÇÁo

PROPRIA

HORÂ

44.440/a

92 17%

0 00%

ilES

47 484/r

s3 50%

0 00%

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCTJLO: 17,94

2.5.2. C2668 VERNIZ ACRÍLICO EM PAREDES DE CONCRETO - 2 DEMÃOS (M2)

AREA QTD

VERNIZ ACRÍLICO PAREDE DE
CONCRETO

AREA '17,94000000 17,94

17,94

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 17,94

2.5.3. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRTAS DE MADETRA (M2)

ESMALTE DUAS DEN4ÃOS EM
ESQUADRIAS DE N4ADEIRA

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCI.)LO:3,87

2.6.1.1. C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE Z|NCO, H= 20CM (UN)

UND QTD

LETRAS(CASCAVEL)2X UND 1 6,00000000 16,00

16,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 16,00

2.6.1.2. C4629 PLACA Etú AÇO GALVANTZADO C/ APLTCAÇÃO Et\4 1 FACE EtV VINTL E FUNDO C/ PINTURA EM
ESTVALTE StNTETICO pRETO FOSCO (FORNECTMENTO E TVONTAGEM)(M2)

COI\4PRIMENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

PLACA EI\4 ACI\4 DE ACORDO
COM PROJETO

COI\4PRllvlENTO"LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0,68000000 2,00000000 5,10

5,10

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 5,10

2.6.2.1. COMP.3o RTPADO MAÇARANDUBA (M)

t\4 QUANTIDADE QTD

RIPADO MAÇARANDUBA Iú-OUANTIDADE 2,1 5000000 1 4,00000000 30,10

30,1 0

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 30.10

2.6.3. C3447 LtTVPEZA DE ptSO EM AREA URBANIZADA (r\12)

AREA OTD

LIN4PEZA DE PISO AREA 35,00000000 35,00

35,00

-.§offi'o

'$;-F

TorAL DA MEMóRIA DE cÁLcuLo: 35,00

Extensão Largura Profundidade OTD

ESCAVAÇÃO T,4ANUAL Extensão. Larg ura"Prof
undidade

2,05000000 1,05000000 0.90000000

1,94

COI\4PRIMENTO LARGURA LADOS QTD

CON/PRIMENTO-LAR
GURA-LADOS

2,1 5000000 0,90000000 2,00000000 3,87

3,87

3.1.1. c1256 rscnvnçÃo I\4ANUAL cAMpo ABERTo EM TERRA ATE 2rv (M3)

1,94

ggtcd,#xi;ri
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ffi
PN€fEITURÂ OE

CASCAVEL
cêàrá

MEMORIAS DE CALCULO
OBRA: TOTENS ENTRADA I\4UNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ OATA | 151A712A25 BOI | 2592%

FONTE

SEIN FRA

SINAPI

' VERSÃO

028 1CO[,4 DESONEmçÃO

2025108 COrú DESONEMÇÀO

PROPRIA

HORÁ

a4 44%

92.17%

0 00%

MES

47 48%

53,509â

0.00%

DESCRIÇÀO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040

CLI ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO: 1,94

3.1.2. c2921 REATERRo c/CoMPACTAÇÃo MANUAL S/coNTRoLE, MATERTAL DA VALA (M3)

COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QTD

REATERRO COI\4PRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

2,05000000 1.05000000 0.60000000 1,29

1,29

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO: 1,29

3.2.1. C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= í2mm UTIL. 3 X (M2)

PILAR I\4AIOR

LAR MENOR

TorAL DA MEMóRIA oe cÁtcuto: tt,zo

3.2.2.C0844 CONCRETO P/VlBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUTRIDO (M3)

T)TAL DA MEMóR\A DE cÁLcuLo: 3,05

3.2.3. C1603 LANÇAMENTO E APL|CAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO (M3)

NFORN4E O ITEI\4
ANTERIOR 1.2.2

TorAL DA pteuónu or cÁtcuLo: t,os

3.2.4. C0216 ARIVADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)

KG QTD

RADIER 1O.O KG 1 8.72200000 18,72

PILARES 1O.O KG 35,8í 600000 35,82

CINTAMENTO 1O,O KG 1 0.85300000 '10,85

ESTRIBOS KG 25,87200000 25,87

91,26

TorAL DA MEMóRIA oe cÁtcuto: gt,za

3.2.5. COO56 ALVENARIA DE EMBASAI\4ENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAI\4ASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA
(1:2:B) (lvl3)

Tt,rcrl ilô"Arunl LtrtÂ i'Er*Gf,pdr+rRü cryiL
cREa_cE: üszeag8st.s ,u

óo:i,flf",

?.Ê;i

COMPRIMENTO ALTURA X QTD

COMPRII\4ENTO-ALTU
RA-X

3,30000000 í ,1 1 000000 2,00000000 /,JJ

COMPRIMENTO-ALTU
RA-X

2,1 5000000 0.90000000 2,00000000 3,87

11,20

COMPRII\,4ENTO LARGURA ALTURA QTD

RADIER BASE COMPRII\4ENTO-LAR
GURA-ALTURA

0,80000000 0,80000000 0,40000000 U,ZO

PILAR I\4AIOR COMPRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

1 ,1 0000000 0,50000000 3,30000000 1,82

PILAR MENOR COMPRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

0.90000000 0.50000000 2,1 5000000 ô07

3,05

AREA QTD

AREA 3,05000000 3,05

3,05

Pá9 net i2



MEMORIAS DE CÁLCULO
DATA | 151A712025 BOI | 25,92%OBRA: TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL cE-040
@

PN€FEIERA DE

CASCA\'EL
C..íá CLIENTE: PREFEITURA IúUNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SE]NFM

SINAPI

VERSÀO

028 1 COM DESONERAÇÃO

202sl08 coM oESoNERAÇÁO

PROPRIA

HORA

u_44%

92_17%

0.00%

ME§

47.48%

53,50%

0,009;

COIúPRII\,íENTO LARGURA ALTURA QTD
ALVENARIA DE
EI\4BASAN/ENTO

COMPRIMENTO-LAR
GURA-ALTURA

3,75000000 1,00000000 0,70000000 2,63

2,63

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 2,63

3.3.1' C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO í:3 ESP.= Smm P/ PAREDE (tV2)

CHAPISCO

TorAL DA MEMóRIA DE cÁLCULo:10,41

3.3.2. C1221 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:a (M2)

COI\4PRIMENTO LARGURA OUANTIDADE QTD

EI\4BOÇO COMPRI[/]ENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3.75000000 0.70000000 '1 ,00000000 2,63

EMBOÇO COMPRIMENTO"LAR
GURA-OUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,63

EMBOÇO COtúPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

1 ,00000000 0,70000000 2,00000000 1,40

ErúBOÇO COMPRIIúENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 1 ,00000000 1 ,00000000

10,41

TorAL DA MEMóRIA DE cÁLCULo: 10,41

J.3.3. 87244 REVESTIMENTO CERÂN4ICO PARA PAREDES EXTERNAS EI\4 PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM
\let.ncns DE 30 x 30 cM), ALTNHADAS A pRUMo. AF_02t2023 (Mz)

COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

REVESTIIúENTO BRICK
CEBRATI FRONTAL

COIüPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3.75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,63

REVESTIMENTO BRICK
CEBRATI FUNDO

COMPRIIV]ENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,63

REVESTIN4ENTO BRICK
CEBRATI LATERAL

COMPRII\4ENTO"LAR
GURA-QUANTIDADE

1,00000000 0,70000000 2,00000000 1,40

CON4PRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 1,00000000 1 .00000000

10,41

TorAL DA MEMóR\A oe cÁtcuto: to.lt

3.3.4. C1'123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERÂMlCA, ACIMA DE 30x30 cm (900
cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

AREA

AREA 1 0,41 000000 10,41

14,41

j*:H"-
A"*"'s
\ r1§§

REVESTII\4ENTO BRICK
CEBRATI VISTA

QTD

REJUNTAIúENTO
REVESTIMENTO BRICK

lncn n$lo+on lrru n'\
i't1::,.i;KifliJ.i,1\ i

;Í

COMPRII\4ENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

CHAPISCO COMPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0.70000000 1 ,00000000 2,63

CHAPISCO COMPRIMENTO"LAR
GURA-QUANTIDADE

3,25000000 0,70000000 1,00000000 2,63

COI\4PRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

1,00000000 0,70000000 2,00000000 1,40

COMPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 1,00000000 1 ,00000000

10,41

T)TAL DA MEM1R\A oe cÁtcuto: tof,t

Pág na: 1 3



@
PN€FEIruRA OÊ

CASCAVEL
Cêàrá

MEMORIAS DE CALCULO
OBRA: TOTENS ENTRADA IúUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ OATA | 15107!2A25 BDI | 25.92%

rohre

SEI NFRA

SINAPI

vERSÃO

028.1 COM DESONEMÇÃO

2o2sio8 coM DESoNEMçÁo

PROPRIA

HORÂ

a4 44%

92_17%

0 0c9;

tEs
47 4e%

s3.50%

0.00%

DESCRIÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040

CLIENTE: PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CASCAVEL

3.4.1. C5028 PISO INTERTRAVADO TrPO TTJOLTNHO (20 X 10 X 4CM), CTNZA - COMPACTAÇÃO TVECANTZADA (M2)

Extensão Largura QTD

PISO INTER TRAVADO Extensão*Largura 7,00000000 5.00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 35,00

3.4.2. C5225 LONA PLASTTCA PRETA APL|CADA ErM ptSOS (M2)

Área QTD

LONA PLASTICA PISO
INTERTRAVADO

Área 35,00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 35,00

-o*otrof/"

'.*ff
\-/

3.5.1. C2187 REGULARTZAÇÃO DE SUPERFÍC|r Or CONCRETO APARENTE - 2 DEMÃOS (M2)

AREA QTD

PINTURA APARENTE NATA DE
CII,,4ENTO

AREA 1 7,93500000 17,94

17,94

TorAL DA MEMàR\A oe cÁtcuro: tr,gl

3.5.2. C2668 VERNTZ ACRíLICO EM PAREDES DE CONCRETO - 2 DEMÃOS (M2)

AREA QTD

VERNIZ ACRÍLICo PAREDE DE
CONCRETO

AREA 1 7.94000000 17,94

17,94

TorAL DA MEMóR\A oe cÁtcuto: tt,gt

3.5.3. C1280 ESTVTALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRTAS DE MADEIRA (tM2)

TorAL DA meptórue oe cÁtcuto: s,ar

3.6.1.'1. C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20Cl\4 (UN)

UND QTD

LETRAS(CASCAVEL)2X UND 1 6,00000000 16,00

16,00

TorAL DA MEMóRIA DE cÁLcuLo: 16,00

3.6.1.2. C4629 PLACA EM AÇO GALVANTZADO C/ APLTCAÇÃO ErM '1 FACE EI\4 VrNrL E FUNDO C/ P|NTURA EM
ES[\4ALTE Sr NTET| CO PRETO FOSCO (FORN ECt r\4 ENTO E r\4ONTAGET\4) (r\12)

COMPRII\,4ENTO LARGURA QUANTIDADE QTD

PLACA EM ACIV DE ACORDO
COM PROJETO

COIÚPR.II\4ENTO"LAR
GURA-OUANTLDADE

3,7500C000 0.68000000 2,00000000 5,1 0

r./

COIUPRI[,1ENTO LARGURA LADOS QTD

ESMALTE DUAS DEIÚÃoS ETM

ESOUADRIAS DE IMADEIRA
COMPRIN4ENTO-LAR
GTJRA-LADOS

2.1 5000000 0,90000000 2,00000000 3,87

3,87

5,'10

I,ÂcCI HúAr{n,{ HcrÃ
EFd$ENÍ+rrtil üt'.rlL
CI::i-j,:: ür,:t2;,Bli-l

Página 14



MEMORIAS DE CALCULO
BDI:25.92%OATA | 151A712425OBRAi TOTENS ENTRADA N,4UNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADÂS

LOCAL: cE-040
@

PNEf EIruAÂ DC

CASCAVEL
Caará

CLIENTEI PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

vERSÃO

028.1 CON4 DESONERAÇÁO

2025/08 COI/ DESONEmÇÁO

PROPRLA

HO.RA

u,444/a

92,170/D

0,009â

MES

53 50%

0.00%

FO}ITE

SEINFRA

SINAPi

\./

TorAL DA MEMóRIA DE cÁLcuLo: 5,10

3.6.2.1. COMP.30 RTPADO MAÇARANDUBA (M)

M QUANTIDADE QTD

RIPADO MAÇARANDUBA IÚ-QUANTIDADE 2,'15000000 1 4,00000000 30,1 0

30,1 0

TorAL DA rqeuóaw DE cÁLcuLo: 30,10

3.6.3. C3447 LTMPEZA DE P|SO EM AREA URBANTZADA (M2)

TorAL DA uemónm DE cÁLCULo: 3s,oo

AREA QTD

LIMPEZA DE PISO AREA 35,00000000 35,00

35,00

IÍffPotffirit,.i
Ctlli.Cf , ,r:,.,', , .' ,

Págra 15
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0

RELATORTO ANALíflCO - COMpOStçÕES DE CUEiOS c)
D

)ATAt15to7t2a2s 61, pffi5sz"fOBRAI TOTENS ENTRADA MUNICIPIo DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃO TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040@
PREFEITURÂDE

CASCA'EL
C.âÍá

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CASCAVEL

FONTE

SEIN FRA

SINAP

vERsÃo ÍJ, HoMÍ§^
028 ' cov DFSoNF%ÇÀO v,1éa 4a",

2025/oB coM DESONEMÇÃo 92j7%

PROPRIA O,OCyO

1#,
53.50%

0,00%

1.1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço uN[ÁRro TOTAL

r0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP, O.3MI\4 SEINFRA M2 1 02000000 R$ 39,0300 R$ 39,8106

t1100 ESIüALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 31,8800 R$ 31,8800

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA I\4 4.50000000 R$ 16,0900 R$ 72.4050

t1725 PREGO 15X15 (1.114" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,1 5000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985

TOTAL Material; R$ 146,494í

Máo de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRO TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200

TOTAL l\.4ão de Obra: R$ 36,9200

\./ VALOR: 183,41

't.2.1. C1256 ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

Mão de Obra FONÍE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,93000000 R$ 18,4600 R$ 54,0878

TOTAL Mão de Obra: R$ 54,0878

VALOR: 54,09

1.2.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERTAL DA VALA (M3)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 1 .70000000 R$ 1 8.4600 R$ 31,3820

TOTAL Mão de Obra: R$ 31,3820

VALOR: 31,38

í.3.í. C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNlTÁRto TOTAL

10529 CHAPA COIúPENSADO RESTNADO 12t\4M (1.10 X2.20M\ SEINFRA M2 0,43000000 R$ 35,9500 R$ 15,4585

t0965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 0.'1 0000000 RS 8,4500 R$ 0,8450

t1691 PONTALETE i tsARROTE DE 3"x3" SEINFRA tú 2.00000000 R$ 16,0900 R$ 32,1800

11728 PREGO 18X27 (?.1t2" X1A) (APROXTMADAMENTE 1g8UN/KG) SEINFRA tl 0,25000000 R$'14,2000 R$ 3,5500

r1846 SARRAFO DE í'X4' SEINFRA l\4 1.53C00C00 R$ 6,0500 R$ 9,2565

t1916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA l\4 i 60000000 R$ 12.7700 R$ 20,4320

TOTAL l,4aterial: R$ 81,7220

Mão de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA -H 1,350000c0 R$ 19,'1000 R$ 25,78s0

I0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1 .35000000 RS 24,16C0 R$ 32,6160

R$ 58.401 0TOTAL N4ãc de Obra

VALOR: 140,12

CÍlEA-ClI: 0ir1239851.5
Página: 1 6
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RELATORTO ANALíT|CO - COMpOSTÇOES DE CUSEOS
(')
.b

DAIAt Érc7t2a2s É* f,tvEplcqagz",r:-OBRA; TOTENS ENTRADA MUNICIPIo DE CAScAVEL-CEARÁ

DEScRTÇÃo: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040@
MEÍEITURAOE

CASCA'EL
CêâÍó

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SEINFRA

SINAP

vERsÃo

028.1 coM DESoNERAÇÃo

rér
I rf ae.,"

T;1:
2o2slo8 coM DESoNERAÇÃo

PROPRIA

?*.d1T,

92.17%

0.00%

1.3.2. C0844 CONCRETO Pn/lBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

Equipamento Cuslo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t0682 BETONETRA ELETRTCA 5801 (CHP) SEINFRA H 0.71 400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 1 7,9764

Material FONTE UNID .:' coeetcrette PREço UMTÁRIoI TOTAL

t0109 AREIA I\4EDIA SEINFRA M3 0,92900000 R$ 83,5800 R$ 77,6458

t0280 BRITA SEINFRA I\43 0,62700000 R$ 1 00,5000 R$ 63,0135

t0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 396,00000000 R$ 0,7100 R$ 281,1600

t1605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 R$ 100,5000 R$ 21,0045

TOTAL Material: R$ 442,8238

Mão de Obra UN:D COEFIGIENTE PREço UNITÁRIo TOTÀL

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 1 10,7600

TOTAL N4ão de Obrai R$ 1 10,7600

VALOR: 571,56

1.3.3. C1603 LANÇAMENTO E APLTCAçÃO DE CONCRETO C/ ELEVAçÃO (M3)

Máo de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrÁRto TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 24,1600 R$ 120,8000

t2543 SERVENTE SEINFRA H 8,00000000 R$ 18,4600 R$ 147,6800

TOTAL Máo de Obrai R$ 268,4800

VALOR; 268,48

1.3.4. C0216 ARMADURA CA-sOA MÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM (KG)

FONTE .UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

AÇO CA-50 SEINFRA KG 1 .1 5000000 R$ 7,1000 R$ 8,1650

r0103 ARAI\4E RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0.02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3300

TOTAL Material: RS I 4956

. Material

r0163

Mão dê Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNlTÁRro TOTAL

t0040 AJUDANTE DE ARIVADORYFERREI RO SEINFRA H 0.08000000 R$ 19,1000 R$ 1,5280

10121 ARN4ADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24.1 600 RS i.9328

TOTAL Mão de Obra: R$ 3 4608

VALOR: 1 1,96

1.3.5. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TlJoLo FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1 :2:8) (M3)

-.{ Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo uNrrÁRlo TOTAL

t0108 AREIA GROSSA SEINFRA IVI3 0,2 1 000000 RS 1 19.5800 R$ 25,1 1 
'1 I

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 30,95000000 R$ 0.9600 R$ 29.712A

10805 CIIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 30,95000000 RS 0,7't 00 R$ 2i,9745

12081 TUoLo CERÂMtco FURADo 9x'9x1gctú SEINFRA UN 235,00000000 RS 0,5300 RS 124.5500

TOTAL lüaterlal: RS 201.3483

iRâÂ-üE: -5
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-osnliiod,
RELAToRTo enRlírrco - coMposlçôes oe c (')

b
oAÍA : Érc7t2025 o'., RE6ary6S,O^{',OBRA: TorÊNS ENTRADA rúuNrcrpro DE cASCAVEL-cEARÁ

DESCRIÇÃO: TOÍENS ENTRADAS

LOCALi cE-040@
FRE'EIruRADE

CASCAVEL
C€Í5

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SÊINFRA

SINAPI

vERsÃo ?§" ,o*.:*S
028.' COM DESONERACAO ', ' A1 449. | -47.4A%

2025108 CO[4 DESONERAÇAO 92.17% s3,s0%

PROPRIA 0.009â 0.00%

Mão de ObE FONTE UNID GOEFICIENTE PREço uNtrÁRto TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 R$ 24,1600 R$ 205,3600

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 R$ 18,4600 R$ 1 69,8320

TOTAL Mão de Obra: R$ 375,1920

VALOR: 576,54

'l.4.1. C0776 CHAPISCO Ci ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAçO 1 :3 ESP.= 5mm Pi PAREDE (M2)

.Material FONTE UI{ID COEFICIENTE PREço uNrÁRro TOTÀL

t0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,0061 0000 R$ 83,5800 R$ 0,5098

t0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,43000000 R$ 0,7100 R$ 1,7253

TOTAL lúaterial: R$ 2,2351

í ,uoo"ooo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIo TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,1 0000000 R$ 24,'1600 R$ 2,4160

SERVENTE SEINFRA H 0,1 5000000 R$ 18,4600 R$ 2,7690

TOTAL lúão de Obra: R$ 5,1850

VALOR: 7,42

1.4.2. C1221 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E ARETA S/ PENEtRAR, TRAÇO ta (M2l

Material , .FONTE úNrD COEFICIENTE PREço uNrÁRro TOTAL

r0109 AREIA I\4EDIA SEINFRA t\43 0.02430000 R$ 83,5800 R$ 2,0310

I0805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA KG 7,30000000 RS 0,7100 RS 5,1830

TOTAL Material: R$ 7,2140

Mão de Obra FONTE UNID GOEFICIENTE PREço UN:TÁR:o TOTAL.

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1 600 R$ 14,4960

SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$'18,4600 R$ 14.7680

TOTAL Mão de Obra: R$ 29,2640

12543

VALOR: 36,48

1.4.3. 87244 REVESTIMENTo ceRÂullco PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM),
ALTNHADAS A PRUMO. AF-02t2023 (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRlo TOTAL

00037596 ARGAIúASSA COLANTE TIPO AC III E SINAPI KG 7,73000000 R$ 4,í2

0003688'1 PASTILHA CERAMICAPORCELANA. REVEST INT/EXT E

PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, SOLIDAS, SEIú
IMESCLAGEM/MISTURA, ACABAMENTO LISO "5 X 5- CM

SINAPI M2 í.05000000 Dq rrÃ o, R$ 237,21

TOTAL Iúaterial: RS 269,05

R$ 31,84

314,16

Mão de Obra com Energos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRro TOTAL

88256 AZULEJ]STA OU
COIüPLEIVIENTARES

LADRILHEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 1 ,'15600000 R$ 28,07 R$ 32,44

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COIVPLEI\4ENTARES SINAPI H 0,57800000 R$ 21,93 RS 12.67

TOTAL N,4ão de Ob.a com Encargos
Complementares:

R$ 45,i 1

VALOR:

CREA-CE: ?rt98 5 í"5
ina: 18

TIÂGO Llt$Â

,..1



_.sou*"

1.4.4. C'.1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂM|CA, ACTMA DE 30x30 cm (900 cm') E pORCELANATOS
(PAREDE/Prso) (M2)

Material FONTE .. UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRlo TOTA!

t0118 SEINFRA 0,1 6900000 RS 6,5700 R$ 1,1103

TOTAL Material: R$ 1,1103

Mão de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNlTÁRro TOTAL

t1328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 R$ 24.1600 R$ 4,8320

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 RS 18.4600 R$ 3,6920

TOTAL Mão de Ob.a: R$ 8,5240

VALOR; 9,63

@
PREfEITRA DE

CASCA/EL
c.âró

RELATORTO ANALíT|CO - COMpOSIÇÕES DE CUStÔS ()
b

OBRA:

DEScRTÇÃol

TOTENS ENTRADA túuNtctpto DE cASCAVEL-cEARÁ OATA: 151A712025

TOTENS ENTRADAS

cE-040

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

LOCAL

CLIENTE:

FoNTE vERsÃo

SEINFRA 028 1 Co[T DESoNERAÇÁo

srNApt 202sl08 corú oESoNEmÇÃo 92,17yo

'"flffi'::"' PRoPRTA o oo%

.s.1. G5028 P|SO TNTERTRAVADO TtPO TtJOLtNHO (20 X 10 X 4CM), CrNZA - COMPACTAçÃO MECANTZADA (M2)

Equipamento Custo HoÉrio FONTE UNID COEF.IGIENTE PREçO UNITÁR|O TOTAL

t0612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0,07570000 RS 32,3811 R$ 2,4512

t0725 coMPACTADOR DE PLACA VTBRATORTA Hp 7 (CHp) SEINFRA H 0,0041 0000 R$ 49,0941 R$ 0,2013

TOTAL Equipamento Custo Horárioi R$ 2,6525

Material .FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t0109 AREIA MEDIA SEINFRA t\43 0.05680000 R$ 83.5800 R$ 4,7473

12403 PO DE PEDRA SEINFRA t!43 0.00650000 R$ 77,1300 R$ 0,5013

19513 TIJOLINHO (20 X 1O X 4CM), COR NATURAL SEINFRA UN 51,00000000 R$ 0,7100 R$ 36,2100

TOTAL l!raterial: R$ 41,4586

Mão de Obra FONTE UNID COEF:CIEI{TE PREço UNITÁRIo TOTAL

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,1 5950000 R$ 24,1 600 R9 3,8535

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,1 5950000 R$ 18,4600 R$ 2,9444

TOTAL I\4ão de Obra: R$ 6,7979

VALOR: 50,91

1.5.2. C5225 LONA PLÁST|CA PRETA APLTCADA EM PISOS (M2)

Mâterial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo uNrrÁRro TOTAL

t1348 LONA PLASTICA PRETA SEINFRA I\42 1 .0500c000 RS 1,1500 R$ 1,2075

TOTAL lúateria R$ i,2075

NIão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo UNITÁRIo TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,00490000 R$ 24.1600 R$ 0,1184

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0.0c590000 R$ 18.4600 R$ 0,1089

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,2273

VALOR: 1,43

1.6.1. C2187 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE .2 DEMÃOS (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo UNITÁRIo TOTAL

t0028 ADITIVO HIDROFUGO SEINFRA KG 0.1 5000000 RS 8,7900 R$ 1 ,3185

t0805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA 0.1 5000000 R$ 0.7í00 R$ 0,1 065

T!AGN DA I.IMA
RC ÜIVIL
1a::!1i15í'5
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CASCAVEL
C..ra

RELATORTO ANALíTICO - COMpOSIÇÕES DE CUSTOB

DESCRTÇÃO:

(-)

OBRA: TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

TOTENS ENTRADAS

cE-040

OAÍA | 1510712025

LOCAL:

CLIENTE:

FONTE

SEINFM

SINAPI 92.i74/"

0.00%

53 50%

0,0c%

VERSÃO

028.1 COtV DESONEmÇÁO

2025108 COM DESONEmÇÁO

PROPRIA

TOTAL Nlateria R$ 1,4250

VALOR: 12,36

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNrÁRtO TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.20000000 R$ 18,4600 R$ 3,6920

TOTAL Mão de Obra R$ 10,9400

1.6.2. C2668 VERNTZ ACRíLICO EM PAREDES DE CONCRETO - 2 DEMÃOS (M2)

Material I ..'FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12248 VERNIZ ACRÍLICO PARA CONCRETO SEINFRA L 0,29000000 R$ 2í,0700 R$ 6,1 103

TOTAL lúaterial R$ 6,í 103

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNlTÁRrO TOTAL

r0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,1 0000000 R$ 19,1000 R$ 1,9100

t2395 PINTOR SEINFRA H 0,1 5000000 R$ 24,1ô00 R$ 3,6240

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,5340

VALOR: 11,64

1.6.3. Cí280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRTAS DE MADETRA (M2)

Material FOI{TE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRO TOTAL

t0035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,04000000 R$ 20,2900 R$ 0,81 '1 6

t1 100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,'16000000 R$ 31,8800 R$ 5.1008

t1199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ I\4ADEIRAS SEINFRA L 0,1 3000000 R$ 16,1800 R$ 2,1034

11347 LIXA PARA I\4ADEI RAJMASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800

TOTAL N,4aterial: RS 8,2958

Mão de ObÍa

t0045

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 19,1000 R$ 6,6850

tr?oÃ PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1 600 R$ 9,6640

TOTAL N4ão de Obra: R$ 1 6,3490

VÁ.LOR: 24,64

1,7,1.1. C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 2OCM (UN)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

l0'108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 R$ 1 1 9,5800 R$ 0.4783

r03c 1 BUCHA PLASTICA 8MI\4 SEINFRA UN 3,00000000 R$ 0,0900 RS 0,2700

I0539 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26. DESENV O,SONI SEINFRA IM 0,75000000 R$ 23,2300 R$ 17,4225

t0805 CIIúENTO PORTLAND SEINFRA KG 1 ,00000000 R$ 0,7100 RS 0,7100

t1 100 ESI\4ALTE SINTETICO SEINFRA L 0,08000000 R$ 31,8800 R$ 2,5504

11582 PARAFUSO N 12X25I\IN,1 SEINFRA UN 3,00000000 R$ 0,7800 R$ 2,34C0

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0.07000000 R$ 28,8100 RS 2,0167

TOTAL Material R$ 25 7879

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

TlÁG() LI[lÂ
EI.*GE fi0 üivtL
CREA,CE; 0ti22ti985Í.5
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VALOR: 90,39

ffi
PNEfEITURAOE

CASCAVEL
c.àrá

RELATORTO ANALíT|CO - COMPOSIçÕES DE CUSTO ô
OBRA:

DESCRIÇÃOi

TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ

PREFEITURA IT4UNICIPAL DE CASCAVEL

TOTENS ENTRADAS

cE-040

DATA | 1514712025

LOCAL:

CLIENTE:

FONTE

SEINFRA

SINAPJ 92.17%

0.00%

47.q/nt

53.50%

0,00%

VERSÃO

028,1 COM DESONERACÃO

2025/08 COM DESONEMCÂO

PROPRIA

r0037 AJUDANTE SEINFRA H '1 . í 0000000 R$ 19,1000 R$ 21,0100

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,80000000 R$ 24,1600 R$ 1 9,3280

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 1,10000000 R$ 24,1600 R$ 26,5760

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 18,4600 R$ 3,6920

TOTAL lMâo de Obra: R$ 70,6060

1.7,1.2. C4629 PLACA EM AÇO GALVANIZADO Ci APLICAçÃO EM 1 FACE EM VINIL E FUNDO C/ PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO PRETO
FOSCO (FORNECTMENTO E MONTAGEM) (M2)

Equipamênto Cústo l-iorário FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNIfÁBló TOTAL

10704 cAMTNHÃO C/CARROCERTA DE MADETRA HP 92 (CHp) SEINFRA H 1,00000000 R$ 122,9082 R$ 1 22,9082

CoN4PRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) SEINFRA H 0,89000000 R$ 135,2089 R$ 1 20,3359

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 243,2441

10728

v
Material FONTE UNID GOEFIGIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t8630 BROCA 3/8' SEINFRA UN 0,01 000000 R$ 18,2800 R$ 0,1828

t0539 CHAPA DE AÇO GALVANTZADA N.26. DESENV 0.50t\4 SEINFRA t\4 1,05000000 R$ 23,2300 R$ 24,3915

t1 100 ESI\4ALTE SINTETICO SEINFRA L 0,30000000 R$ 31.8800 R$ 9,5640

t86?7 LIXA D'AGUA N.,1OO SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0,7í00 R$ 0,3550

t8628 ORQUIMOL SEINFRA L 0.1 0000000 R$ í5,4800 R$ 1,5480

11737 PRIMER SINTETICO SEINFRA L 0,40000000 R$ 25,3500 R$'10,1400

t8625 TESOURA PNEUN4ÁTtCA SEINFRA H 1,00000000 R$ 0,7900 R$ 0,7900

I8631 THINNER (DILUENTE COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO PARA
REMOÇÃO DE TTNTAS)

SEINFRA 0,1 0000000 R$ 24,2900 R$ 2,4290

r8629 VINIL AUTO-ADESIVO FOSCO OU BRILHANTE C/ APLICAÇÃO SEINFRA M? '1 ,05000000 R$ 100,6600 R$ 105,6930

TOTAL Material R$ 155,0933

Mão de Obra .., fONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

SEINFRA H 1 ,00000000 R$ 29,1300 R$ 29,1300t2510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS

H 1.00000000 R$ 24,1600 RS 24,1600I\4ONTADOR SEINFRA

H 1 ,00000000 R$ 24,1600t2395 PINTOR SEINFRA R$ 24,1600

t2543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 18,4000 R$ 55,3800

TOTAL Mão de Obra R$ 132,8300

I1 530

VALOR: 531,17

1.7.2.1. COMP.30 RTPADO MAÇARANDUBA (M)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO -6 X 6- CI\4, EIV

MACARANDUBAJMASSARANDUBA. ANGELIIV OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 2,1 5000000 R$ 28,35 R$ 60,95

TOTAL Materia R$ 60,95

lvláo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t004'1 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,10 RS 3,82

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0.30000000 R$ 24,16 R$ 7,25

TCTAL l\ilâo de Obra R$ 1 1,07

VALOR: 72,02

CREÀ,CE: 06?289851 _5

Págiha:
TIAG(] tIMA
ENGEN CIVIL



AU Pâr

§ êÍí

@
PRÉTÊITURÂDE

CASCAVEL
ccara

RELATORIO ANALíTICO - COMpOStÇÕES DE C
TOTÊNS ENTRADA MUNICIPIo DE CASCAVEL-cEARÁOBRA:

DESCRTÇÃO:

BDIOAÍA: 151A712025

TOTENS ENTRADAS

PREFE'TURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

cE-040LOCAL:

CLIENTE:

FONTE

SE]NFM

SINAPI

47 _48%

53.509â

0,00%

84,44%

92,17%

0,00%

. 
VERSÃo

028.1 coM DESoNERAÇÁo

202sios coM DESoNERAÇÃo

PROPRIA

1.7 .3. c3441 LtMpEzA DE ptso em Ánea URBANIZADA (M2)

Mão de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRlo TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,07500000 R$ 18,4600 R$ 1,3845

TOTAL [4ão de Obra RS 1,3845

VALOR: í,38

2.1.1. c1zs6 EScAvAÇÃo MANUAL cAMpo ABERTo EM TERRA arÉ zur gvrs;

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁR!o TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,93000000 R$ 18,4600 R$ 54,0878

TOTAL Mão de Obra R$ 54,0878

v VALOR: 54,09

2.1.2. c2921 REATERRo c/coMpAcrAçÃo maruuel s/coNTRoLE, MATERTAL DA VALA (M3)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNtrÁRro TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 1 ,70000000 R$ 18,4600 R$ 31,3820

TOTAL Mão de Obra: R$ 31.3820

VALOR: 31,38

2.2.'1. C'1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2)

Material FONTE UNID COEFIGIENTE PREço uNriÁRro TOTAL

t0529 CHAPA COI\4PENSADO RESTNADO 12r\4t\4 (1.10 X2.20M) SEINFRA M2 0,43000000 R$ 35,9s00 R$ 15,4585

t0965 DESI\4OLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 0,1 0000000 R$ 8,4500 R$ 0,8450

t1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA I\,,1 2,00000000 R$ 16,0900 R$ 32,í800

PREGO 18X22 (2.112" X 10) (APROXil\4ADAMENTE 1g8UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 R$ 14.2000 R$ 3,5500

t1846 SARRAFO DE 1'X4' SEINFRA t\4 1 ,53000000 RS 6,0500 R$ 9,2565

t1 916 TABUA DE 1" DE 34. - L = 30cm SEINFRA I\4 1 ,60000000 R$ í2,7700 R$ 20,4320

TOTAL túaterial: RS 81.7220

t1728

r0498

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo uNrrÁRro TOTAL

t0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H '1 ,35000000 R$ 19,1000 R$ 25.7850

CARPINTEIRO SEINFRA H 1 ,35000000 R$ 24,1600

TOTAL Mão de Obra: R$ 58,401 C

R$ 32.6160

VALOR: 't40,12

2.2.2. C0844 CONCRETO P/VlBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDo (M3)

Equipamento Custo Horário FONTE UNID GOEFICIENTE PREço uNrrÁRro TOTAL

t0682 BETONEIRA ELETRICA 58OL (CHP) SEINFRA H 0,7'1400000 R$ 25,1 770 R$ 1 7.97ô4

TOTAL Equipamento Custc Horário: R$ 1 7,9764

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo UNITÁRIo TOTAL

t0109 AREIA MEDIA SEINFRA tvt3 0,92900000 RS 83,58C0 R$ 77,6458

t0280 BRITA SElNFRA l\43 0,62700000 R$ 1 00,5000 RS 63.0135

TrAGo hüAilDALIMA
rruçrtli'ktno ctvtu
CREA-tlE: 06?2ts9851-5
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CÂSCA'EL
Cerá

RELATORTO ANALíT|CO - COMpOStÇÕES DE CUSTO I D
OBRA: TOTENS ENTRADA I\4UNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ OATA | 151A712025

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS
FONTE

SEI NFRA

SINAPI

vERSÃO

028 1 COM DESONERAÇAO

2025108 CO[4 DESONERAÇÃO

PROPRIA

LOCAL: cE-040

a4 44%

92.17%

0.0c9â

47A8%

53,50%

0,00%
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

t0805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA KG 396,00000000 R$ 0,7100 R$ 281,1600

t'1605 PEDRlSCO SEINFRA M3 0,20900000 R$ 1 00,5000 R$ 21,0045

TOTAL Material R$ 442,8238

Máo de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNrÁRtO TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 1 í 0,7600

TOTAL Máo de Obra R$ 1 1 0,7600

VALOR: 571,56

2.2.3. C1603 LANÇAMENTO E APLTCAÇÃO DE CONCRETO Ci ELEVAçÃO (M3)

L.':'Mãode obE I FoNTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 24,1600 R$ 1 20,8000

/ psq3 SERVENTE SEINFRA H 8,00000000 R$ 18,4600 R$ 147,6800

TOTAL N4ão de Obra: R$ 268,4800

12391

VALOR: 268,48

2.2,4, C0216 ARMADURA CA-sOA MÉDIA D= 6,3 A lO,OMM (KG)

Mateíal FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

r0163 AÇO CA-5O SEINFRA KG 1 ,1 5000000 R$ 7,1000 R$ 8,1650

r0103 ARAIúE RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306

TOTAL lúátêriái: R$ 8,4956

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

10040 AJUDANTE DE ARI\4ADORYFERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 19,1000 R$ 1,s280

t0121 ARI\4ADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1 600 R$ 1,9328

TOTAL Mão de Obra: R$ 3,4608

VALOR: 'l 1,96

2.2.5. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3)

Material FONTE UNID COEFICIEl'lTE PREçO UNITÁR|O TOTAL

t0108 AREIA GROSSA SEINFRA N43 0,2'1000000 R$ 1 1 9,5800 R$ 25,1 1 18

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 30.95000000 R$ 0,9600 R$ 29,7120

t0805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA KG 30,95000000 R$ 0,7100 R$ 21,9745

t2081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9Xí9X19CIú SEINFRA UN 235,00000000 R$ 0,5300 R$ 124,5500

TOTAL Material: R$ 201,3483

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 8.50000000 R$ 24,1 600 R$ 205,3600

t2543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 R$ 18,4600 R$ 169,8320

R$ 375,1920TOTAL IVIão de Obra:

VALOR: 576,54

ttnçr: ut0nunr uNr
rucra,ur\{rrto crvlu
CiiI-i Ct: t)\.,22'19851.5

2.3.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRlo TOTAL

.. .: r'i.
t: r,'.i:'
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CASCA'EL
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RELATORTO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE C (.)
D

OBRA:

DESCRTÇÃO:

TOTÊNS ENTRADA IMUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ

PREFEITURA Í\,4UNICIPAL DE CASCAVEL

TOTENS ENTRADAS

cE-040

DArA | 151A712025

84

LOCAL:

CLIENTEi

.FôNTE

SEINFM

SINAPI

MES

4i.4ú
53.50%

0 00?â

vERSÃO

028.1 CO[4 DESONERAÇÃO

2025l08 COM DESONEMÇÁO

PROPRIA

92,11%

0.00%

10109 AREIA I\4EDIA SEINFRA IV3 0,0061 0000 R$ 83,5800 R$ 0,5098

r0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2.43000000 R$ 0,7100 R$ 1,7253

TOTAL Material; R$ 2,2351

Mão de ObÍa FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,1 0000000 R$ 24,1600 R$ 2.4160

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,1 5000000 R$ 18,4600 R$ 2,7690

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,1850

VALOR: 7,42

2.3.2. C1221 EMBOçO Ci ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 'l:4 (M2l

FONTE ..üN:O. ôoescrette PREÇO UNITÁRIO TOTAL

AREIA MEDIA SEINFRA t\43 0,02430000 R$ 83,5800 R$ 2,0310

t0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 7,30000000 R$ 0,7100 R$ 5,í830

TOTAL [.4aterial: R$ 7 ,2140

Mateiiãl

r0109

Máo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1 600 R$ 14,4960

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 18,4600 R$ 14,7080

TOTAL Máo de Obra. R$ 29,2640

VALOR: 36,48

2.3.3.87244 REVESTTMENTO CERÂM|CO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTTLHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM),
ALTNHADA,S A PRUMO. AF_0212023 (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

00037596 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E SINAPI KG 7,73000000 R$ 4,12 R$ 31,84

PASTILHA CERAI\,,]ICA,/PORCELANA, REVEST INT/EXT E

PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, SOLIDAS, SEI\,,l

MESCLAGEI\4/IÚISTURA, ACABAN/ENTO LISO -5 X 5" CIÚ

SINAPI M2 1,05000000 Rg 225,92 R$ 237,21

TOTAL Material R$ 269,05

0003688í

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

88256 AZULEJISTA OU
COIVPLEMENTARES

LADRILHEIRO COM ENCARGOS SINAPI H '1,15600000 R$ 28,07 R$ 32,44

883'16 SERVENTE COIú ENCARGOS COIúPLEIúENTARES SINAPI H 0,57800000 R$ 21,93 R$ 12,67

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementaresi

R$ 45.1 1

VALOR: 314,16

2.3.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. pRÉ-FABR|CADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERAMICA, ACTMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS
(PAREDE/PrSO) (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t01 18 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAI\4ENTO SEINFRA KG 0,1 6900000 R$ 6,5700 RS 1,1103

TOTAL tMaterial RS 1,1103

Mão de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNrÁRrO TOTAL

t1328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 RS 24,1600 R$ 4.8320

SERVENTE SEINFRA H 0,2000c000 R$ 18.4600 i RS 3.6920

TOTAL Mão de Obra R$ 8.5240

,^l

0tiÊA,§Eí 'ctJ51-5

TIÂGN t{04 t"[,ÍA
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TOTENS ENTRADA I\,lUNlClPlO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃo:

OBRA

RELATORTO ANALÍT|CO - COMPOSTÇ Ões oe cusro9
OAÍA | 15107/2025

TOTENS ENTRADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

cE-040LOCAL:

CLIENTE:

FONTE

SEINFRA

SINAPI

81,44%

92_17%

0,00%

47 ,48%

53,50%

0,00%

vERsÃo

028.1 coM DESoNERAÇÃo

2025/06 coM DESoNERAÇÃo

PROPRiA

VALOR: 9,63

2.4.1. C5028 PISO INTERTRAVADO TrPO TTJOLTNHO (20 X 10 X 4CM), CrNZA - COMPACTAÇÃO MECANTZADA (M2)

Equipamento Custo.Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO: TOTAL

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0,07570000 R$ 32,381 1 R$ 2,4512

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,0041 0000 R$ 49,0941 R$ 0,2013

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,6525

Mater:al FONTE UNID COEFICIENTE pneÇo uxriÁn:ó. ., TOTAL

t0109 AREIA I\4EDIA SEINFRA tv3 0,05680000 R$ 83,5800 R$ 4,7473

t2403 PO DE PEDRA SEINFRA N43 0,00650000 R$ 77,1 300 R$ 0,5013

TIJOLTNHO (20 X 10 X 4Crú), COR NATURAL SEINFRA UN 51,00000000 R$ 0,7100 R$ 36,21 00

TOTAL l,.4atena : R$ 41,4586

t9513

v-
Máo de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,1 5950000 R$ 24,1 600 R$ 3,8535

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,1 5950000 R$ 18,4600 R$ 2,9444

TOTAL N.4ão de Obra: R$ 6,7979

VALOR: 50,91

2.4.2. C5225 LONA PLASTTCA PRETA APLTCADA EM PTSOS (M2)

Matedal FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNlrÁRo TOTAL

I1348 LONA PLASTICA PRETA SEINFRA M2 1 ,05000000 R$ 1,1500 R$ 1,2075

TOTAL Material: R$ 1,2075

Mão de Obra FONTE UN:D COEFÍCIENTE PREço UNTÁRIo TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,00490000 R$ 24,1600 R$ 0,1 1 84

SERVENTE SEINFRA H 0.00590000 R$ 18,4600 R$ 0,1089

TOTAL Mão de Obral R$ 0,2273

12543

VALOR: 1,43

2.s.1. c2187 REGULARTZAçÃo or supeRFÍcrE DE coNcRETo APARENTE - 2 DEMÃos (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrÁRro TOTAL

t0028 ADITIVO HIDROFUGO SEINFRA KG 0,1 5000000 R$ 8,7900 R$ 1,3185

10805 CINIENTO PORTLAND SEINFRA 0,1 5000000 RS 0.7100 RS 0,1065

TOTAL Material: R$ 1,4250

Mão de Obra FONTE UNID GOEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 RS 18,4600 RS 3,6920

TOTAL Mâo de Obra: R$ 1 0,9400

VALOR: 12,36

nAGo HüNnA LtHÂ
ENGEP{}IEIRO CIVIL
cREA-CE: OàZZUgusr.s

2.s.2. c2668 vERNrz acRÍlrco EM eAREDES DE coNcRETo - 2 DEMÀos (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRro TOTAL
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CASCA/EL
Caará

RELATORTO ANALíTICO - COMpOStÇÕES DE CUSTO# ô
OBRA: TOTENS ENTRADA À,lUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÂ OATA: 1510712A25

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS
FONTE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃO

028.1 COM DESONERAÇÃO

202sl08 cotü DESoNERAÇÂO

PROPR]A

ItES

47.48^'

53.50%

0,0002

a
LOCAL. cE-040 92 i7%

0,009;
CLIENTE: PREFEITURA I\'UNICIPAL DE CASCAVEL

t2248 SEINFRA L 0,29000000 R$ 21,0700 R$ 6,1 1 03

TOTAL Material: R$ 6,1103

Mão de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNrÁRtO. TOTAL

t0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0.1 0000000 R$ 19,1000 R$ 1,9100

t2395 PINTOR SEINFRA H 0,1 5000000 R$ 24,1600 R$ 3,6240

TOTAL N.4ão de Obra; R$ 5,5340

VALOR: 11,64

2.5.3. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRTAS DE MADETRA (M2)

Mâterial r r'. - FONTE uHto COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,04000000 R$ 20,2900 R$ 0,8116

/ rtoo ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,1 6000000 R$ 31,8800 R$ 5,1008

t1199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ I\4ADEIRAS SEINFRA L 0,1 3000000 R$ 16,1800 R$ 2,1034

11347 LIXA PARA MADEIRAJI\4ASSA SEINFRA UN 0.40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800

TOTAL N4aterial RS 8,2958

r0035

Máó de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UN:TARIO TOTAL

t0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 19,1000 R$ 6,6850

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640

TOTAL Mão de Obra: R$ 1 6,3490

VALORi 24,64

2,6,1.1. C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 2OCM (UN)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t0108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 R$ 1 1 9,5800 R$ 0,4783

BUCHA PLASTICA 8I\,M SEINFRA UN 3,00000000 R$ 0,0900 R$ 0,2700

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26. DESENV O,5OM SEINFRA I\4 0,75000000 R$ 23,2300 R$ 17,4225

10805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA KG 1 .00000000 R$ 0,7100 R$ 0,7100

t1 100 ESIV1ALTE SINTETICO SEINFRA L 0,08000000 R$ 31,8800 R$ 2,5504

PARAFUSO N,,12X25MIú SEINFRA UN 3,00000000 R$ 0,7800 RS 2,3400

12293 ZARCÃO SEINFRA t 0,07000000 R$ 28,81 00 RS 2,0167

TCTAL Nlaterial RS 25,7879

10301

10539

Mâo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t0037 AJUDANTE SEINFRA H 1 ,1 0000000 RS 19.1000 R$ 21 ,0100

tr?or PEDREIRO SEINFRA H 0.80000000 R$ 24,1600 R$ 19,3280

I1858 SERRALHEIRO SEINFRA H 1 .1 0C00000 RS 24,1600 R$ 26,s760

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 18.4ô00 R$ 3,6920

TOTAL Iúão de Obral R$ 70,6060

VALOR: 96,39

2.6.1.2, C4629 PLACA EM AÇO GALVANIZADO C/ APLICAÇÃO EM í FACE EM VINIL E FUNDO C/ PINTURA EM ESMALTE SINTETICO PRETO
FOSCO (FORNECTMENTo E MONTAGEM) (M2)

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrTÁRlo TOTAL

t0744 CAIVtNHÃo C/CARRoCERIA DE MADETRA Hp 92 (cHp) SEINFRA H 1,0000000c R$ 122.9082 R$ 1 22,9082

T|AG0 HbllHD,â Ltr,rô
ENGENTqEiÊ0 ci: ii
CREA-C"I:: tti I; "'n'"

jvrnrurz ncnilrco PARA coNCRETo
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cÂscAvEL
c..ra

RELATORIO RI.IRIíTICO . COMPOSIçÕCS DE CUSTOS
OBRA:

DESCRIÇÃO:

trJ

oun 1a

TOTENS ENTRADA MUNIcIPIo DE CASCAVEL-CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

TOTENS ENTRADAS

cE-040LOCAL:

CLIENTE:

FONE

SEIN FRA

SINAP] 9217%

0,00%

s3 509;

0.00%

OATA | 1510712025

VERsÃo

028.1 coM DEsoNEmçÃo

2c25lo8 coM DESoNERAÇÃo

PROPRIA

§{

1a728 COIÚPRESSOR DE AR 250 PC[4 (CHP) SEINFRA H 0,89000000 R$ 1 35,2089 R$ 120,3359

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 243,2441

t863'1

r8629

MateÍial FONTE !N1D COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t8630 BROCA 3/8' SEINFRA UN 0,01 000000 R$ 18,2800 R$ 0,1828

t0539 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26, DESENV O.5OM SEINFRA M 1,05000000 R$ 23,2300 R$ 24,391 s

t1100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,30000000 R$ 31,8800 R$ 9,5040

18627 LIXA D'AGUA N.,íOO SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0,7100 R$ 0,3550

t8628 ORQUIIÚOL SEINFRA L 0,10000000 RS 15,4800 R$ 1,5480

t1737 PRIMER SINTETICO SEINFRA L 0,40000000 R$ 25,3500 R$ 10,1400

t8625 TESoURA PNEUMÁTICA SEINFRA H 1,00000000 R$ 0,7900 R$ 0,7900

THINNER (DILUENTE CoM ALTo PoDER DE ABSoRÇÃo PARA
REI\4OÇÃO DE TINTAS)

SEINFRA L 0,1 0000000 R$ 24,2900 R$ 2,4290

vtNtL AUTo-ADEStvo Fosco ou BRTLHANTE c/ ApLrcAÇÃo SEINFRA M2 1,05000000 R$ 100,6000 R$ 1 05.6930

TOTAL l\.4aterial: R$ 1 55,0933

Máo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

12510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS SEINFRA H 1 ,00000000 R$ 29,1300 R$ 29,1300

11530 N4ONTADOR SEINFRA H 1 ,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

12395 PINTOR SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

t2543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 18,4600 R$ 55,3800

TOTAL Mão de Obra: R$'132,8300

VALOR: 531,17

2.6.2.1. COMP.30 RIPADO MAÇARANDUBA (M)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRo TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO -6 X 6- CN4. EIV]

MACARANDUBÁJI\4ASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE
DA REGIAO . BRUTA

SINAPI 2,1 5000000 R$ 28,35 R$ 60,95

TOTAL Material: R$ 60,9s

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRro TOTAL

t004'1 HAJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA 0,20000000 R$ 19,10 R$ 3,82

r0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,16 R$ 7,25

TOTAL Mão de Obra: R$ 11,07

VALORi 72,02

2.6.3. C3447 LIMPEZA DE P|SO EM AREA URBANIZADA (M2)

lúáo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

SERVENTE SEINFRA H 0,07500000 R$ 18,4600 R$ 1.3845

TOTAL À,4ào de Obra RS 1,3845

VALORi 1,38

3.1.1. cí256 escaveçÃo MANUAL cAMpo ABERTo EM TERRA nrÉ zvr 1ua1

l\.4ão de Obra FONTE UNID COEFIGIENTE PREço UNITÁR|o . TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 2.93000000 R$ '18,4600 RS 54,0878

,;, 1Í ::dflIiD,r Lr,tA' i :;Itr;i;i:\Ítt] crutL
íli(ÊÁ,C[: ü6ZZEg851 -s
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TOTAL Mão de Obra R$ 54,0878

VALOR: 54,09

@
PR€fEITURÂDE

CASCAVEL
cÉrá

DESCRIÇÃOi

OBRA:

'lç

RELATORTO ANALíTICO - COMPOSIÇO ES DE CUSTOS Ô

a
TOTENS ENTRADA MUNICIPIo DE CAScAVEL.CEARÁ

PREFEITURA IúUNICIPAL DE CASCAVEL

TOTENS ENTRADAS

cE-040

OATA | 151072025

LOCAL:

CLIENTE:

FONTE

SEINFRA

S]NAPI

MES

a7,q80Â \

53,50%

0.00%

84 44%

92_17%

0.00%

vERsÃo

028.1 coM DESoNERAÇÁo

2025/08 corJ DESoNERAÇÃo

PROPR]A

3.',t.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERTAL DA VALA (M3)

Mão dê Obra FONTE UNID COEFIC:ENTE PREçO UNITÁRIO TOTÂL

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 18,4600 R$ 31,3820

TOTAL Nilão de Obra: R$ 31,3820

VALOR: 31,38

3.2.í. C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2)

Material FONTE uNlO COEFICIENTE PREçoUNITÁRIo TOTAL

t0529 CHAPA COMPENSADO RESTNADO 12MM (1.10 X2.20M) SEINFRA M2 0,43000000 R9 35,9500 R$ 15,4s85

t0965 DESMOLDANTE PARA FORÍ\4AS SEINFRA L 0,1 0000000 R$ 8,4500 R$ 0,8450

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 R$ 16,0900 R$ 32,1800

11728 PREGO 18X27 (2.1t2" X 10) (APROXTTMADAMENTE 1g8UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 R$'14,2000 R$ 3,5500

t1846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA I\4 1,53000000 R$ 6,0500 R$ 9,2565

t1 91ô TABUA DE 1'DE 34. - L = 30cm SEINFRA 1 ,60000000 R$'12,7700 R$ 20,4320

TOTAL lvlaterial: RS 81,7220

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIEXTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 19,1000 R$ 25,7850

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 24,1600 R$ 32,6160

TOTAL Mão de Ob.a: R$ 58,4010

VALOR: 140,12

FONTEEquipamento Custo HoráÍio UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0682 BETONEIRA ELETRICA 58OL (CHP) SEINFRA H 0,7'1400000 R$ 25,1770 R$ 1 7,9764

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 17,9764

3.2.2. C0844 CONCRETO P/VlBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

Mão de Obra FONTE UNID COEFIGIENTE PREçO UNrÁRrO TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 6.000b0000 R$'18,4600 R$ 1 10,7600

TOTAL lúão de Obra: RS 1 1 0,7600

VALOR: 571,56

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

I0109 AREIA IüEDIA SEINFRA I\43 0.929000c0 |

i

RS 83,5800 R$ 77.6458

r0280 BRITA SEINFRA Iü3 0,62700000 R$ 1 00,5000 R$ 63,0135

t0805 CIIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 396.00000000 RS 0,7100 R$ 281,1600

tÍ605 PEDRISCO SEINFRA I\43 0,20900000 R$ 1 00,5000 R$ 21,0045

TOTAL Material: R$ 442,8238

3.2.3. C1603 LANçAMENTO E ApL|CAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAçÃO (M3)

ffi
L.'t{ç[ôi r-.{ E\ í?o c !vtL
CRÊÂ'CE: (i{ri:l?tti9851 -S .,'
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PEEfÊIÍURÂDE

CASCAVEL
c.ará

RELATORTO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE C
OBRA: TOTENS ENTRADA MUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ OAÍA | 1514712025

DESCRIÇÃOl TOTENS ENTRADAS
FONTE

SEINFU

SINAP

'vERSÃO

028.1 COrú DESONEmÇÃO

2025l08 COM DESONEmÇÃO

PROPRIA

LOCAL cE-040 92,174/"

0,00%

53 50%

0,009;
CLIENTE PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CASCAVEL

Mâo de Obra- FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRlO TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 5.00000000 R$ 24,1600 RS 120,8000

t2543 SERVENTE SEINFRA H 8,00000000 R$ 18,4ô00 R$ 147,6800

TOTAL [4ão de Obra R$ 268,4800

VALOR: 268,48

3.2,4, C0216 ARMADURA CA-sOA MÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM (KG)

MateÍial FONTE UNID GOEFICIENTE PREçO UN]TÁR:O TOTAL

t0'163 AÇO CA-so SEINFRA KG '1 
,1 5000000 R$ 7,1 000 R$ 8,1650

t0103 ARAI\4E RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306

ÍOTAL Materia R$ 8,4956

/ Máod"obo FONTE UNID GOEFICIENTE PREÇO UNITÁRO TOTAL

r0040 SEINFRA H 0,08000000 R$ 19,1000 R$ 1,5280

t0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1 600 R$ 1,9328

TOTAL Mão de Obra R$ 3.4608

VALOR: 1'1,96

3.2.5. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Ci ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3)

Material FONTE UNID COEFICIE}ITE PREçO UNITÁRIO TOTAL

r0108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,2 1 000000 R$ 1 19,5800 R$ 25,1118

t0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 30,95000000 R$ 0,9600 R$ 29.7120

I0805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA KG 30,95000000 R$ 0,7100 R$ 21,9745

I2081 TIJOLO CERÂI\4ICO FURADO 9X1 9X1 9CI\4 SEINFRA UN 235,00000000 R$ 0,5300 R$ 124,5500

TOTAL Material: RS 201,3483

Mão de Obm FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 R$ 24,1600 R$ 205,3600

t2543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 R$ '18,4600 R$ 169,8320

TOTAL Mão de Obra R$ 375,1 920

t2391

VALOR: 576,54

3.3.í. C0776 GHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UN]TÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SElNFRA H 0,1 0000000 R$ 24,1600 R$ 2.4160

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,1 50000c0 R$ 18,46C0 R$ 2.769C

-r.OTAL Mão de Obra. i RS 5.i850

VALORi 7,42

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0'109 AREIA I\4EDIA SEINFRA M3 0.006'10000 R$ 83,5800 R$ 0.5098

t0805 I

I

CIIúENTO PORTLAND SEINFRA KG 2.43000000 RS 0.7100 RS '1,7253

TOTAL Material: R$ 2,2351

TIÂGO DA LiidÀ

CIIE,{.CE: 't.5 29

<§S ufâ§-
04.44% 47.4A%

I 

aluoaNre DE ARN/ADoByFERRETRo
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PREfEITURA OE

CASCAVEL
Carl

RELATORTO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTO
ô
.b

OBRA: TOTENS ENTRADA I\4UNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ DAÍA | 1510712025

FONTE

SEINFM

SINAP

vERSÃO

028 1 COM DESONERAÇÂO

2025/08 COM DESONERAÇÃO

PROPRIA

"là4714%

53.50%

0,00%

44.44%

92,17%

0 00%

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCALI cE-040

CLIENTE; PREFEITURA ITIUNICIPAL DE CASCAVEL

3.3.2. C1221 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (Mzl

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0109 AREIA N4EDIA SEINFRA t\43 0,02430000 R$ 83,5800 R$ 2,0310

I0805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA KG 7,30000000 R$ 0,7100 R$ 5,í830

TOTAL Iúaterial: R$ 7,2140

Mão de ObE .FONTE UNID COEFICIENTE PREçô]UNITÁRIO TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0.60000000 R$ 24,1600 R$ 14,4960

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 18,4ô00 R$ 14,7680

TOTAL À.4ão de Obra: R$ 29,2640

VALOR: 36,48

3.3.3.87244 REVESTIMENTO CERÂM|CO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTTLHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM),
ALTNHADAS A PRUMO. AF_02t2023 (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UN[ÁRrO TOTAL

00037596 ARGAI\4ASSA COLANTE TIPO AC III E SINAPI 7,73000000 R$ 4,12 R$ 31,84

00036881 PASTILHA CERAMICAJPORCELANA, REVEST INT/EXT E
PISCINA, CORES BRANCA OU FRIAS, SOLIDAS, SEM
MESCLAGEM/MISTURA, ACABAMENTO LISO "5 X 5- CM

SINAPI M2 1,05000000 R$ 22s,92 R$237,21

TOTAL Matena : R$ 269,05

Mão de Obra com Encargos Complementares UNID COEFICIENTE PREçO UNlTÁRtO

88256 AZULEJISTA OU
COMPLEMENTARES

LADRILHEIRO COM ENCARGOS SINAPI H 1 .1 5600000 R$ 28,07 R$ 32,44

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEIÚENTARES SINAPI H 0.57800000 R$ 21,93 R$ 12,67

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

R$ 45,1 1

VALOR: 314,16

Matêrial FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNlTÁRrO TOTAL

l0'1 18 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0.1 6900000 R$ 6,5700 R$ 1,1103

TOTAL lty'aterial: R$ 1,1 103

3.3.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABR|CADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMtCA, ACTMA DE 30x30 cm (9OO cm') E PORCELANATOS
(M2)

VALOR: 9,63

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNtTÁRlO TOTAL

I tózó LADRILHISTA SEINFRA H 0.20000000 RS 24.1600 R$ 4.8320

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0.20000000 R$ 18,4000 R$ 3,6920

TOTAL t.4ão de Obia: R$ 8,5240

3.4.1. C5028 P|SO TNTERTRAVADO TIPO TtJOLTNHO (20 X 1O X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANTZADA (M2)

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0612 COI\4PACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0.07570000 R$ 32,381 1 R$ 2,4512

14725 COIÚPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,004'10000 R$ 49,0941 R$ 0,20í 3

TOTAL Equlpamento Custo Horário R$ 2 6525

*oonàü*oolru y*
rrucrr"l*r\i.-o crvrt ./
cREÂ-CE: ü5)2ca85t-5

Material FONTE UNID GOEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

'4

,. , FONTE



§
RELATORIO ANALíTICO - COMpOStçOES DE CUSTO# /o

OATA | 15/0712A25 o'.reRtrôr4ôa .í;OBRA: ToTENS ENTRADA túuNtctpto DE cASCAVEL-cEARÁ

DESCRTÇÃO TOTENS ENTRADAS

LOCAL; cE-040
ffi

Pi€fEtruna oE

CASCAVEL
ccôra

CLIENTE: PREFEITURA IVIUN'CIPAL DE CASCAVEL

vERsÃo

028.1 coM DESoNERAÇÃo

202si08 coM DESoNEMÇÂo

PROPRIA i*l""
.i;{e,s

FONTE

SEIN FRA

SINAPI 92.17%

0.00%

I0109 AREIA MEDIA SEINFRA I\43 0,05680000 R$ 83,5800 R$ 4,7473

12403 PO DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 R$ 77,1300 R$ 0,5013

t9513 TTJOLTNHO (20 X 10 X 4CtV), COR NATURAL SEINFRA UN 51,00000000 R$ 0,7100 R$ 36,2100

TOTAL Material: R$ 4'1,4586

Mão de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREçouNtrÁRlo TOTAL

t0445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,1 5950000 R$ 24,1600 R$ 3,8535

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,'1 5950000 R$ 18,4600 R$ 2,9444

TOTAL lúão de Obra: R$ 6.7979

VALOR: 50,91

3.4.2. cs2zs t-orue plÁslcA eRETA ApLtcADA EM ptsos (M2)

MateÍial FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁFJo TOTAL

I1 348 LONA PLASTICA PRETA SEINFRA M2 1 ,05000000 R$ 1,1500 R$ 1,2075

TOTAL lúatenal; R$ 1,2075

Mão de Obra FONTÊ UNID COEFICIENTE PREço uNtrÁRro TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,00490000 R$ 24,1 600 RS 0,1 184

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,00590000 R$ 18,4600 R$ 0,1089

TOTAL Mão de Obra: R$ 0.2273

VALOR; 1,43

3-s.1. c21a7 REGULARTZAÇÃo oe supeRrÍcre oe coNcRETo APARENTE - 2 DEMÀos (M2)

Matêrial FONTE UNID COEFIC:E}ITE PREço UNITÁR|o TOTAL

t0028 ADITIVO HIDROFUGO SEINFRA KG 0.1 5000000 RS 8,7900 R$ 1,3185

t0805 CII\4ENTO PORTLAND SEINFRA
^b

0.1 5000000 R$ 0,7100 R$ 0,1065

TOTAL MateriaL R$ 1,4250

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço UN|TÁRro TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 RS 18,4600 R$ 3,6920

TOTAL Iúào de Obra: RS 10,9400

VALOR: 12,36

3.5.2. c2669 vERNrz acRÍlrco EM eAREDES DE coNcRETo - z oenaÃos 1tvrz1

Mateial FONTE UNID GOEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t2248 VERNIZ ACRíLICO PARA CONCRETO SEINFRA L 0,29000000 R$ 21,0700 R$ 6,1 103

-iOTAL lúaterial: R$ 6.1 103

l\.4ão de Obra { FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo uNtrÁRlo TOTAL

t0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,1 0000000 R$ i9,'10C0 R$ 1.9100

t2395 PINTOR SEINFRA H 0,1 5000000 RS 24.1500 RS 3.6240

TOTAL r!.4ãc de OÕre R$ 5.5340

VALORI
-11,64

*,.^^,,N).., . _. ^ú
-nEs{rnvf,Al[glrf,mÀ
rf$c EP,ó F!,* rrü íj iviLCi:i.l il,-: Ut. l:i.. tçtl,,.S
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RELAToRTo aruRlírrco - coMposrçÕes oe cusro§ (,)

.b
o(r(t lstoTt2o2s V^ RÚffitrOBRA: TOTENS ENTRADA túuNlctpto DE cASCAVEL-cEARÁ

DESCRTÇÂO: TOTENS ENTRADAS

LOCALI cE-040@
PREÍEIruRÂOE

CASCA'EL
CaaÍá

CLIENTE; PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CASCAVEL

vERsÃo

028.1 coM DESoNERAçÃo

2025/08 coM DESoNERAÇÁo

PROPRIA

ffi" ,Hfuoo
FONTE

SEI NFRA

SINAPI 92.17%

0,00%

53 50%

0 00%

3.5.3. c1280 ESMALTE DUAS DEMÃos EM ESQUADRIAS DE MADETRA (M2)

Material FONTE UNID GOEFICIENTE PREço.uNrrÁRlo TOTAL

r0035 AGUARRÁS N4INERAL SEINFRA L 0,04000000 R$ 20,2900 R$ 0,81 16

t'1 '1 00 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,1 6000000 R$ 31,8800 R$ 5,1008

I'1 199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,1 3000000 R$ 16,1800 R$ 2,1034

t1347 LIXA PARA MADEI R,AJMASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800

TOTAL lúaterial R$ 8,2958

Mão de Obra FONTE UN:D GOEFICIENTE PREço uNrÁRto TOTAL

t0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 19,1000 R$ 6,6850

tr2ôÀ PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640

TOTAL lúão de Obra: R$ 1 6.3490

VALOR: 24,64

3.6.1.1. G1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM (UN)

Material FOXTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIo TOTAL

t0108 AREIA GROSSA SEINFRA I\43 0,00400000 R$ 1 19,5800 R$ 0,4783

r0301 BUCHA PLASTICA 8MM SEINFRA UN 3,00000000 R$ 0,0900 R$ 0,2700

t0539 CHAPA DE AÇO GALVANTZADA N.26. DESENV 0.50M SEINFRA I\4 0,75000000 R$ 23,2300 R$ 17,4225

t0805 Cll\4ENTO PORTLAND SEINFRA '1 ,00000000 R$ 0,7100 R$ 0,7100

t1100 ESI\4ALTE SINTETICO SEINFRA L 0,08000000 R$ 31,8800 R$ 2,s504

11582 PARAFUSO N,12X25IúM SEINFRA UN 3,00000000 R$ 0,7800 R$ 2,3400

trrôa zARCÃo SEINFRA L 0,07000000 R$ 28,8100 RS 2,0167

TOTAL Material: R$ 25,7879

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo uNtrÁRlo TOTAL

AJUDANTE SEINFRA H 1,10000000 R$ 19,1000 R$ 21.0'100

PEDREIRO SEINFRA H 0,80000000 R$ 24,1600 R$ 19,3280

t1858 SERRALHEIRO SEINFRA H 1 ,1 0000000 Rs 24,1600 R$ 26,5760

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 18,4600 R$ 3,6920

IOTAL N4ão de Obral R$ 70,6060

t0037

t2391

VALOR: 96,39

3.6.1.2. c4629 pLAcA EM Aço cALVANtzADo c/ ApLrcAÇÃo EM 1 FACE EM vtNIL E FUNDo c/ P|NTURA EM ESMALTE sturÉrtco pRETo
FOSCO (FORNECTMENTO E MONTAGEM) (M2)

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTÉ PREço UNITÁR]o TOTAL

10704 CAMINHÃo C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA H 1 ,00000000 R$ 122,9082 R$ 1 22.9082

tc728 COMPRESSOR DE AR 250 PCI\4 (CHP) SEINFRA H 0,89000000 R$ 1 35,2089 R$ 120,3359

TOTAL Equipamento Custo Horá.io: R$ 243.2441

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIo TOTAL

t8630 BROCA 3/8" SEINFRA UN 0,0í 000c00 R$ 18,2800 RS 0.1828

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26. DESENV O.5OI\I SEINFRA I\4 1 ,05000000 RS 23,2300 R$ 24,3915

r11C0 iesvaLte srNTETico
I

SEINFRA L 0,30000000 R$ 31.8800 R$ 9,5640

18627 LIXA D'AGUA N.,1OO SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0,7100 R$ 0.3550

ffi
;;'Jil{II',Tfl,llyii i,



§§oEin ôÍí
RELATORTO ANALíTICO - COMpOStÇOES DE CUSTOS

ê

DATA | 1510712025 dr! 2s,o{v" {OBRA TOTENS ENTRADA [,lUNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃoi TOÍENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040@
PREFEITURAOE

CASCA'EL
cêàrá

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FONTE

SEINFM

SINAPI

vERsÃo

028,1 COM DESONERAçAO

2025/08 corú DESoNERAÇÃo

PROPRIA

HORÀ

84_44%

92 17%

0,00"/i,

ü,§urs

a7.48%

53.50%

0.00%

1â\-

P ina

VALOR: 531,17

t8628 OROUII\4OL SEINFRA L 0,'10000000 R$ 15,4800 RS 1,5480

11737 PRIMER SINTETICO SEINFRA L 0,40000000 R$ 25,3500 R$ 10,1400

t8625 TESOURA PNEUI\4ÁTICA SEINFRA H 1,00000000 R$ 0,7900 R$ 0,7900

t8631 THINNER (DILUENTE COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO PARA
REMOÇÃO DE TINTAS)

SEINFRA L 0,1 0000000 RS 24,2900 R$ 2,4290

t8629 vlNlL AUTO-ADEStVO FOSCO OU BRTLHANTE C/ ApLICAÇÃO SEINFRA M2 1,05000000 R$ 1 00,6600 R$ 105,6930

TOTAL Material: R$ '155,0933

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTÂL

t2510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS SEINFRA H 1,00000000 R$ 29,1300 R$ 29,1300

l1 530 MONTADOR SEINFRA H 1 ,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

t2395 PINTOR SEINFRA H '1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ '18,4600 R$ 55,3800

TOTAL IVIão de Obral R$ 1 32,8300

12543

3.6.2.1. COMP.3o RTPADO MAÇARANDUBA (M)

Material FONTE UN]D COEFIGIENTE PREçO UNEÁR|O TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO -6 X 6- CN4, EN4

I\,IACARAN DU BAJMASSARANDU BA. ANGELI I\4 OU EQUIVALENTE
DA REGIAO . BRUTA

SINAPI M 2,1 5000000 R$ 28,35 R$ 60,9s

TOTAL tvlaterial: R$ 60,95

Mão de Obra UNID COEFICIENTE PREço uNlTÁRrc TOTAL

t0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,10 R$ 3,82

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24.16 R$ 7,25

TOTAL Àrão de Obra: R$ 1 1,07

VALOR: 72,0?

N/lão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,07500000 R$ 18,4600 R$ 1,3845

TOTAL lúão de Obrai R$ 1,3845

6.3. C3447 LTMPEZA DE P|SO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

VALOR: 1,38

rrnco úiaHol uua
r,itclrllÉtHO crvrr
ci.:re.fl oszzasosr-s
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PRE'EIruNAOE

CASCAVEL
Cae.á

RELATORTO ANALíTICO - COMpOSIÇOES pROpRIAS ô
OBRA: TOTENS ENTRADA I\IUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ OATA | 151A712025

DESCRTÇÃO; TOTENS ENTRADAS
FONTE

SEINFRA

SINAP

VERSÃO

028.1 COM DESONEmÇÃO

2025/08 COM DESONEMÇÃO

PROPRIA

uouYlp6mes .r1F--
a4 44%

92,17%

0.00%

47.48%

53.50%

0,00%

LOCALi cE-040

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

coMP.3o RTPADO MAÇARANDUBA (M)

MateÍial FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRJO TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO -6 X 6- CM, EI\4
MACARAN DUBA./I\,,]ASSARANDUBA, ANGELI N4 OU EQU IVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

SINAPI tú 2,1 5000000 R$ 28,35 R$ 60,95

TOTAL Àlateriall R$ 60 95

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,10 R$ 3,82

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1 6 R$ 7,25

TOTAL Mão de Obra: R$ 11,07

VALOR: 72,02

coMP.30 RTPADO MAÇARANDUBA (M)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO -6 X 6- CIV, EIú
I\4ACARAN DUBAJMASSARANDUBA, ANGELI I\4 OU EQU IVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

SINAPI tú 2,1 5000000 R$ 28,35 R$ 00,95

TOTAL Materiali RS 60,95

Mão de ObÍa FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,10 R$ 3,82

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,16 R$ 7,25

TOTAL lúão de Obra: RS 11,07

VALOR: 72.02

coMP.3o RTPADO MAÇARANDUBA (M)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNlTÁRtO TOTAL

CAIBRO NAO APARELHADO -6 X 6" C[4, EM
I\4ACARAN DUBAJMASSARANDU BA. ANGELIM OU EQU IVALE NTE
DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 2,1 5000000 R$ 28,35 R$ 60,95

TOTAL lúaterial RS 60,95

00004433

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,10 R$ 3,82

t0498 lcnncrNrcrno SEINFRA H 0.30000000 R$ 24,16

TOTAL Mão de Obra RS 11,07

R$ 7.25

VALOR: 72,02

TrÂGo Hil&Nn,n, LlilÁ
ENGEfülittítü civtL
CREA.CE; O\?2H9U5i.5

Págiia:34
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@
PREfEITRADE

CASCAVEL
c..rú

coMPosrÇÃo oo eor
OBRA: TorENs ENTRADA túuNtctpto DE CASCAVEL-CEARÁ oAÍAt 15107i2025 BOI | 25,92%

FONTE

SEIN FRA

SINAPI

vERsÃo

028,1 COM DESONERAÇAO

2C25l03 COM DESONEMÇAO

PROPRIA

HORÀ

84.44%

92,17%

0.009'"

túEs

47.4A%

0 c0%

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

coD DESCRIÇÃO

1 DESPESAS INDIRETAS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,0001

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,5901

R RISCO 0.97%

TOTAL 4,56%

2. BENEFICIOS

L, GARANTIfuSEGURO 0,80%

L LUCRO 6,16%

TOTAL 6,96%

3. IMPOSTOS

I1 PIS 0,65%

t2 COFINS 3,00%

t3 ISS 3,00%

t4 CPRB 4.50o/.

TOTAL 11,15o/.

u*"Uff',

?.ffi;i

BDI -- 25,920Â

((r + (ac+ n + c ))x (t + pr)x (t + r, ))_ ,
(t-(rr *Iz*ra+r+))

ÍrÂGo HD}ÉHDÀ Lll'lÀ
rncr#tlfltgo ctvit-
cnri Crfo';zzr:urt's

..1
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OATA | 1510712425 BOI | 25,92%OBRA: TOTENS ENTRADA N4UNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃO TOTENS ENTRADAS

cE-040LOCAL:

FONTE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃO

028.1 COM DESONERAÇÃO

2025i08 COI\4 DESONEMÇÃo

PROPRIA

HôRÀ

44.44%

9?_17'/"

0 00%

MES

41.480/.

0,00%

@
PREFEIruUOE

CASCAVEL
c..ra

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

HORISTA % NSALrSlltcoD DESCRTçÃO

A GRUPO A
0,00% 0,007ÇlA1 INSS
1,500/0 1,50%SESI
1,00Yo 1,00%A3 SENAI
0,20% 0,200kA4 INCRA
0,60% 0,60%A5 SEBRAE
2,500/o 2,50%A6 Salário Educação
3,00% 3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
8,00% 8,00%AB FGTS

0,00%A9 SECONCI 0,00%
TOTAL 16,80% 't6,80%

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,850/0 0,00%

82 Feriados 3.71% 0,00%

B3 Auxílio - Eníermidade 0,87% 0,66%
B4 í 30 Salário 11,03% 8,33%
B5 LicenÇa PaternidadE 0,070k 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,7 40/, 0,56%
DI Dias de Chuvas 1,590/" 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
TOTAL 48,36% 19,04%

c GRUPO C

Aviso Prévio lndenizado 5,52% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,130/o 0,10%

Férias lndenizadas 1,300/0

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C5 lndenização Adicional 0,46% 0,35%

TOTAL 10,70% 8,09%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,46% 0,35%

TOTAL 8,58% 3,55%

A+B+C+D= 84,44% 47,48o/o

,,'*i. li:#L
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OATA | 1514712425 BDI i 25,92%OBRA: TOTENS ENTRADA I\4UNICIPIO DE CASCAVEL-CEARÁ

DESCRTÇÃO: TOTENS ENTRADAS

LOCAL: cE-040@
PREfEITURAOE

CASCAVEL
caa.á

CLIENTE PREFEITURA IVlUNICIPAL DE CASCAVEL

VERSÃO

028.1 COM DESONEMÇÃO

2O25iO8 COM DESONEMÇÃO

PROPRIA

HORA

a1,44%

92.17v,

0.00%

MES

47,48%

53,50%

0.00%

-.Àô ^

FONTE

SEINFRA

SINAP]

coD DEScRTÇÃO HORISTA % ENSALIETA

§Ô P Ina
o(í
c)
.b

.{*

A+B+C+D= 92,17o/o 53,50%

A GRUPO A

A1 INSS 5,00% 5,00%
SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
Aq SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50o/o 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 21,80% 21,80%

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,860/. 0,00%
ól Feriados c 440/ 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65%
B4 '130 Salário 11,07% 8,33%
B5 LicenÇa Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
87 Dias de Chuvas 1,64% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 010% 0,07%
B9 Férias Gozadas 12,98% 9,77%

810 Salário Maternidade 0,03% 0,03%
TOTAL 49,06% 19,46%

c GRUPO C

UI Aviso Prévio lndenizado 5,54% 4,17%
a) Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%

Férias lndenizadas 1,81% 1,36%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa a atro/ 2,07%
C5 lndenização Adicional 0,47o/o 0,35%

TOTAL 10,70% 8,05%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 1 0 ,1 4o/o 3,83%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,47% 0,36%

TOTAL 10,61% 4,',t9%

it,1cil Hfrí&DÀ tll,iÀ
j j'jí-Eruíif :ÊQ clvlL
' :{jr.i.í:8.: bstzSsast-s
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ART OBRA / SERVrçO
No cE2025t7795Í36

Consetho Regional de Engenharia e Ag,.ronomia do Ceará

rNrcrAS$
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óír,
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C1ca ^Ô

r1§{

UJ
1, Responsável Técnico

TIAGO HOLANDA LIMA

Título proÍlssional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0622898515

Registro: 379114CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVENIDA CHANCELLER EDSON QUEIROZ

Complemento:

Cidade: CASCAVEL

Bairrô: RIO NOVO

UF: CEi

Público

CPF/CNPJ: 07.589.369/0001 -20

No: 2650 i

CEP: 62850000

ART Vincrrlada. CÊ20251 572848

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 75.í90,29 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de

AÇão Instituciona|: NENHUMA . NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA VÁRIAS RUAS NA ENTRADA DO MUNICíPIO

Complemento:

Cidade: cASCAVEL

Data de lnício: 03/1212025 Previsão de termrno: 0311212026

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

No: SN

Bairro: ENTRADA DE CASCAVEL

UF: CE CEP:62850000

Coordenadas Geográfl cas: 4.1 32639, -38.242297

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 07.589.369/0001 -20

4, Atividade Técnica

14 - ElaboraÇão

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMDA > #21.1 '
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARI/ADO

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIF]CAÇÃO > #1.1.1.4 - EM
MATERIAIS I\,,IISTOS

35 - ElaboraÇão de orÇamento > CONSTRUÇÃO Clvll > EDIFICAÇÕES > DE EDlFlcAÇÃO >

#1 .1 .1.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçâmento > ESTRUTURAS > ESTRUÍURAS DE CONCRETO E ARGAIVIASSA

ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARIVADO

35 - ElaboraÇão de orçamento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE EDIFICAÇÃO >

#1.1.1.4 - EI\,4 MATERIAIS MISTOS

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Unidade

UN

un

UN

UN

un

UN

Após a conclusào das atividades técnicas o proÍissional deve proceder a baixa desta ART

V 5.observações

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE IVONUÍUENTOS (TOTENS) NAS TRÊS ENTRADAS DO MUNICíPIO

DE CASCAVEL/CE.

6. Declaraçôes

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaÇão específica ê no decreto n

529612004.

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)
Ihcumento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

TIAGO HOLANDA LIMA
RNP: 062289851 5

Data: 05/'12i2025 09:18:25

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçôes acima

de

Lo€l data TIAGO HOLANDA LIMA -CPF: 0'19.872.373-31

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - CNPJ; 07.589.369i0001-20

9. lnformações
. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamênto ou coníerência no site do Crea

tl
A autent cidade desta ART pode ser verlficada em; https:,//crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 03CW3

lmpresso em: A511212025 às 09:18:25 por: , ip: 189.127.33.í39

ffiffi#

\M.creace.org.br

Tel; (85) 3453-5800

[ale@nosco@creace.org.br

Fax: (85) 3453-5804 I -c-.F,F--#;"".t,8"
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ART OBRA / SERVrçO
No cE2025L779546

INICIAL

'10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Registrada em. 0411212025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8218389558

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsi/i crea-ce.sitac-com.bri publico/. com a chave: 03CW3

lmpresso em: A5112i2A25 às 09:18:25 por: , ip: 189.127.33.139

s*.ffi: *ts§L;
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Tel: (85) 3453-5800
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ESTUDO TÉGNICO PRELIMINAR

oBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de

construção e instatação de Totens na CE O4O, através da Secretaria de

lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE'
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ESTUDo rÉcrutco PRELIMINAR

INFORMAçÕFS e scas ,'.

N ú me ro do processo ad m í n istrativo: 0202012026

ii
' r I ,i,:' .,. '1,

O presente documento caracteriza a primeira etapa da Íase de ptanejamento e apresenta os devidos estudos

paÍa acontratação de sotução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principat é estudar detathadamente a necessidade e identiÍicar no mercado a methor sotução para

\./ supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Púbtica'

1 :DE§CR!çÃO DA NECESSIDADE DA êONINNT$çM iI

Nostermos do Art. 1g, §10, inciso l, da Leino 14.1g3t2021, a presente contratação decorre da necessidade

de sotucionar a inexÍstência de marcos Íísicos de identiÍicação das entradas do Município de Cascavet/cE

ao tongo da cE-040, importante corredor de acesso intermunicipat e regionat. Atuatmente, o Município não

dispõe de estrutura padronizada de identiÍicação visua[ em seus principais acessos, o que gera impactos

negativos na organização urbana, na orientação de usuários da via e na projeção instituciona[ da cidade' A

ausência desses etementos compromete a visibitidade territoriat do Município, reduz a percepção de

acothimento a visitantes e dificutta a consotidação de uma identidade urbana compatível com o porte e a

retevância socioeconÔmica locat.

sob a perspectiva do interesse púbtico, a imptantação de totens identiÍicadores nas entradas do Município

constitui medida de inÍraestrutura urbana vottada à vatorização do espaço púbtico, Íortatecimento da

identidade municipat e estímuto ao desenvotvimento turístico e econômico. A contratação proposta

permitirá a execução de sol,ução técnica de engenharia adequada, assegurando padronização estética'

durabitidade e segurança estruturat dos equipamentos, o que contribui para a methoria da quatidade do

ambiente urbano e para a eÍiciência da atuação administrativa da Secretaria de lnfraestrutura. Trata-se de

intervenção que se atinha às atribuições institucionais do Município na promoção do ordenamento urbano e

da quatificação de seus acessos viários.

A inexistência de contratação para esse tipo de demanda impede a imptementação de potítica púbtica

IAv.ChancelerEdsonQueiroz,R.RioNovo,No2ô50,Cascavel-CE
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A contratação de empresa para a execução dos serviços de construção e instatação de totens identificadores

nas entradas do Município de Cascavet/CE, ao tongo da CE-040, não consta prevista no Ptano de

Contratações Anuat (pCA) 2026 da Secretaria de lnÍraestrutura em razáo de se tratar de demanda

superveniente, identificada após a fase de consotidação e aprovação do referido instrumento de

ptanejamento.

O pCA é etaborado com base nas necessidades conhecidas à época de sua formutação e está sujeito a

timitaçoes inerentes ao processo de ptanejamento, especiatmente no que se reÍere a demandas que surgem

posteriormente em decorrência de novas diretrizes administrativas, redeÍinição de prioridades institucionais

e identificação de oportunidades de methoria da inÍraestrutura urbana. No caso em questão, a necessidade

de imptantação de totens identiÍicadores nas entradas do Município foi constatada a partir de avatiação

técnica posterior, que evidenciou a ausência de marcos visuais padronizados nos acessos municipais e a

importância estratégica dessa intervenção para o fortatecimento da identidade urbana, vatorização turística

e organização do espaço Púbtico.

Trata-se, portanto, de necessidade específica e pontuat, cuia identificação decorreu de estudos e

levantamentos reatizados após o fechamento do PcA 2026, não sendo possívet sua inclusão tempestiva no

ptanejamento anual originatmente aprovado. Ressatte-se que a ausência de previsão no PCA não afasta a

tegitimidade da contratação quando devidamente justificada e fundamentada em interesse púbtico

superveniente, especiatmente quando a medida visa aprimoÍar a infraestrutura municipal e atender a

demandas institucionais retevantes.

Ademais, a contratação possui escopo detimitado e impacto orçamentário compatívet com a capacidade

financeira da Secretaria, não representando desvio do ptanejamento estratégico, mas sim ajuste pontual

decorrente da dinâmica administrativa e da necessidade de resposta a demandas identiÍicadas no curso da

gestão.

Dessa forma, a não inctusão da contratação no PCA2026 decorre de sua natureza superveniente e da

posterior identiÍicação da necessidade administrativa, estando a presente justificativa apta a suprir a

ausência de previsão iniciat no ptanejamento anuat, em observância aos princípios da eÍiciência, do

ptanejamento e do interesse púbtico que regem a Administração Púbtica'

CãSHãvel

á;.De§cnlçÃo oo§ RÉQutsro§ pe cor'riRarÂçÃô l

c,
D

Nos termos do Art. 18, §1o, inciso lll, da Lei no 14.13912021, os requisitos da contratação foram deÍinidos

com base na necess idade de imptantação de totens identificadores nas entradas do Município de

Cascavet/CE, assegurando desempenho técnico adeq uado, durabitidade, segurança estrutura[,

sustentabitidade ambientat e observância de critérios de acessibil'idade

Av.ChancelerÊdsonQueirozR.RioNovo,No2650,Cascavel-CE
e,
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Requisitos técnicos mínimos

,/ Os totens deverão ser executados como estrutura fixa de engenharia, com fundação

conforme características do soto [ocat, garantindo estabitidade, resistência a ventos, vibrações e

intempéries.
,/ os materiais empregados deverão apresentar atta durabitidade e resistência à corrosão, radiação

sotar e umidade, assegurando vida útit compatívet com equipamentos urbanos permanentes.

./ O acabamento deverá permitir tegibitidade ctara da identificação do Município, com padrão visuaI

deÍinido em projeto, utitizando técnicas que evitem desbotamento precoce.

,/ A execução deverá observar normas técnicas de segurança estruturat e de obras civis, inctuindo

sinatização temporária da área de trabatho durante a instatação.

./ O objeto compreende Íornecimento integrat de materiais, transporte, montagem, instatação e

acabamento, inctuindo timpeza finat da área.

r' Os serviços deverão ser executados dentro de prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da

ordem de serviço, admitindo ajustes por motivos técnicos ou ctimáticos devidamente justificados'

./ A contratada deverá apresentar responsávettécnico habititado, com anotação de responsabitidade

técn ica (ART/RRT), confo rme tegistação p rof issio n at a pticávet.

./ Os totens deverão ser projetados para baixa necessidade de manutenção, priorizando sotuções

construtivas robustas e de fácit conservação.

Requisitos funcionais e operacionais

,/ A instatação deverá ocorrer em tocais previamente deÍinidos peta Administração, observando

critérios de visibitidade viária e segurança'

{ A execução deverá minimizar interÍerências no tráfego, com ptanejamento de mobitização e

segurança do canteiro.
,/ A contratada deverá adotar cronograma Íísico de execução, com etapas ctaramente definidas'

r' os serviços deverão ser realizados em horário compatívet com as normas municipais e de segurança

viária, podendo haver restrições em horários de maior Ítuxo.

,/ Ao finat da execução, deverá ser reatizado recebimento técnico, com veriÍicação de conÍormidade

com o Projeto.

Requisitos de sustentabitidade ambiental

,/ A contratação deverá observar diretrizes de sustentabitidade apticáveis a obras de engenharia, com

priorização de materiais de tonga vida útit e recicl.áveis, sempre que tecnicamente viávet'

t A execução deverá prever minimização da geração de resíduos da construção civit e sua destinação

ambientatmente adequada.

Cã#üavel

/ Os resíduos gerados deverão ser gerenciados conforme a Potítica N

orientaçóes do Guia Nacionat de contratações sustentáveis.

./ A empresa executora deverá assegurar transporte e descarte regu

ambientatmente ha bititado.

acionaI de Resíduos Sótidos e

tar dos resíduos, Por desti

Av.ChancelerEdsonQueiroz,R.RioNovo,No2650,Gascavel-CE I
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./ A intervenção deverá buscar redução de impactos ambientais locais, preservando o entorno

paisagístico.

Requisitos de acessibitidade

,/ o projeto dos totens deverá observar princípios de comunicação universat, garantindo leitura ctara e

compreensívet.
r' A imptantação não poderá criar barreiras urbanísticas ou obstácutos à circutação de pedestres, em

conformidade com a Lei Brasiteira de lnclusão.
,/ A tocatização e dimensões dos equipamentos deverão respeitarfaixas de circutação segura, evitando

riscos a pessoas com mobitidade reduzida.

Os requisitos acima deÍinidos estão diretamente retacionados à sotução da necessidade púbtica

identificada, assegurando que a contratação resutte em equipamentos urbanos seguros, duráveis,

sustentáveis e acessíveis, compatíveis com o interesse púbtico e com as boas práticas de engenharia.

AIESTIMAilVÁDASQUANflDÃDE§AS'EREMCONTE-ff4OeS l 
'," '

A estimativa das quantidades a serem contratadas Íoi etaborada com base em levantamento técnico

pretíminar reatizado peta Secretaria de lnÍraestrutura, considerando:

l- lnspeção in toco dos principais acessos ao Município ao longo da CE-040;

ll - padrão adotado por municÍpios de porte semethante para imptantação de marcos identiÍicadores

urbanos; e

lll - Necessidade de cobertura integrat das entradas oÍiciais do território municipat.

O objeto possui natureza pontuat e definida, consistente na construção e instatação de totens

identiÍicadores nas entradas do Município. A definição quantitativa decorre do mapeamento dos acessos

oficiais utitizados como portas de entrada urbana, os quais demandam padronização visuaI e estruturat'

Foram identificados 03 (três) pontos estratégicos de acesso ao Município peta cE-040 que requerem a

imptantação dos totens, distribuídos conforme os sentidos de tráÍego e as áreas de entrada territoriat' A

estimativa contempta margem técnica para ajustes de imptantação decorrentes de condições de solo,

visibitidade viária e exigências de segurança, não havendo previsão de expansão extraordinária retevante do

quantitativo, por se tratar de sotução de engenharia detimitada aos acessos existentes'

Ressatta-se que, por se tratar de obra de instatação única e específica, não há fracionamento por setores

administrativos internos, sendo a demanda concentrada na secretaria de lnfraestrutura como unidade

revisão de duração do contrato corresponde ao pÍazo estimado de 120 (cento e vinte) dia

gestora do Projeto

CãSüãvel

ção dos totens e aca
Ap

Av.ChancelerEdsonQueiroz,R.RioNovo,Nn26S0,Cascavel-CE I
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finat, admitindo-se prorrogação nos termos tegais caso ocorram intercorrências técnicas ou ctimáticas que

impactem o cronograma de execução.

Resumo da demanda

A quantidade estimada mostra-se compatível com a necessidade identiÍicada, suficiente para atender

integratmente os acessos oficiais do Município peta cE-040, assegurando padronização estética e funcionaI

dos marcos de entrada, sem caracterizar superdimensionamento do objeto'

s - içvRnrnM-ENrO DE MERCADo

O tevantamento de mercado foi reatizado por meio de pesquisa documentat em contratações púbticas

simitares, consuttas a registros de obras de mobitiário urbano em municípios de porte equivatente, anátise

de editais disponíveis em portais de transparência e veriÍicação de referências em sistemas púbticos de

compras, tais como painet de preços, comprasGov/PNCP e bancos de contratos administrativos, atém de

consuttas pretiminares a Íornecedores especiatizados em comunicação visual urbana e estruturas

metáticas. o objetivo Íoi identificar sotuções usuatmente adotadas para impl'antação de marcos

identificadores urbanos em entradas municipais'

A pesquisa identificou três atternativas principais disponíveis no mercado para atendimento da demanda:

1. Totens estruturais permanentes em concreto/estrutura metática (obra de engenharia);

2. pórticos metáticos ou estruturas suspensas sobre a via;

3. ptacas de sinatização verticat convencional, amptiada (sinatização rodoviária adaptada)'

Essas sotuções foram anatisadas quanto à viabitidade técnica, custo, durabitidade, impacto urbano e

aderência à Íinatidade institucionat de identiÍicação municipat'

Tabeta comparativa das atternativas identificadas

Cã#HãtÍH,I

: '.'

t.

oescntçÃo RESUMIDA Do oBJETo
UNIDADE DE

MEDIDA

o e instatação de totem identificador de entrada do Município (inctuindo fundação,
Unidade

estrutura, acabamento e fixação)

QUANTIDADE

03

ALTERNATlVA

GRAU DE AD NCIA
oescntçÃo VANTAGENS DESVANTAGENS À oemaroa

Estruturas Íixas com fundação durab tid de; forte impacto
Custo I nicial moderad o;

própria, Projetadas
marcos urbanos

identidad e institucionaU Atto
obra civit

manutenção

otens estruturai
permanentes (obra de

nharia)

rticos
a vta

metá Estrutura aérea atravessando a

rodovia

Atta visibitidade; imPacto visuaI

etevado

custo; maior
mptexidade técnica;

ncias rigorosas de

Médio

?Av.ChancelerEdsonQueiroz,R.RroNovo,No2650,Cascavel-CEi
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ALTERNATIVA oescntçÃo VANTAGENS

cas de sinatizaçã cas rodoviárias de gra
ncionaI rte

custo; rápida instatação

DESVANTAGENS
GRAU DEADEnÊncn

À oemetoa

segurança viária e

ticenciamento

txa identidad
na; meno

urabitidade estética Baixo
ção padroniza

institucionat

Da anátise comparativa, verificou-se que os totens estruturais permanentes apresentam melhor retação

entre custo, durabitidade e aderência à finatidade púbtica pretendida. Embora as ptacas convencionais

representem sotução de menor custo iniciat, foram descartadas por não atenderem adequadamente ao

\./ objetivo institucionat de criação de marco urbano de identidade municipat, possuindo caráter meramente

informativo e estética Limitada. por sua vez, os pórticos metálicos, apesar da atta visibitidade, foram

considerados economicamente menos vantajosos e tecnicamente mais comptexos, exigindo intervenções

significativas na faixa de domínio da rodovia e potenciais autorizações adicionais de órgãos de trânsito'

A opção petos totens estruturais está atinhada às boas'práticas de ptanejamento de obras púbticas, que

recomendam a seteção de sotuções comptetas, tecnicamente viáveis e duráveis, evitando contratações de

sotuções incomptetas ou de baixa vida útit, entendimento reforçado por orientações do TribunaI de contas

da união quanto à necessidade de definição adequada da sotução como um todo na fase de ptanejamento.

sob o aspecto econômico, a sotução escothida apresenta methor custo-benefício no cicto de vida do

equipamento, considerando menor necessidade de substituição e manutenção ao longo do tempo' Do ponto

de vista técnico, trata-se de sotução amptamente utitizada em municípios brasiteiros como instrumento de

vatorização urbana e turístÍca, conforme verificado em benchmarking com contrataçôes simitares'

\-' Dessa forma, conctui-se que a contratação de empresa para execução de totens estruturais permanentes

constitui a atternativa que methor atende ao interesse púbtico, concitiando viabitidade técnica,

sustentabitidade econômica, durabitidade e aderência à necessidade institucionat de identificação das

entradas do MunicíPio.

Estima-se a contratação em R$ 75.190,29 (setenta e cinCo mit cento e noventa reais e vinte e nove

centavos).

os custos unitários Íoram obtidos através dos preços de referências da tabeta sEINFRA/CE, VERSÃO

COM DESONERAÇÃO, SlNAP1, VERSÃO 2O2S1O1COM DESONERAÇÃO e composições PROPIAS'

por fim, ao custo unitário dos serviços, foi apticado o percentuat de BDl, conforme o que preconiza o Acó

no 262212013 do Tribunat de Contas da União !r""ç!l), .

28.1

!t
rdãci
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7 -- DEscR!çÃo on §ouuÇÃo corvo ul'r róoo

A sotução a ser contratada consiste na execução integral, dos serviços de construção e i

estruturais permanentes para identificação das entradas do Município de Cascavet/CE ao longo da CE-040,

compreendendo o fornecimento de materiais, execução de fundações, fabricação das estruturas,

transporte, montagem, instatação, acabamento e entrega Íinat em condições de uso. A contratação abrange

a sotução como um sistema compteto de obra de engenharia, inctuindo todas as etapas necessárias para

garantir estabitidade estruturat, segurança, durabitidade e conformidade com o projeto aprovado peta

Administração.

Avisão sistêmica da sotução considera que ostotens constituem equipamentos urbanos permanentes, cuja

funcionatidade depende da adequada integração entre projeto executivo, execução da obra, controte técnico

e garantia pós-entrega. Dessa forma, o contrato deverá assegurar não apenas a instatação física dos

equipamentos, mas também a sua continuidade operacionat, por meio de exigências mínimas de garantia,

manutenção e suporte técnico, reduzindo riscos de fathas estruturais ou degradação precoce.

Entrega do obieto

./ Execução compteta da obra civit, inctuindo escavação, fundação, estrutura, revestimento e

acabamento;
,/ Fabricação e instatação dos etementos visuais de identificação;
,/ Limpeza finat da área e entrega técnica forma[ à Administração;

{ Apresentação de documentação técnica, inctuindo ART/RRT, memoriat descritivo e registro

ÍotográÍico da execução.

Manutenção Preventiva

/ Acontratadadeverágarantirorientaçõestécnicasparaconservaçãopreventiva,inctuindomanuatde
manutenção dos materiais empregados;

,/ Recomendações de inspeção periódica estruturaI e de acabamento;

,/ Vida útit estimada compatívet com equipamentos urbanos permanentes'

Manutenção corretiva

r' Garantia mínima de 12(doze) meses contra defeitos construtivos ou fathas de instatação;

/ prazo máximo de até s (cinco) dias úteis para início do atendimento após notificação da

Administração;
/ correção integrat de vícios de execução sem ônus adicional'.

Assistência técnica e garantias

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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Disponibitização de responsávet técnico para acompanhamento pós-entrega durante o período de

garantia;
/ Substituição de materiais deÍeituosos por equivatentes ou superiores;

r' Fornecimento de manuattécnico simptificado de conservação;

/ Garantia de integridade estruturaI e de acabamento.

A descrição integrada da sotução assegura que a contratação não se timite à simptes instatação física dos

totens, mas contempte a gestão do cicto iniciat de operação, contribuindo para a eficiência administrativa,

economÍcidade do investimento púbtico e mitigação de riscos operacionais. Essa abordagem reduz a

probabitidade de deterioração precoce, retrabatho e custos adicionais futuros, garantindo que a sol'ução

entregue atenda de forma duradoura à necessidade púbtica identificada.

\/

O objeto da contratação "execução dos serviços de construção e instalação de totens identificadores nas

entradas do Município" é tecnicamente divisível, apenas em tese, na medida em que cada totem poderia ser

executado como unidade autônoma. Contudo, sob a ótica da engenharia e da gestão contratuat, a sotução

constitui conjunto integrado de obra padronizada, cuja funcionatidade gtobat depende da uniformidade de

materiais, técnicas construtivas e identidade visuat. O parcetamento em contratos distintos não agregaria

ganho ÍuncionaL retevante, pois cada unidade deve seguir o mesmo padrão técnico e estético, sendo

recomendável a execução por um único responsávet para garantir homogeneidade e quatidade do resuttado

finat.

Do ponto de vista econômico e concorrenciat, a anátise indica que o parcetamento não traria amptiação

significativa da competitividade nem facil.itaria de forma retevante a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, tendo em vista que o objeto possui baixa comptexidade técnica e valor gtobal'

compatívet com a capacidade operacionat de empresas de pequeno e médio porte do setor de obras civis'

Ao contrário, a divisão do objeto poderia gerar perda de economia de escata, aumento de custos

administrativos com múttiptas contratações e dupticidade de mobitização de canteiro, transporte de

equipamentos e supervisão técnica.

Adicionatmente, o parcetamento impl,icaria riscos operacionais e de responsabitidade contratuat, tais como

divergências de padrão construtivo entre fornecedores, dificul,dades de coordenação de cronogramas e

indeÍinição de responsabitidades em caso de fal.has estruturais ou de acabamento. A execução fragmentada

poderia comprometer a padronização estética e a integridade do conjunto de totens, prejudicando o objetivo

institucionat de criar identidade visuat uniforme nas entradas do Município.

Diante desses fatores, conctui-se que a não adoção do parcetamento se mostra tecnicamente e

economicamente mais vantajosa para a Administração, assegurando padronização, eÍiciência na execução

e me[hor controte contratuat. A decisão está atinhada ao princípio do parcetamento previsto na tegistação de

contrataç ões púbticas, que recomenda sua adoção apenas quando técnica e economicamente vantajosa,

circunstância que não se veriÍica no Presente caso.

?Av. Chanceler Edson Queiroz, R Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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9- DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação da empresa para execução dos serviços de construção e instatação de totens identiÍicadores

nas entradas do Município tem como resuttado esperado a methoria da eÍiciência na quatificação dos

acessos urbanos, com adequada apticação dos recursos púbticos e racionatização do uso da estrutura

administrativa. Ao optar por sotução padronizada de obra de engenharia com execução concentrada em

único contrato, a Administração busca economicidade por ganho de escata, redução de custos indiretos de

gestão contratuaI e maior previsibitidade orçamentária, evitando contratações Íragmentadas ou

intervenções Íuturas corretivas decorrentes de sotuções improvisadas.

A sotução proposta contribui paÍa a redução de retrabatho e desperdícios, uma vez que os totens serão

executados com especiÍicações técnicas vottadas à durabitidade e baixa manutenção, diminuindo a

necessidade de intervenções corretivas Írequentes. Na situação atuat caracterizada peta ausência de

estruturas permanentes de identificação quatquertentativa de sotução provisória ou pontuattenderia agerar

custos recorrentes de substituição e manutenção, atém de mobitização repetida de equipes e materiais. A

contratação estruturada etimina a ociosidade de recursos internos da Secretaria de lnfraestrutura, que não

dispõe de equipe própria dedicada à fabricação e instatação especiatizada desse tipo de equipamento'

permitindo o redirecionamento da Íorça de trabatho interna para atividades de Íiscatização, ptanejamento e

manutenção da infraestrutura urbana.

sob a ótica comparativa, a inexistência de contratação mantém lacuna estrutural que compromete a

eficiência da gestão urbana e impede a obtenção de beneÍícios permanentes. A nova contratação promove

methor retação custo-benefício ao priorizar sotução deÍinitiva, reduzindo a probabitidade de gastos Íuturos

com substituições prematuras. Experiências de benchmarking com munícípios que adotaram marcos

urbanos permanentes indicam menor incidência de custos de manutenção e maior estabitidade estética dos

equipamentos ao tongo do tempo, o que reforça a adequação da sotução.

para Íins de monitoramento posterior, poderão ser utitizados indicadores objetivos de desempenho, tais

como:

| - Custo por unidade instatada;

ll- Prazo de execução em retação ao cronograma previsto;

lll - índice de ocorrências de manutenção no período de garantia;

lV - Vida útit estimada dos materiais empregados; e

V - ConÍormidade técnica aferida no recebimento deÍinitivo.

Esses indicadores permitirão avatiar a efetividade da contratação em termos de economicidade, eficiência

e quatidade da execução, assegurando controte e transparência sobre os resuttados atcançados. 
;

BnnÇÃo bo
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previamente à cetebração do contrato para execução dos serviços de construção e instatação dos totens

identificadores nas entradas do Município, a Administração deverá adotar um conjunto de providências

administrativas, técnicas e operacionais destinadas a assegurar a regutaridade do processo, a adequada

gestão contratuaI e a observância dos princípios da tegatidade, eÍiciência e boa governanç4.

No âmbito administrativo e procedimentat, deverão ser adotadas as seguintes providências:

,/ ConÍirmação da disponibitidade orçamentária e Íinanceira, com emissão da respectiva reserva de

dotação;
./ Aprovação finat do Estudo Técnico Pretiminar, Termo de ReÍerência/Projeto Básico e minuta

contratuaU
./ DeÍinição format dos servidores responsáveis peta Íiscatização e gestão do contrato, mediante

portaria de designação;
/ Etaboração do ptano de fiscatização, com definição de rotinas de acompanhamento Íísico e

documentaI da obra;
/ Reatização e pubticação do procedimento de contratação na forma tegat apticáve[ (ex.: Dispensa

Etetrônica por empreitada por preço unitário, jutgada peto menor preço gtoba[, se Íor o caso);

./ Assinatura de termo de ciência e responsabitidade petos Íiscais designados;

./ Verificação da regutaridade fiscat, trabathista e técnica da empresa a ser contratada;

/ Organização da documentação técníca necessária ao início da execução (ordem de serviço,

cronograma e registros).

No que se reÍere à capacitação dos servídores designados paÍa a Íiscatização e gestão contratuat, a

Administração deverá promover ações formativas vottadas ao fortatecimento das competências técnicâs e

administrativas envotvidas na execução do contrato. Recomenda-se a adoção de um ptano básico de

capacitação com os seguintes eixos:

./ Temas prioritários: gestão e fiscatização de contratos adminÍstrativos; controte de execução de obras

e serviços de engenharia; gestâo de riscos; medições e recebimento de obras; uso de sistemas

etetrônicos de compras públ,icas; responsabitidade dos agentes púbticos;

./ Formatos: cursos de curta duração, treinamentos internos, oficinas práticas, cartithas técnicas e

trithas de aPrendizagem;
,/ lnstituições recomendadas: Escola Nacionat de Administração Púbtica (ENAP), Escota Virtuat de

Governo (EVG), capacitações do Tribunat de Contas da União (TCU) e cursos promovidos por órgãos

estaduais ou associações municipatistas'

A capacitação dos servidores é especiatmente retevante para reduzir riscos de fathas na execução

impropriedades administrativas e assegurar a c-orreta apticação dos recursos pÚbticos, êstâbr

retação direta entre a quatificação dos agentes públ,icos e o sucesso do contrato. Embora o objeto

estrutura attamente comptexa, poderá ser necessária a articutação entre a área de engenharia,

e unidade de controte interno, formando equipe técnica de aPoio à fiscatização.

, prevenir

etecendo
não exija

setor de
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Essas providências visam assegurar conformidade normativa, economicidade e eficiência na execução

contratuat, fortatecendo a governança da contratação e contribuindo paru a adequada entrega da sotução

ao interesse púbtico.

11 - coNTRATAçÔeS CORRELATAS EIOU INÍEBEEPENDENTÉ§
tilr

A contratação para execução dos serviços de construção e instatação de totens identificadores nas entradas

do Município apresenta contratações corretatas de natureza funcionat e operacionat, embora não dependa,

de forma estrita, de outra contratação prévia para sua viabitidade. As principais contratações retacionadas

referem-se a:

l- Eventuat etaboração ou vatidação de projeto executivo de engenharia e identidade visuaU

ll - Fiscatização técnica da obra; e

lll- Futura contratação de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos urbanos instatados

No tevantamento interno real.izado junto à secretaria de lnfraestrutura, não foram identiÍicados contratos

vigentes especíÍicos para execução de marcos urbanos dessa natureza. Todavia, existem contratações em

curso e previstas no ptanejamento municipat retacionadas a obras e serviços de engenharia e manutenção

de mobitiário urbano, que compartitham insumos, mão de obra especial.izada e rotinas de Íiscatização. A

ausência de coordenação entre essas contratações pode gerar riscos como sobreposição de cronogramas,

mobitização ineficiente de equipes técnicas, dupticidade de custos togísticos e dif icutdades na padronização

de sotuções construtivas.

Caso as contratações corretatas não sejam executadas de forma coordenada, há risco de atrasos na

imptantação dos totens, inconsistências técnicas entre projeto e execução, ou lacunas na manutenÇão

posterior, o que pode comprometer a durabitidade do investimento púbtico. Existe também o risco de

\-/ fragmentação de responsabitidades contratuais, dificuttando a apuração de eventuais fal'has e a adoÇão de

medidas corretivas.

Como estratégia de atinhamento, recomenda-se:

| - Articutação entre os setores de engenharia, ptanejamento e ticitações para compatibitização de

cronogramas;

ll - Avatiação da possibitidade de aproveitamento de contratos de apoio técnico ou fiscatiza çáo iá existentes;

lll - ptanejamento sequencial entre a execução da obra e a futura contratação de manutenção; e

lV- padronização de especificações técnicas para mobitiário urbano. Essas medidas contribuem para maior

eficiência administrativa, redução de riscos operacionais e methor integração entre as contrataçóes

retacionadas.

-""".-..,-,..'- -::1:
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A execução dos serviços de construção e instatação dos totens identificadores nas entradas do Município

pode gerar impactos ambientais diretos e indiretos, principatmente relacionados à utitização de materiais de

construção, geração de resíduos da construção civit, consumo de energia durante a execução da obra e

possíveis interferências no entorno paisagístico. Entre os impactos potenciais destacam-se:

| - Geração de entutho e resíduos sótidos provenientes de escavações e cortes;

ll- Consumo de insumos como concreto, metais e tintas;

lll- Emissão de ruídos e poeira durante a execução;e

lV - Eventuat descarte inadequado de sobras de materiais.

para mitigar esses impactos, o contrato deverá prever medidas ambientais obrigatórias, tais como: gestão

adequada dos resíduos da construção civi[, com segregação, acondicionamento e destinação

ambientatmente correta; priorização de materiais recictáveis ou de tonga vida útit; controte de poeira e ruído

durante a execução; e recomposição do entorno após a instatação. A empresa contratada deverá adotar

práticas de canteiro sustentávet, com uso racionat de água e energia, em conÍormidade com as diretrizes do

Guia Nacionat de Contratações Sustentáveis.

Como requisitos de sustentabitidade, deverão ser priorizados materiais com maior durabitidade e

possibitidade de recictagem, reduzindo a necessidade de substituições futuras e o consumo de recursos

naturais. Sempre que apl.icávet, os insumos utitizados deverão atender a normas técnicas ambientais e boas

práticas de economia circutar, inctuindo reaproveitamento de sobras de materiais e otimização togística para

reduzir emissões associadas ao transporte.

No que se refere à togística reversa, os resíduos gerados na execução da obra e eventuais componentes

substituídos deverão ser destinados a empresas ou unidades de tratamento ambientatmente licenciadas,

em conformidade com a Potítica Nacionat de Resíduos Sótidos (Lei no 12.3O512O1O1.

\./, A contratada deverá comprovar a destinação finat adequada dos resíduos, inctuindo transporte por agentes

habititados, quando necessário.

A adoção dessas medidas gera benefícios institucionais e sociais relevantes, como a redução de impactos

ambientais locais, promoção de práticas sustentáveis na Administração Púbtica e vatorização da imagem

institucionat do Município como agente comprometido com o desenvotvimento sustentávet. Atém disso,

contribui paÍa a economicidade de tongo prazo, ao priorizar sotuções duráveis e de baixa manutenÇão,

atinhadas às potíticas púbticas de compras sustentáveis'

Com base nas análises desenvotvidas no presente Estudo Técnico Pretiminar, conctui-se que a contratação
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probtema, o tevantamento de mercado, a anátise comparativa de atternativas, a estimativa de custos' a

avatiação de impactos ambientais, os requisitos técnicos e operacionais e os aspectos de gestão de riscos,

resuttando na definição de sotução compatívet com as atribuições institucionais da secretaria de

lnfraestrutura e com o interesse pÚbtico.

A sotução escothida proporciona benefícios concretos à Administração, tais como quatificação dos acessos

urbanos, fortatecimento da identidade municipal, methoria da organização visuat do espaço púbtico e

vatorização do ambiente urbano, al,ém de ganhos de eficiência decorrentes da adoção de sotução

padronizada e de baixa manutenção. A contratação incorpora critérios de economicidade, sustentabilidade

ambiental, e mitigação de riscos operacionais, assegurando durabitidade do investimento púbtico e

conÍormidade com as boas práticas de ptanejamento de obras púbticas'

euanto ao procedimento de contratação, recomenda-se a adoção da modatidade Dispensa de Licitação na

forma etetrônica, com fundamento no vator estimado da contratação, observadas as hipóteses tegais

apticáveis, utitizando-se como critério de jutgamento o menor preço gtobat, por se tratar de obra com sotução

integrada e padronizada. A forma de execução indicada é a empreitada por preço unitário, adequada à

natureza dos serviços de engenharia envotvidos e à necessidade de medição por etapas executadas'

Dessa forma, conctui-se que a contratação proposta é proporcionat, eficaz e atinhada ao interesse púbtico'

constituindo sotução adequada para atender à demanda identiÍicada, encerrando-se o presente ETP com

posicionamento favorável. à sua contÍnuidade para a fase de contratação'

14- RESPoN§ÁvFls

Cascavet/CE, 06 de fevereiro de 2026.

Secretário de lnf raestrutura

Portaria no 01.08.002/2025
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RESUMO DO ORçAMENTO
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ffi)
DqtaErlu[^ Dt

CASCAVEL
Ccàrü

PREçO TOTAL %
cóDrco DEscRlçÃo

1 ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A FORTALEZA SIN, CASCAVEL'CE.

ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A GUANACÉS S/N, CASCAVEL'CE

ENTRADA DE CASCAVEL SENTIDO A BEBERIBE S'N ' CASCAVEL.CE

Benefícios e Oespesas lndiretas (BDl)

RS 20.637,89

R$ 19.537,43

R$ 19.537,43

R$ 15.477,54

34,56%

32,72%

32,72%

0,00%

3

4

vALoR ToÍAL: R$ 75.190'2S í00,00%

I

TIAGOfut/lI{DA I.IM11
ENGUfutrrlltr) ÇtvtL
cREA,CEI 0{;2í'.ri91r51.5 §..H#u

?.&tf
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MEMORIAS DE CALCULO
BDI | 25.929t,DAÍA | 1510712025

OBRA: ÍOTENS ENTRADA IúUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ

TOTEI'lS ENTRADASDEScRIÇÀoi

LOCAL: cE.o10

FONTE

§EINFRA

SINAPI

vERSÀO

020.i coM DE50|'IERAÇÂ0

202s/il$ COrú OESONERAçÀO

PROPRIA

HORÂ

8(.44ln

e2.17".

MES

17.48%

!r3.50iâ

0.00';i

PREFEITURA lúUl.llClPAL DE CÁSCAVÉLCLIENIÊ:

@
PTI'EIIURAOE

CASCAVEL
carra

1.1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

COMPRI[4ENTO LARGURA OTD

PLACA PADRÂO DE OBRA COMPRIMENTO-LAR
GURA

3,00000000 2,00000000 6,00

6,00

TOTAL DA MÊ,MÓRIA DE CÁLCULO: 6,00

1.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2lV (M3)

Extênsão LaÍgurc ProÍundidâde QTD

ESCAVAÇÀO MANUAL Extênsáo'LarguÍa"Proí
undldade

2.05000000 1,05000000 0.90000000 1.94

1,94

TOTAL DA MEMÓRIA OE CÁLCL]LO: 1,94

1.2.2. C2g2I REATERRO C/COMpACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3)

COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QTD

REATERRO COMPRIIVIENTO'LAR
GURA'ALTURA

2,0s000000 1.05000000 0.60000000 1,29

1,29

TorAL DA MEMÓR\A DE cÁLctJLo:1,?'9

1.3.1. C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2)

corúPRl[,!ENTO ALTURA x OTD

PILAR MAIOR COMPRIMENTO'ALTU
RA'X

3,30000000 1.1 1000000 2.00000000 7,33

PILAR MENOR COMPRIMENTO'ALTU
RA'X

2,1 5000000 0,90000000 2,00000000 3,87

11,20

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 11,20

2. COS  CONCRETO P/VlBR,, FCK 30 MPa COIVI AGREGADO ADOUIRIDo (M3)

--ó.Hlu
?.ffi#

i

v 1.3.

TorAL DA MEMoRta DE cÁl-cuLo: 3'05

1.3.3. C1603 LANÇAMENTO E APLIcAÇÃo DE CoNcRETo cl rlevnçÃo (M3)

AREA OTD

CONFORME O ITEM
ANTERIOR 1,2,2

AREA 3.05C00000 3,05

3,05

TorAL DA ueuÓam DE cÁLcuLo:3'os

ffil- rls*xit
CltEÁ Cll: 01;22it':'Jit51':

COtúPRIMENTO LARGURA ALTURA OTD

RADIER BASE COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

0,80000000 0,80000000 0,40000000 0,2G

PILAR [/AIOR COMPRIMENTO-LAR
GURA'ALTURA

1.10000000 0.50000000 3,30000000 1,82

PILAR IVIENOR COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

usoooooool o.sooooooo

I

2,15000000 0,97

3.05

1.3.4.CO216ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6'3 A 10'0mm (KG)

PáSJil}il:5



MEMORIAS DE CALCULO
BDIDATA : 15/07/2025

OBRA: TOÍENS ÉI'ITRADA IúUNICIPIO DE CASCA\/EL.CEARÀ

TOJENS EI{'TRADASDESCRIÇÂO:

cE.040LOCAL:

FONTE

SEINFRA

SINAPI

HORA

64,44%

s2.i70;

0.0c%

MES

47.48%

0.00'r;

028 í CO[4 DESoI,IERACÀo

2025r08 COtt OESONERAçÀC)

vERSÃO

PROPRIÂ

CLIENTÊ PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE CASCAVEL

@
PRÉFEIÍURA DE

CASCAVEL
caará

KG oro

RADIER 1O.O KG 1 8.72200000 18,72

PILARES 1O.O KG 35,8 1 600000 35,82

CINTAMENTO 1O.O KG 10,85300000 10,85

ESTRIBOS KG 25,87200000 25,87

91,26

rOTAL DÀ MEMÓRIA DE CÁLCULO:91'26

.1.3.5. COO56 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA

(1:2:8) (M3)
COMPRIMENTO LARGURA ALTURA OTD

ALVENARIA OE

EMBASAMENTO

COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

3.75000000 1 ,00000000 0.70000000 2.63

2,63

TOTAL DA MEMÓRIA DÉ CÁLCULO:2,6J

1.4.1, COTTICHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CII\4ENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP'= 5MM P/ PAREDE (M2)

COMPRIMENTO LARGURA QUANTIOADE QTD

CHAPISCO COMPRIIúENTO"LAR
GURA'QUANTIDADE

3,75000000 0.70000000 1,00000000 2,63

CHAPISCO COMPRIMENTO-LAR
GURA'OUANTIDADE

3.75000000 0,70000000 1.00000000 2,63

CHAPISCO COMPRII\4ENTO'LAR
GURA"OUANTIDADE

1,00000000 0,70000000 2.00000000 1,40

CHAPISCO COIúPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIOADE

3,75000000 1.00000000 1,00000000 3,75

10,41

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO: 10,41

1.4.2. C1221 EMBOÇO c/ ARGAMASSA DE CIMENTo E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇo 1:4 (M2)

EMBOÇO

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:10,41

1.4.3, 87244 REVESTI I\4ENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CIVI

(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO AF 023 (

uo*zlr"

LffiJ

R ÊVE STllúEt\lTO B RICK

CEtsRATI VISTA

COMPRIMENTO LARGURA QUANTIDADE OTD

EMBOÇO COMPRIMENTO'LAR
GURA'QUANTIDADE

3.75000000 0,70000000 1.00000000 2,63

COÍúPRIMENTO'LAR
GURA-OUANTIDADE

3.75000000 0.70000000 1,00000c00 2.63

E[4BOçO COMPRIÍ\4ENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

1.00000000 0.70000000 2.00000000 1,40

EMBOÇO COMPRIMENTO"LAR
GURA'OUANTIO/\OE

3.75000000 1,00000000 1 .00000000 3,75

10.41

oT0OUANTIDADELARGURACOMPRI[4ENÍO

2,63i 000000c00.700000003.75000000COMPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

REVESTIIúENTO BRICK
CEBRAÍI FRONTAL 2,631.000000000.700000003.75000000COMPRIMENTO'LAR

GURA'QUANTIDADE
REVESTIMENTO 6RICK
CEBRATI FUNDO 1,402,00ccc0000.700000001.000000c0COMPRIMENTO"LAR

GURA'QUANTIOADE
REVÉSTIMENTO BRICK

CEBRATI LATERAL 3,751 ,000000001.0c0000003.75000000COIúPRIIVEI{TO'LAR
GURA'QUANTIDADE

10,41

Ir.46c r h,Qr;,r DÀ [,r ÍirÂ
t: il li i-f'i Ii ii)íii) ü i'rr i L
0llÍjA-Cll: li;":Lit'|itj51 :i



MEMORIAS DE CALCULO
DATA I BOI

OBRA: TOTENS ENTRÂDA IúUNICIPIO DÉ CASCAVÉL-CEARÀ

oESCRIÇÁO: TOTEI'lS ENTiiADAS

LOCAL: cE-010

vERSÃO

020,1 colú oESoNERAÇÀo

2025'OD CoNú OESOT{ER^çÀC

PROPRI'{

HOU

84,44%

92,17ú,io

0.Q09i

MES

41.18\t

53.á01i

0,00,,;

FONTE

SEI!,II'RA

sl!{ÂPl

CTIENTE: PRÊFEITURA MUl.llClPAL DE CASCAVEL

@
PREFEIIUIAOE

CASCAVEL
ceirl

OTDAREA

1 0,4 1 000000 10,41AREAREJUNTAMENTO
REVESTIMENTO BRICK

10,41

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO: 10,41

1,4,4, c1l23 REJUNTAMENTo C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2MM EM CERÂMICA, ACIMA DE

cm,)E PORCELANATOS (PAREDE/PISO

rOTAL DA MEMÓRIA OE CÁLCULO: 10,41

1.s.1. c5028 prso TNTERTRAVAD9 1po lJolrNHo (20 x 10 x 4cM), ctNZA - coMPACTAÇÃo I\4ECANIZADA (M2)

Extensào Largura OTD

PISO INTER TRAVAOO Extensão'Largura 7.00000000 5.00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 35,00

1.5.2. C5225 LONA PLASTICA PRETA APLICADA EM PISOS (M2)

Area QTD

LONA PLÁSTICA PISO
INTERTRAVAOO

Área 35,00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA OE CÁLCIJLO: 35,00

1.6.1.C2187 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFIC|T OE CONCRETO APARENTE - 2 DEMÃOS (M2)

AREA OTD

PINTURA APARENTE NATA DE

CIMENTO

AREA 1 7.93500000 17,94

17,94

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:17,94

i.6.2, C2668 VERNIZ ACRILICO EM PAREDES DE CONCR=TO '2 DEMÃoS (M2)

AREA QTD

VERNIZ ACRiLICO PAREDE DE

CONCREÍO

AREA 1 7.94000000 17,94

17,94

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCIJLO:17,91

1.6 3. C1280 ESI\4ALTE DUAS DEÍ\4ÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (N42)

TOÍAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 3,87

Iffir
ú^ Rubrlca .c)

"* 1â\s

COMPRIMEMTO LARGURA LADOS OTD

ESIüALTE DUAS DEIúÃoS EM

ESOUADRIAS DE [4ADEIRA
COMPRIMENTO'LAR
GURA'LADOS

2.1 5000000 0,90000000 2.00000000 3,87

3,87

1 ,7 .1 .1. C1620 LETREIRO ' LETRA EI\4 CAIXA DE ZINCO' H= 20cM (UN) i,",rdi.,.li:uui



MEMORIAS DE CALCULO
BDI:DATA t 15t0?l?025

TOTENS EI,ITRADA h'luNlClPlO OE CÂSCAVEL-CEARÁOBRA:

TOTEI'IS EI{TRADASDESCRTÇAO:

cE-040LOCAL:

FONTE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃO

020.1 cot'l DESoNERACÁO

202IroB COIJ OESONER^ÇÀo

PROPRIA

HORA

84,ó{ii

9-..171i

0.00%

MES

47.t0";t

53,50.,i

0.004i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSCAVELCLIENTE:

ffi
PIEfEIIUIÀDÊ

cÁscAvEL
caàra

UND QTD

LETRAS(CASCAVEL)2X UNO 1 6.00000000 16,00

1ô,00

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCIJLO: 16,00

1.7.1.2, C4629 PLACA EM AÇo GALVANIZADO Ci APLICAÇÃO EM 1 FACE EM VINIL E FUNDO C/ PINTURA EM

ESMALTE SINTETICO PRETO FOSCO (FORNECIMENTO E MONTAGEM) (M

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:5,10

1.7.2.1, COMP.30 RIPADO MAÇARANDUBA (M)

TOTAL OA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 30,10

1.7.3. C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (M2)

AREA QTD

LIh4PEZA 35.00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:35'OO

2.1.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:1'94

2,1,2. C2921 REATERRO c/coMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3)

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 1'29

2.2.1, C1405 FORMA PLANACHAPACoMPENSADARESINADA,ESP.=12mmUTIL.3x(M2)

OUANTIDADÉ OTDLARGURACOMPRIMENTO

2,00000000 5,103,75000000 0,68000000COÍúPRIMENTO-LAR
GURA'QUANTIDAOE

PLACA EM AClvl DE ACOROO
COM PROJETO

5,10

M QUANTIDAOE QTD

RIPADO MAÇARANDUBA M'QUANTIDADE 2,15000000 14.00000000 30,10

30,10

Extensâo Largura Proíundidade QTD

ESCAVAçÃO MANUAL Extensão"LaÍguÍa*ProÍ
undidade

2.05000000 1.05000000 0,90000000 1,94

1,94

COI\4PRIMENlO LARGURA ALTURA oTt)

REATERRO COMPRIMENTO'LAR
GURA'AtTURA

2,05000000 1,05000000 0.60000000 1,29

1,29

COIVPRIMENTO ALÍURA X OTD

PIlAR h4AIOR COUIPRIIúENTO'ALTU
RA'X

3.30000000 1 .1 1 000000 2.00000000 7,33

PILAR IúENOR COMPRIÀ4ENTO"AtTU
RA'X

2,1 5000000 0.90000000 2,00000000 3,87

1 1,20

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO: 11'20

ItÂGo iltr.,iHnr Lritn
fi ÍiG Ii\i.lÊ íÍtr) clvtr
Cil!:Á C I : (lt ;?-'tit,ilil,1 - i)



Í/IEMORIAS DE CALCULO
BDI : 25,92%oAÍA : 15/07/2025

OBRA: TOTEI,,JS El'ITRADA lúUNlClPlO DE CASCAVEL-C EARÀ

TOTEI'lS EI.iTRADAS

cE.040LOCAL:

FONTE

SEINFRA

slN^Pl

vERSÁO

O?0.í COIú DESONERAÇÀO

2O25I0B CO(í OESO|{ERAç,{C)

PROPRI/r

HORA

04.4{}r

92.Í7';i.

0.íl0ti

MES

47.4bk

53.501;

0,00,rc

CLIÉNTE: PREFEITURA [4U}'IICIPAL DE CASCAVEL

@
PREF€IIURÂOE

CASCAVEL
ceaíá

CO[/tPRIMENTO LARGURA ALTURA OTD

RADIER BASE COIúPRIMENTO'LAR
GURA-ALTURA

0,80000000 0,80000000 0.40000000 0,26

PILAR MAIOR ÇOMPRIMENTO"LAR
GURA'ALTURA

1,10000000 0.50000000 3.30000000 1,82

PILAR MENOR COMPRIMENTO-LAR
GURA'ALTURA

0,90000000 0,50000000 2,1 5000000 0,97

3,05

2.2.2. C0844 CONCRETO P/VlBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADOUIRIDO (M3)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 3,05

2.2.3. C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Ci ELEVAÇÃO (M3)

AREA QTD

CONFORME O ITEM
ANTERIOR 1.2.2

AREA 3.05000000 3.05

3,05

IOTAL DA MEMÓRIA OE CÁLCULO:3'05

2.2.4. C0216 ARMADURA CA.sOA MÉDIA D= 6,3 A lO,OMM (KG)

KG QTD

RADIER 1O,O KG 1 8,72200000 18,72

PILARES 1O.O 35,81 600000 35,82

CINTAMENTO 1O.O KG 1 0,85300000 10.85

ESTRIBOS KG 25,87200000 25,87

91,26

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:91,26

2.2.5. COO56 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA

(1:2:8) (M3)
COMPRIMENTO LARGURA ALTURA QTD

ALVENARIA DE

EMBASAI\4ENTO

COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

3.75000000 1,00000000 0,70000000 2,63

2,63

TOTAL OA MEMóRIA DE CÁLCULO: 2,63

2.3,1. COTTLCHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP'= SNTM P/ PAREDE (I\42)

u*"tf{"
i$;-",

COIúPRIMENTO LARGURA OUANTIDADE oTo

CHAPISCO COIúPRIh4ENTO'tAR
GURA'OUANTIDADE

3.75000000 0,70000000 1.00000000

CHAPISCO COIúPRII'4ENTO-LAR
GURA'OUANTIOADE

3,75000000 0.70000000 1,00000000 2,63

CHAPISCO COIúPRlh4El.lTO'LAR
GURA'QUANTIDAOE

1.00000000 0,70000000 2.00000000 1,40

CHAPISCO COIúPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

3.75000000 i .00000000 '1,00000000 3,75

10,41

2,63

TorAL oA nteuÓrue DE cÁtcuto: ro'tt

,,ooo ,.,ôArro r,*,.,
ijii(; l.r;il i[ j l'tr) 0 ttÍt t.
Ul'll-r rri C Í:: U§ZilltaS t.S

2.3.2.C1221EM8OÇOC/ARGAMASSADECITVIENTOEAREIAS/PENEIRAR',TRAÇO1:4(M2)



MEMORIAS DE CALCULO
BDI : ?5.$2'loDATA : 15/C7/2025

OBRA: TOTENS ENTRADA IúUNICIPIO OE

TOTEI'lS EI.ITRADASDESCRTçÃO:

cE'040t_oc^L:

VERSÃô

02s.1 co[r DESoNERÁçÀo

202Íroo cotJ DESONÉRAÇ/iO

PÂOPRIA

hIORA

61.440/c

\t2,i1\;

0,001i

MES

4i ,LP;it

5:i.sil',i

0.00-r,

FONTE

SEINTRÀ

stNÀpt

PREFEITURA IúUI'IICIPAL DE CASCAVELCLIENÍE

@
PREITI'URÂ OE

CÁSCAVEL
caàrà

COI,,lPRIMENTO LARGURA OUANTIDADE OTD

EMBOçO COMPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

3.75000000 0,70000000 1.00000000 2,63

EI\4BOÇO COMPRIMENTO'LAR
GURA-OUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1,00000000 z,oó

EMBOÇO COMPRIMENTO'LAR
GURA'QUANTIDAOE

1.00000000 0,70000000 2,00000000 í,40

EMBOÇO COMPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

3.75000000 1.00000000 1,00000000 3,75

10,41

TOTAL DA MEMôRIA DÊ, CALCI)LO: 10,41

2.3.3 87244 REvÊSTtMENTo CERÂMICo PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM

(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO AF 2t2023 (M2)

TOTAL DA MEMÓRIA OE CÁLCULO:10'41

2.3.4. c1123 REJUNTAMENTo c/ ARG. pRE-FABRTcADA, JUNTA ATE 2mm EM cERÂMlcA, ACIMA DE 30x30 cm (900

CM,) E PORCELANATOS (PAREDE/PI SO (M2)

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 10,41

2,4.j. csoz'prso TNTERTRAVADS 1po lJoLrNHo (20 x 10 x 4cM), cINZA - coMPACTAÇÃo MECANIZADA (l\42)

Extensão LaÍguÍa OTD

PISO INTER TRAVADO Extensâo'Largura 7,00000000 5,00000000 35.00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA OE CÁLCULO: 35.00

2.4.2.CS}2SLONAPLASTICAPRETAAPLICADAEI\4P|SOS(N42)
Área

LONA PLÁSTICA PISO
II.ITERTRAVADO

35.00000000 35,00

35,00

OTD

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 35'OO

AREA OTD

PII'iTURA APARENTE NATA DE

cth4ENTO

ARF-A 17.93500Q00 17 .94

17.94

óo:ru"

r.F;s

tlii
í(i

OTDOUANTIDADECOMPRIMENTO LARGURA

1,00000000 2,630,700000003.75000000COMPRIIúENTO'LAR
GURA'QUANTIDADE

REVESTIMENTO BRIÇK
CEBRATI FRONTAL

2.630,70000000 1,000000003.75000000COMPRII\4EI{TO'LAR
GURA'QUANTIDADE

REVESTIMENTO BRICK
CEBRATI FUNDO

2,00000000 1,400,700000001.00000000COMPRIMENTO'LAR
GURATOUANTIDADELATERAL

REVESTIMENTO BRICK

3,751 ,00000000 1.000000003,75000000COMPRIIúENTO'LAR
GURA'QUANTIDAOE

REVESTIMENTO BRICK
CEBRATI VISTA

10.41

AREA OTD

10,411 0.4 1 000000AREAREJUNTAMENTO
REVESTIMENTO BRICK

10,41

2.s.1. C2187 REGULARIZnçÃO DE SUPERFÍctE or CONCRETO APARENTE - 2 DEMÃ9S (M2)



MEMORIAS DE CALGULO
BOI | 25,92%DATA: 15/07/2025OBRAi TOTEI{S EI,J]'RADA IúUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARÀ

DESCRTÇÁO: TOTENS EI'ITRADAS

LOCAL: cE'040

vERSÃO

020.Í cotú DEso{ERÁcÀo

2C2500 COl.{ DESOI{EFi^ÇÀO

PRO9RIA

HORA

&1.4,{?;

92.i'r/.

c.00.á

MES

47.43',i

53.509i,

0.00i);

..Àn ^

FONTE

SEINFRA

sliÀPt

PREFEITURA IúUNICIPAL DE CASCAVEL

@
PI€ÍEIIURAO€

CASCAVEL
ca.,ó

CLIÉNTE:

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 17,94

2,5.2, C2668 VERNIZ ACRíLICO EM PAREDES DE CONCRETO - 2 DEMÃOS (M2)

AREA OTD

VERNIZ ACRiLICO PAREDE DE

CONCRETO
AREA 1 7.94000000 17 ,94

17,94

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 17,94

2.5,3. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)

TOÍAL DA MEMÓRIA OE CÁLCULO: 3,87

2.6.1.1. C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM (UN)

UND QTD

LETRAS(CÂ.SCAVEL)2X UND I 6,00000000 16,00

16,00

TorAL oA l,/tEMÓRlA oE cÁLcuLo: 16,00

2.6.1.2. C462s pLACA EM AÇO cALVANTZADO C/ APLICAÇÃO EM 1 FACE EM VINIL E FUNDO C/ PINTURA EÍ\í

ESMALTE SINTETICO PRETO FOSCO (FORNECIMENTO E MONT AGEI\í M2)

TorAL DA MEMóR\A oE cÁLcuLo; 5,10

v 2.6.2.1 coMp.3o RtpADo MAÇARANDUBA (M)

M QUANTIDADE QTD

RIPADO MAÇAP.ANDUBA Iú'QUANTIDADE 2,1500c000 14.00000000 30,10

30,1 0

TorAL DA MEMóRta oE cÁtcuLo: go'to

2.6.3. C3447 LIMPEZA DE PISO EÍvl AREA URBANIZADA (M2)

AREA OTD

LIMPEZÁ DE PISO AREA 35,00000000 35,00

35,00

TOTAL OA MEMÓRIA DE CÀLCULO: 35,00

3..1.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M ([43)

íI

I jÁoc r[,pÂuf ;i i. j ri.\
't]]i{;tt,l r'tt\rrr.r r: i ii;r
CiitÂ. C E i ttti:Jill:.tti Í, 1.:;

COMPRIMENTO t,ARGURA LADOS OTD

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM

ESOUAORIAS DE MADEIRA
COMPRIMENTO-LAR
GURA'LADOS

2.1 5000000 0,90000000 2,00000000 3,87

3,87

QUANTIDADE QTDCOMPRIiUENTO LARGURA

5,103.75000000 0,68000000 2.00000000COMPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

PLACA EM ACM DE ACORDO
COM PROJETO

5,10

Extensão Lârgura ProÍundidade

ESC/rvAÇÃo lú/rl'luÂL Exieilsào' Larguía'Proí
undi.Jaíie

2.05000000 1.05000000 0.99000c00 1 ,94

1,94

OTD

Írág'na

tq4



MEMORIAS DE CALCULO
BDI:21i.02u,i"DATA: 15/07/2025

OBRAI TOTEi{S ENÍRÂOA MUNICIPIO DÉ CASCAVEL.CF-ARÁ

TOTENS El'ITw\DASDESCRTÇÀO:

LOCÁL: cÉ-040

FO}ITE

sSlt,rFR^

sil{^Pt

' VERSÃO

c20.r coM DESCNÉRACÀo

2025r08 COr.i DESONER^çÀO

PROPRIA

HORA

E4.44%

92. iTqr

0.000n

MES

53.50qi

0 0c9â

CLlEl.lTE; PREFEITURA IúUNICIPAL DE CASCAVEL

@
PREÍ€IIURÀ OÉ

CASCAVEL
C.r'a

TOTAL DA MEMÓRTA DE CÁLÇULO: 1,94

3,1,2. C2g2I REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL SiCONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3)

COMPRIN4ENTO LARGURA ALTURA OTD

REATERRO COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

2,05000000 1.05000000 0,6000c000 1,29

1,29

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1,29

3.2.1. C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2)

COMPRIMENTO ALTURA X QTD

PILAR MAIOR COMPRIMENTO'ALTU
RA-X

3,30000000 1,1 1000000 2.00000000 7,33

PILAR MENOR COMPRIMEI{TO'ALTU
RA'X

2,1 5000000 0,90000000 2,00000000 3,87

1',t,20

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 11,20

3.2.2. C0844 CONCRETO P/VlBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADOUIRIDO (M3)

TorAL DA MEMóRtA oe cÁtçtlto: s,os

3.2.3. C.1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃo DE CONCRETo C/ ELEVAÇÃO (M3)

AREA QTD

CONFORME O ITEM
ANTERIOR 1.2.2

AREA 3.05000000 3,05

3,05

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO:3,05

3.2.4. C0216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6'3 A 10'0mm (KG)

KG QTD

RADIER 1O,O KG 1 8.72200000 le,72

PILARES 1O,O t(G 35.81 000000 35.82

CINTAi\4ENTO 10.0 KG 1 0.85300000 10,85

ESTRIBOS t(G 25,87200000 25,47

91,2ô

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 91'26

3.2.5.Co056ALVENAR|ADEEN4BASA[\4ENToDETIJoLoFURADo,C/ARGAMASSAI\4lSTAC/CALHIDRATADA

COI\IPRIMENTO LARGURA ALTURA OTD

RADIER BASE COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

0.80000000 0.80000000 0.40000000 0,26

PILAR MAIOR COMPRIMENTO"LAR
GURA'ALTURA

1, r0000000 0,50000000 3.30000000 1,82

PILAR L4ENOR COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

0.90000000 0.50000000 2.1 5000000 0,97

3,05

(1:2:8) (Nll3)
IlÂcc ilô.,qrunlt t.tilÀ
rlrucnl;& li.i(r r:r';iL
c NE.q.'-: ír: ützzit,,iti5 t.5



MEMORIAS DE CALCULO
BOI : 25.92fiOÂTA : 15/07/2025

OBRÀl TOTEI'JS EI..ITRADA IT4UNICIPIO DE

DESCRTÇÀO: TOÍEl.lS ET,tTRADAS

LOCAL: cE-040

vERSÃO

026.Í COM OÉSO|'IERÀÇÀO

'10?5m8 CO[4 fiESOl'1F-R/\ÇÀO

PROPRIA

HORA

BA.,:40,i

97-.17"i

4i í80/i

5?.fÀlli

0.001;

FONTE

SEINIRA

SNAPI

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

@
PREfÊIIUfiAOÉ

CASCAVEL
c.ará

COMFRIMENTO LARGURA ALTURA QTD

ALVENARIA DE

EMBASAMENTO
COMPRIMENTO'LAR
GURA'ALTURA

3,75000000 1,00000000 0,70000000 2,63

2,63

P ina

TOTAL OA MEMÓRIA OE CÁLCULO:2,63

3.3.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SiPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ PAREDE (M2)

COMPRIMENTO LARGURA OUANTIDADE QTD

CHAPISCO COMPRIMENTO-LAR
GURA-QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1 ,00000000 2,63

CHAPISCO COMPRIIúENTO'LAR
GURA'QUANTIOADE

3,75000000 0,70000000 1.00000000 2,63

CHAPISCO COMPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

1,00000000 0.70000000 2,00000000 1,40

CHAPISCO COIúPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIOADE

3,75000000 1 ,00000000 1,00000000 3,75

10,41

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 10,41

3.3.2. C1221EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR' TRAÇO 1:4 (M2)

COMPRIl\4ENTO LARGURA OUANTIDADE QTD

EMBOÇO COMPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

3.75000000 0,70000000 1.00000000 2,63

E[4BOÇO COMPRIMENTO-LAR
GURA'QUANTIDADE

3,75000000 0,70000000 1,00000000 2,63

ErúBOÇO COMPRIMENTO'LAR
GURA'QUANTIDADE

1,00000000 0.70000000 2.00000000 1,40

ErúBOÇO COMPRIMENTO'LAR
GURA'QUANTIDADE

3.75000000 í .00000000 1 ,00000000 3,75

10,41

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 10,41

J 3.3.87244 REVESTTMENTo cERAMtco PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 x 5 cM

(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. AF 0212023 (l\A2

RÊVESTI[4ENTO ERIÇK
CEÊRATI VISTA

\OTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 10,41

3.3.4, c1123 REJUNTAMENTo c/ ARG. pRÉ-FABRIcADA, JUNTA ATE 2nrm EM cERÂt\4lcA, ACIMA DE 30x30 cm (900

cm'?) E PORCELANATOS (PAREDE/Pl

REJUNTAh4ENITO
RE\/ESTIh4ÉI{TO ERICK

§o$
a,tJ

o

o(í
c,
.b

OTDOUANTIDADECO[4PRIMENTO LARGURA

1,00000000 2,630,700000003,75000000COMPRI[4ENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

REVÉSTIMÉNTO BRICK
CEBRATI FRONTAL

1 ,00000000 2,630.700000003.75000000COMPRIIúENTO'LAR
GURA'QUANTIDADE

REVESTII\4ENTO BRICK
CEBRATI FUNOO

1.402.0c0000001.00000000 0.70000000COMPRIMENTO'LAR
GURA'OUANTIDADE

REVEST úENTO BRICK
CESRATI LATERAL

3,753.75000000 1.c00000001 ,00000000COIúPRIIúEN'I'O'LAR
GURA'OUANTIDADE

10,41

OTDAREA

10,411 0,4 1 000000AREA

10,41

SO M2)

TOTAL DA MEMÓRIA OT ÇÁtCUtO: TO,qT i,,,iii+4,,ffii



@
PRTÍfITURA DE

CASCAVEL
Cc..á

MEMOR]AS DE CALCULO

O6RA: TOTENS ÉNTRAOA N4UI'IICIPIO DE CASCAVEL.CEARÁ OATA: 15/07i2025 aDt | 25.92%

FohTE

SEINTRA

SINAPI

vERSÀO

028.1 COI'1 DESONEnÂCÃO

?025.tú coil 0EsoNÉÊ^crro

PROPRIÂ

HORA

E1 44ii

92.170,i

0.001r

MES

! t- .48',o

53.50?i

0.001,

DESCRIÇÁO: TOTEI.]S ÉI.ITRADAS

LOCAL: cE-04c

CLIENTE: PRÉFEITURA ÍúUNICIPAL DE CASCAVEL

3.4.1. C5028 plSO TNTERTRAVADO TtpO TTJOLTNHO (20 X 1O X 4CM), CINZA - COMPACTAÇAO MECANIZADA (M2)

Extensão Largura QTD

PISO INTER TRAVADO Extgnsão'Largura 7,00000000 5,00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMóRIA DE CÁLCULO:35,00

3.4.2. C5225 LONA PLASTICA PRETA APLIÇADA EM PISOS (t\42)

Area QTD

LONA PLÁSTICA PISO
INTERTRAVADO

Área 35.00000000 35,00

35,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 35,00

3.5.1. C2187 REGULARIZAÇÃo DE SUPERFictT or CONCRETO APARENTE - 2 DEMÃOS (M2)

AREA OTD

PINTURA APARENTE NATA DE

CIMENTO

AREA 1 7,93500000 17 ,94

17,94

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 17,94

3.5.2. C2668 VERNIZ ACRILICO EM PAREDES DE CONCRETO - 2 DEMÃOS (M2)

AREA QTD

VERNIZ ACRILICO PAREDE DE

CONCRETO

AREA 1 7,94000000 17,94

17,94

TOTAL OA MEMORIA DE CÁLCULO: 17,94

3.5.3. C12BO ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCIJLO: 3,87

3'6.1'1.C1620LETRElRo-LETRAEMCAIXADEZINco,H=20CM(UN)
UND OTD

LETRAS(CASCAVEL)2X UNO r 6.00000000 16.00

16,00

TOTAL DA MEMôRIA DE CÁLCULO: 16,00

3,6,1.2,C4629 PLACA EM AÇ o GALVANIZADO C/ APLICAÇÃO EM 1 FACE ElÚ VINIL E FUNDO C/ PINTURA Et\4

rtffi
úo.§;o""i§8

I
ttl)

COMPRIMENTO LARGURA LADOS QTD

ESIúALTE DUAS DEIúÃOS EM

ESOUADRIAS DE MADEIRA
COMPRIMEhITO'LAR
GURA'LADOS

2.15000000 0.90000000 2.00000000 3,87

3,87

OUANTIOADELARGURACOIúPRl[4El(TO

5,100.G8000000coh4PRl t,,ier.;ro'unn I r.zsoooooo

cuRA'cuAtlrlDADE I

PLACA EN4 ACh4 DE ACC ROO

COh4 FROJETO

ES I\4ALTE SINTETICO PRETO FOSCO (FORN ECIMENTO E MONTAGEI\4) (M2

QTD

5,10

irt cn,,ill..,loln.l i.,ru,t
t:i:i,:i: NÍfi::i:ril l:)i\1tt.
Ci:r;,.i::::: ili,:i::,; ;ii5 i.i;

-zoóocoooc I



MEMORÍAS DE CALCULO
DATA : 15/07/2025 Bol | 25.929'0

ÍOTENS EI,,ITRAOA IúUI!ICIPIO DE CASCAVEL.CEÁR/\OBRA:

TOTEI.IS ENTRADÀSDESCRTÇÃO:

LOCAL: cÉ-040

vERSÀO

0?6.í co[,] DESoNERACÀO

2025/00 COM DIiSONEMçÂo

ÍJROpRt^

6i,{4',]í

92.17'l;

0,0c1i

MES

1i ,44',1

0.00eh

FOTITE

sE[,lFR,À

stN^Pi

CLIENTE: PREFEITURA IúUI.IICIPAL OE CASCAVEL

@
PBEÍEIIONÂ DE

CASCAVEL
(!irá

M QUANTIOADE QTD

RIPADO MAÇARANDUBA M'QUANTIDADE 2,1 5000000 14,00000000 30,10

30,10

3.6.2.1. COMP.30 RIPADO MAÇARANDUBA (M)

IOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO: 5,10

TOTAL DA MEMÓRIA DE ÇÁLCULO: 30,10

TOTAL OA MEMÓRIA DE CÁLCULOI 35,00

é',?w.

â.ffij

3.6.3. C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (lvl2)

AREA oTo

LIMPEZA DE PISO AREA 35,00000000 35,00

35,00

;{iqq'' 1,sr,,rl



CH§tãrÍHl Agora cuiJando de você.
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Av'ChancelerEdsonQueiroz,R'RioNovo,No2650,Cascavel-CE



Agora cudando de você

MINUTA DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de

construção e instatação de Totens na cE o4o, através da secretaria de

lnfraestrutura do Município de Cascavet/CE'

C§#tarrgl,

--ó-ffi1 *
?.S=j

{

kAv. Chanceler Edson Queiroz, R' Rio Novo, No 2ô50 Cascavel - CE



Agora cudando de você

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-, 

QUE FAZEM ENTRE

DE CASCAVEL/CE, POR INTERMÉD;O DO (A) SECRETARIA DE

o MuNlcípto DE çASçAVEU6E, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede na Av': chanceter

Edson Queiroz, no 2650. CEp: 62.850-000. Rio Novo - cascavet, Estado do ceará, inscrito no cNPJ sob o no

07.589.369 tOOOl-2O, por intermedio do(a) Secretaria de neste ato representado(a) peto(a)

Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) nomeado(a) peta Portaria no 

-, 

de de-de

2025, portador dA MatríCuta Funcional no 

-, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ---, sediado(a) na no-

Bairro: 
--. 

CEP: , teteÍone (-) 

-, 

effi 

-, 

Estado do 

-, 

doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr'(a) portador da Céduta de

tdentidade no 

-- 

expedida peLa(o) e CPF no conforme atos constitutivos

da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 

- 

ê

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abrit de 2021, e demais tegisl'ação apticávet,

resotvem cetebrar o presente Termo de contrato, e demais tegistação apticávet, resotvem cetebrar o presente

Termo de contrato, decorrente da Dispensa El,etrônica n. l-, mediante as ctáusutas e condições a

seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA-OBJETO (art.92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a '

Projeto Básico.

nas condições estabetecidas no

\-/ 1.2. objeto da contratação:

CH#tãYHl

VALORTOTALQUANT.UNID.
ITEM

1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de ReÍerência / Projeto Básico;

1.9.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário'

cLÁusuLA sEcuNDA - vtGÊNclA E PRoRRoGAçÃo
,lr,() $

Av. Chanceler Eclson Queiroz, R. Rrc Novo, No 2650, Cascavel - CE

ôrí
ql
o

UN

c)
D

ca



Agora cuilando de você.

2.1. O presente contrato terá vigência de 

- 
(-) dias, sendo que os serviços deverão se

conctuídos dentro do prazo de 

- 
(-) dias, de acordo com o cronograma físico Íinancei

data de recebimento da ordem de serviços, na Íorma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021'

ro, a contar da

Cã#tâvF"I

2.2. Aprorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) seja juntado retatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regutarmente;

b) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na reatização do

serviço;

2.2.1.Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um retatório circunstanciado e do novo

cronograma Íísico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão anatisados e

jutgados peta fiscatização da Contratante.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuat.

2.4. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cetebração de termo aditivo, firmado por

ambas as Partes.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao tongo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou etiminados como condição para a

renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas sanções de

\-/ dectaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder púbtico, observadas as

abrangências de aPticação.

cLÁusuLATERcEIRA- MoDELos DE ExEcuçÃo e oesrÃo CONTRATUAIS (art.92, lv, vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratuat, os modetos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçoes de conctusão, entrega, obseruação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência'

anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuaI

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) $p,

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



Agora cuilando de você

5.1 . O vator totat da contratação é de

5.3. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat

do objeto da contratação.

5.4. O vator acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos q uantitativos eÍetivamente fornecidos.

cúusulA sExTA- PAGAMENTO (art. 92' V e V!)

6.1. o prazopara pagamento ao contratado e demais condições a ete referentes encontram-se definidos no

Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉflMA. REAJUSTE (AN. 92, V)

7.1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a apticação, peto contratante, do índice Nacionat de Custo da Construção - INCC'

exctusivamente para as obrigações iniciadas e conctuídas após a ocorrência da anuatidade'

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do úttimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contrâtado a importância catcutada peta úl.tima variação conhecida, Liquidando a diferença correspondente

tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

7.4.1.Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cátcuto reÍerente ao reajustamento de preços do

vator remanescente, sempre que este ocorrer'

7.s. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)'

CH#Havp-1

h

ú

Av. Chanceler E«Json Queiroz, R' Rio Novo, No 2650, Cascavel- CE

B



Agora cuil
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oi P7áginã tí

a"#" s
ando ã6yocQ1tt{C§#tâY#,1

7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quatquer forma

não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) peta tegistação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍiciat, para

reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostitamento

CúUSULA OTTAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

g.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NotifiCar O contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fathas ou irregutaridades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pÍazo para a sua correção, certificando-se de que

as sotuçóes por ete propostas sejam as mais adequadas'

g.1.4. NotiÍicar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no totat ou em parte, às suas expensas;

g.1.S. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

g.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscat no que se refere à parceta incontroversa da

execução do objeto, para efeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo

do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conforme o art' 143 da Leino 14'133' de 2021;

g.1 .7.EÍetuar o pagamento ao contratado do vator correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma e

condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência;

8.1.8. Apticar ao contratado as sanções previstas na tei e neste contrato;

8.1.g. cientiÍicar a procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações peto Contratado; 
{
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8.1 .10. ExptiCitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rec[amações retacionadas à execução do

presente Gontrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mêramente protetatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

g.1 .11. A Administração terá o pÍazode 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período'

g.1.12.Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro feitos peto

contratado no prazo máximo de 30 (tinta)dias'

g.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ctáusutas contratuais'

8.1.'l4.Comunicar o contratado na hipótese de posterior atteração do projeto peto contratante' no caso do

art.93, §2o, da Lei no 14.133, de2021'

8.1.1s. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvotvimento dos serviços objeto do

contrato.

g.1.16. Reatizar avatiações periódicas da quatidade dos serviços, após seu recebimento'

g.1.17.Exigir do contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensávet para o

recebimento definitivo de objeto, quando Íor o caso:

a) "as buitt", etaborado peto responsávet por sua execução;

b)comprovação das tigações definitivas de energia, água, teleÍone e gáS;

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d)carta "habite-se", emitida peta prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra iunto ao cartório de Registro

de lmóveis;

g.1.1g. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as buitt", especificações técnicas, orçamentos'

termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notiÍicações expedidas'

g.1.19. Assegurar que o ambiente de trabatho, inctusive seus equipamentos e instatações'

condiçÕes adequadas ao cumprimento, peto Contratado' das normas de Segurança e saúde

quando o serviço Íor executado em suas dependências, ou em tocat por eta designado'

CH#üãvet
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g.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com terceiros' ainda que

vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

g.l.2L previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou adotar

provÍdências cabíveis para a regutaridade do início da sua execução.

CúUSULA NONA - OBRIGAçÕgS OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

g.1. o contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo

como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.1.1. Manter preposto aceito peta Administração no tocat do serviço para representá-to na execução do

contrato.

g.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto orgão ou entidade'

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

g..l.z.Atender às determinaçoes regutares emitidas peto Íiscat do contrato ou autoridade superior (art' 137'

ll) e prestar todo esctarecimento ou inÍormação por etes solicitados;

g.1.3. Al,ocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato' com

habititação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos' ferramentas e utensítios

demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnotogia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a tegistação de regência;

g.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no prazo

Íixado peto fiscat do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções resuttantes

da execução ou dos materiais empregados;

g.1.5. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por todo e

quatquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscatização ou

o acompanhamento da execução contratuat peto contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editat, o vator correspondente aos danos soÍridos;

g.1.6. EÍetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de reatização ou

finatização do serviço no prazo estabetecido, para adoção de ações de contingência cabíveis' 
,-,
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g.,1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta'

cotateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscat ou gestor do contrato'

nostermosdoartigo4S,parágrafoúnico,daLeinol4'133'de2021;

g.1.g. o contratado deverá entregar ao setor responsávet peta fiscatização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regutaridade retativa à Seguridade Sociat;

b) Certidão conjunta retativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipat ou Distritat do domicítio ou sede

do contratado;

d) Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabal'histas = CNDT;

g.1.9. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo' convenção' Dissídio

Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações

trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em tegistação específica, cuja

inadimptêncianãotransferearesponsabil.idadeaoContratante;

g.1 .10. comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no locat dos serviços'

g.1.11. prestar todo esctarecimento ou inÍormação soticitada peto Contratante ou por seus prepostos'

garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, ao tocat dos trabathos, bem como aos documentos rel'ativos à

execução do emPreendimento'

g.1.12.Paratisar, por determinação do contratante, quatquer atividade que não esteja sendo executâda de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

g.1.13. promover a guarda, manutenÇão e vigitância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato'

g.1.1 .conduzir os trabal,hos com estrita observância às normas da tegistação pertinente' cumprindo as

creterminações dos poderes púbticos, mantendo sempre timpo o tocat dos serviços e nas methores

condições de segurança, higiene e disciptina'

g.1 .1s. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memoriat descritivo ou instrumento congên"ttr-,

l'
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g.1.16. Não permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito anos

em trabatho noturno, perigoso ou insatubre;

g.1 .17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibil,idade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habil,itação na dispensa de l,icitação;

g.1.1g. cumprir, durantetodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência sociat ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na tegistação (art. 1 16);

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a ctáusuta acima, no prazo fixado peto fisca[ do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 1 6, parágraÍo único);

g.1.20. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.1.2L Arcar com o ônus decorrente de eventual, equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objetodacontratação,excetoquandoocorreral.gumdoseventosarrotadosnoart. 
124,ll,d,daLeino14'133'

de2021;

g.1.22.Cumprir, atém doS postutados tegais vigentes de âmbito Íederat, estadua[ ou municipat, as normas

de segurança do Contratante;

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados peto contratante'

g.1.24.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá'

g.1.25. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a retação nominaI dos empregados que adentrarão no

orgão paÍa a execução do serviço.

g.1.26. observar os preceitos da tegistação sobre a jornada de trabatho, conÍorme a categoria proÍissional"

g.1.27.Atender às soticitaçÕes do contratante quanto à substituição dos empregados atocados, no prazo

fixado peta fiscatizaçáodo contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

retativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto'

g.1.2g. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do contratante' l" "/',rt #
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ê
Av. Chanceler Edson Queircz, R' Rio Novo, No 2ô50 Cascavel - CE



Agora cudando

g.1.2g. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, atertando-os a não

executarem atividades não abrangidas peto contrato, devendo o contratado retatar ao contratante toda e

quatquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função'

9.1.30. lnstruir oS SeuS empregadoS, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

g.1.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inctusive consutta nos respectivos órgãos' se

necessário for, a Íim de que não venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias, etétricas e de

comunicação.

g.1.32. Estar registrada ou inscrita no consetho Profissionat competente, conforme as áreas de atuaÇão

\-/ previstas no Projeto Básico, em ptena vatidade'

9.1.33. Obter junto aOS órgãos competentes, conÍorme o caso', as ticenças necessárias e demais

documentoseautorizaçõesexigíveis,naformadategistaçãoapticávet.

9'1.34.EtaboraroDiáriodeobra,inctuindodiariamente,peloEngenheiroprepostoresponsável,as
informaçÕes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de f uncionários, de equipamentos'

condições de trabatho, condições meteorol.ógicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros

fatos retacionados, bem como os comunicados à Fiscatização e situação das atividades em retação ao

cronograma Previsto.

9.1.35. ReÍazer, àS SUaS expensas, os trabathos executados em desacordo com o estabetecido nas

áspeciticações, bem como substituir aqueles reatizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo'

\-/ g.1.36. utitizar somente matéria-prima Ítorestat procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto no 5'975' de

2006, de:

a) manejo florestat, reatizado por meio de ptano de Manejo Ftorestat sustentávet - PMFS devidamente

aprovado pel,o órgão competente do sistema Nacionat do Meio Ambiente - slsNAMA;

b) supressão da vegetação naturat, devidamente autorizada peto orgáo competente do sistema NacionaI do

MEiO AMbiENIE - SISNAMA;

c) florestas Ptantadas; e

d) outras fontes de biomassa Ítorestat, definidas em normas específicas do órgão ambientat competente'

9.1.37. Comprovar a procedência tegal' dos p rodutos ou subprodutos ftorestais utitizados em cada etapa da

execução contratuat, nos termos do artigo 40 , inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1 ' 
de 19/01/2010'

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme

CHgüâvH[
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a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos ftorestais;

b) cóp ia dos Comprovantes de Registro do Íornecedor e do transportador dos produtos ou

ftorestai s junto ao cadastro Técnico Federat de Atividades Potenciatmente Potuidoras ou Utitizadoras de

Recursos Ambientais - cTF, mantido peto IBAMA, quando tat inscrição for obrigatória, acompanhados dos

respectivos Certificados de Regutaridade vátidos, conÍorme artigo 17, inciso ll, da Lei no 6'938, de 1981, e

tegistação corretata;

c) Documento de origem Ftorestat - DoF, instituído peta Portaria no 253, de 18to812006, do Ministério do

Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA no 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos ftorestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tat ticença

g.1.37.1. Caso os produtos ou subprodutos ftorestais utitizados na execução contratual tenham origem em

Estado que possua documento de controte próprio, o contratado deverá apresentá-to, em comptementação

ao DoF, a Íim de demonstrar a regutaridade do transporte e armazenamento nos timites do território

estaduat.

9.1.38. observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil'

estabetecidos na Resotução no 307, deo5to712002, com as al,terações posteriores, do consetho Nacional

de Meio Ambiente - coNAMA, conforme artigo 4o, §§ 2o e 3o, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de

19/0112010, nos seguintes termos:

9.1.3g.1. o gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do programa Municipat de Gerenciamento de Resíduos da construção civit, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit apresentado ao órgão competente, conforme o caso'

9.1 .3g.2. Nos termos dos artigos 3o e 10o da Resotução CONAMA no 307, de OStoT t2002, o Contratado deverá

providenciar a destinação ambientatmente adequada dos resíduos da construção civit originários da

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

g.1.3g.2.1. resíduos cl,asse A (reutitizáveis ou recictáveis con'lo agregados): deverão ser reutitizados ou

recictados na Íorma de agregados, orJ encaminhados a aterros de resíduos ctasse A de preservação cle

materiaI Para usos futuros.
g.1.gg.2.z.resíduos ctasse B (recictáveis para outras destinações): deverão ser reutitizados, reciclados ou

elrcaminhados a áreas de arnrazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utitização

ou recictagem futura.
g.1.3g.2.3. resíduos Ctasse C (para os quais não foram desenvotvidas tecnotogias ou apticações

economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conÍormidade com aS normas técnicas específicas'

g.1.38.2.4. resíduos ctaSse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenaQo

transportados, reutitizados e destinados em conformidade com aS normas técnicas específicas
,r''

CH#tãvel

(

Av.ChancelerÉdsonQueiroz,R'RioNovo,No2â50,Cascavel-CE

S,

l!
o

óÍí"o
b
cr,



Agora cuilando de você

r os resíduos originários da co

ncostas, corpos d'água, totes vagos e áreas

g.1.3g.4. para fins de Íiscatização do fiet cumprimento do Programa Municipat de Gerenciamento de

Resíduos da construção civit, ou do projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção civit, conforme

o caso, o COntratado cOmprovará, sob pena de mutta, que todos Os reSíduos removidos estão

acompanhados de control,e de Transporte cle Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

BrasiteiradeNormasTécnicas-ABNT,ABNTNBRns. 15.112,15.113, 15'114,15'115e15'116'de2004'
,t.

9.1.39.observarasseguintesdiretrize'Sdecaráterambientat:

g.1.3g.1. Quatquer instatação, equipamento ou processo, situado em locaI fixo, que tibere ou emita matéria

para a atmosfera, por emissão pontuat ou fugitiva, utitizado na execução contratuat, deverá respeitar os

timites máximos de emissão de potuentes admiti«ios na Resotução coNAMA no 382, de 2611212006, e

tegistação corretata, de acordo com o potuente e o tipo de fonte'

g.1.3g.2. Na execução contratuat, conÍorme o caso, a emissão de ruídos não poderá uttrapassar os níveis

considerados aceitáveis peta Norma NBR-10.151 - Avatiação do Ruído em Áreas Habitadas visando o

conforto da comunidade, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ou aquetes estabetecidos na

NBR-1 0.152- NíveiS cle RuídO para conforto acústico, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNlr,

nos termos da Resotução coNAMA no 01, de 08/03/90, e tegisl,ação corretata'

9.1.40. Nos termos dO artigo 4o, § 3o, da lnstrução Normativa st-Tl/MP no 1, de 1910112010' deverão ser

utitizados, na execução contratuat, agregados recictados, sempre que existir a oferta de tais materiais'

capacidade de suprimento e custo inÍerior em retação aos agregados naturais, inserindo-se na ptanitha de

formação de preços os custos correspondentes'

g.1 .41. Responder por quatquer acidente de trabatho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registraclas em nome de terceiros, por danos resuttantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

clo contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públ'ica junto ao serviço de

engenharia.

g.1. z.Reatizar, conÍorme o caso, por meio de laboratórios previatnente aprovados peta fiscatização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que the caibam necessárias ao controte de quatidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem apticados nos trabathos, conforme procedimento previsto nas

í
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9.1.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispo

aterros de resíduos sótidos urbanos, áreas de "bota fora", e

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas'
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g.1.43. providenciar, conforme o caso, as tigações deÍinitivas das util'idades previstas no p

esgoto, gás, energia etétrica, tetefone etc.), bem como atuar jUnto aos órgãos federais'

municipais e concessionárias de serviços púbticos para a obtenção de ticenças e regutarização

e atividades conctuídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientat de Operação etc')'

cúusuLA DÉclMA- oBRIGAçÕES PERTINENTES À lopo

Cffi#íêawp-[

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 cle agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventuatmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indepenclentemente

de dectaração ou de aceitação expressa''

r aar ,ritizartnc narâ tstificaram seu acesso g de
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as finatidades que iu

acordo com a boa-fé e com os princípios do art' 60 da LGPD'

10.3. É vedado o compartithamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei'

10.4. A Administração deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação Íirmados ou que venham a ser cetebrados peto contratado'

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é cjever dO cOntratado etiminá-tos'

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindO aquetas em que houver necessitJade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações tegais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçóes'

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres' requisitos e

responsabitidades decorrentes da LGPD'

10.7: O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente ctáusuta, permanecendo integratmente responsávet por garantir sua obseryância'

10.8. O Contratante poderá reatizar ditigência para aÍerir o cumprimento dessa ctáusuta' devendo o

contratarlo atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formutados'

10.9. O COntratado deverá prestar, no prazo fixado peto contratante' prorrogável justiÍicadamente'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD, incl'usive quanto a eventuaI

descarte realizado.

dos serviços

que se

stro10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aquetes

proponham a armazenar cladoS pesSoais, devern ser mantidos em ambiente virtual Controtado' Com
{
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individuat rastreávet de tratamentos reatizados (LGPD, art.37), com cada aCeSSO, data, horário

Íinatidade, para efeito de responsabitização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abuso

10.10.1 . os referidos bancos de dados devem ser desenvotvidos em formato interoperávet, a Íim de garantir

a reutitização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

10.11. o contrato está sujeito a ser atterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado peta autoridade competente, em especiat a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD'

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

V nacionat.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUçÃO lart' 92, Xll)

11.1. o contratado apresentará,noprazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro ou títutos da dívida púbtica ou, ainda, peta fiança bancária' em vator

correspondente a correspondente a 5olo (cinco por cento) do vator totat do contrato'

11.2. Caso utitizada a modatidade de seguro-garantia, a apótice deverá ter vatidade durante a vigência do

contrato e por mais g0 (noventa) dias após término deste pÍazode vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apótice do seguro garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principat mediante a emissão do respectivo endosso peta seguradora'

11.4. Será permitida a substituição da apótice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário'

desde que mantidas as condições e coberturas da apótice vigente e nenhum período fique descoberto'

ressatvado o disposto no item 11.3 deste contrato'

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimptemento da Administração, o contratado

Íicarádesobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apótice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimptemento peta Administração'

11.6. A garantia assegurará, quatquer que seja a modal'idade escothida' o pagamento de:

11.6.1. prejuízoS advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimptemento das demais

CH#§ttríF-[ ôíí
c)
D
o,

ca i.)
{âs'

S.

obrigações nete Previstas;

11.6.2.muttas moratórias e punitivas apticadas peta Administração à contratada; e

{
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11.6.3. obrigaçÓes trabathistas e previdenciárias de quatquer natureza e para com o FGTS'

pelo contratado, quando couber'

11.7. Amodatidade Seguro-garantia somente será aceita se contemptar todos os eventos indicados no item

11.6, observada a tegistação que rege a matéria'

11.g. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do

Brasit, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utitizar títutos da dívida púbtica, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escriturat, mediante registro em sistema centratizado de tiquidação e de custódia autorizado peto Banco

centrat do Brasit, e avatiados petos seus vatores econômicos, conforme deÍinido peto Ministério

competente.

11.10. No CaSo de garantia na modatidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira devidamente autorizada a operar no país peto Banco centrat do Brasit, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do código civit'

11.11. No caso de atteração do vator do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garântia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo oS mesmos parâmetros utitizados quando da contratação'

11.12.Se O vator da garantia for utitizado totat ou parciatmente em pagamento de quatquer obrigação' o

contratado obriga-se aÍazera respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificada.

ll.l3.oContratanteexecutaráagarantianaformaprevistanal'egisl,açãoqueregeamatéria.

11.13.1. o emitente da garantia ofertada peto contratado deverá ser notificado peto contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de ctáusutas contratuais (art' 137, § 40'

da Lein.o 14'133, de 2021).

11.lg.z.caso se trate da modatidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apótice' sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais apticados ao contrato de seguro, nos

termosdoart.20daCircutarSusepno662,delldeabritde2022.

CH#üâvê[ ô(í
(1
D
C,)

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apótice, carta fiança ou autorização para a

importâncias depositadas em dinheiro a títuto de garantia' acompanhada de dectaração do

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as ctáusutas do contrato;

tiberação de

contratante,

d

-i.1x.. rÍ::: :l.iii.l-j;il
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1 1 .1S. A garantia somente será tiberada ou restituída após a Íiet execução do contrato ou após

por cutpa exctusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atuatizada monetariamente'

11.16. O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado peto contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou apticar sanções à contratada.

11.17.O contratado autoriza o contratante a reter, a quatquer tempo, a garantia, na Íorma prevista no Editat

e neste Contrato.

11.18. A garantia de execução é independente de eventuat garantia do produto ou serviço prevista

especificamente no Termo de Referência'

cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDA- TNFRAçÕES E sANçÕes RotllttlsrRATlvAS (art. 92, xlv)

12.1. Comete infração administrativa, nostermos da Leino 14'133, de 2021' o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução totat do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação Íatsa ou prestar dectaração Íatsa durante a execuÇão do contrato;

f) praticar ato Íraudutento na execução do contrato;

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de quatquer natureza;

h) praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de Agosto de 2013'

12.2.kerãoapl,iCadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato' Sempre que não se

justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art. 1 56, §2o, da Lei no 14' 1 33' de 2021);

ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas "5", "c" ê r'd"

do subitem acima cleste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penaticlade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);

ilr) Decr,aração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

atíneas ,,a,,,,,f,,,.,gt" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas atíneas "b""'c" e "d"' que

justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14'133' de 2021)'

lV)Mutta:

(1) Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso inj ustificado sobre o vator da parcela inadimptida,

timite de 20 (vinte)dias; {
rJ
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do vator totat do contrato por dia de atraso

até o máximo de 2olo (dois por cento), peta inobservância do prazo Íixado para apresentação, suptementação

ou reposição da garantia.

a. o atraso superior a 2s (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutas, conforme dispóe o inciso r do art' 137 da Lei

n.14.133, de 2021.

(3) ôompensatória, para aS inÍrações descritas nas atíneas "e" a'(h" do subitem 12'1' de 5% do vator do

Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução totat do contrato prevista na atínea "c" do subitem 12'1 ' de 10% dO

vator do Contrato.

(5) para infração descrita na atínea "b" do subitem 12.1, a mutta será de 5% do vator do contrato'

(6) Para infrações descritas na atínea "d" do subitem 12.1, a mutta será de 50/o do vator do contrato'

(7) Paraa inf ração descrita na atínea "a" do subitem '12.1 , a mutta será de 2o/o do vator do contrato'

12.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese alguma, a obrigação de

repalação integrat do dano causado ao contratante (art' 156, §9o, da Lei no 14'133' de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apticadas curnutativamente com a mutta (art'

156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.L Antes da apticação da mutta será Íacuttada a defesa do interessado rto prazo de 15 (quinze) dias úteis'

contado da data de sua intimação (art. 1 57 , da Lei no 14.1 33, de 2021)

12,4.2.Seamuttaapticadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovatordopagamento
eventuatmente devido peto contratante ao contratado, atém da perda desse vator, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14'133' de 2021)'

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada peta autoridade competente'

12.s. Aapr,icação das sançóes reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da

Lei no 14.133, de 2021, pata as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para ticitar ou contratar'

12.6. Na apticaçãO daS sanções serão considerados (art' 156, §1o, da Leino 14'133' de 2021\: 
,i

C§#tâv*1,

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

órgãos de controte.

12.7. osatos previstos como infrações administrativas na Lei no 14'1g9, de 2021' ou em outras teis de

ticitaçóes e contratos da Administração púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente' nos mesmos autos' observados o rito

procedimentat e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art' 159)'

::
12.8. Apersonatidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso do

direito para facir.itar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise

jurídica prévia (art.160, da Leino 14'133, de 2021)

1z-.g.ocontratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para Íins de

pubticidade no cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e no cadastro Nacionat de

Empresas punidas (cNEp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14'133' de

2021)

12.10. AS sançõeS cle impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabititação na Íorma do art. 163 da Lei no 14'133121'

12.11.os débitos do contratado para com a Administração contratante, resuttantes de mutta administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totat ou parciatmente' com os

créditos devldos peto reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

acrministrativos que o contratado possua com o mesmo orgáo ora contratante, na forma cla lnstrução

Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrit de 2022'

cLÁusuLA DÉCtMATERCEIRA- DA EXTTNçÃO CO*T*ATUAL (art' 92' XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estiputado para tanto' 
i.

Cât#tãvH[
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência Íicará prorrogada até a

conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

13.3. Quando a não conctusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de cutpa do contratado:

a)ficará ete constituído em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

tei para a continuidade da execução contratuat.

13.4. O contrato poderá serextinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antes do prazo

U nete Íixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavetmente,

assegurados o contraditório e a ampta defesa.

1g.4.1. Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2.A atteração sociat ou a modificação da finatidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se nãg restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

1g.4.2.1. Se a operação impticar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatizado termo

aditivo para atteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido

13.S.1 . Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

1 3.5.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'\- 

13.5.3. lndenizações e muttas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-

Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.o 14.1 33, de 2021).

13.7. Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto de natureza técnica,

comerciat, econômica, financeira, trabathista ou civil, com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente púbtico que tenha desempenhado função na ticitação ou atue na fiscatização ou na gestão do

contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em [inha reta, cotateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021)'

CLÁUSSLA DÉCtMA QUARTA- DOTAçÃO ORÇAMENTÁR;A (aft. 92, V!ll)

C§#Hâvê[
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14.1. As deSpeSaS deCOrrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do Município de cascavet/cE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
tl. Programa de Trabatho:

lll.EtementodeDespesa:4.4.90.51.00-obraseinstalações.
lV. Subetemento de Despesa: 4'4'90'51'91

V. Fonte de Recursos:

14.2. AdotaçãO retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento'

cLÁusuLA DÉCtMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92' lll)

15.1 . Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14'133,

de2021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no g.078, de 1990 - código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

cúusuLA DÉclMA sExrA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts' 124 e seguintes da Lei no 14'133'

de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o timite de 2so/o (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do

contrato.

16.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consuttoria jurídica do contratante, satvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um)mês (art. 132da Leino 14'133, de2021)'

16.4. Registros que não caracterizam al,teração do contrato podem ser reatizados por simptes apostita'

dispensada a cetebração de termo aditivo, na f orma do art' 136 da Lei no 14'133' de 2021 '

cLÁusuLA DÉclMA sÉfl MA - PUBLICAçÃo

17.1 . lncumbirá ao contratante divutgar o p resenteinstrumentonoPortatNacionatdecontrataçõesPúbticas

(PNCP), na Íorma prevista no art' 94 da Lei 14.139,de2021, bem como no respectivo sítio

d
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em atenção ao aft. 91 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12'527, de 201 1, clc arl'

70, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012

cLÁusuLR oÉclueolTAVA- FORO (art.92, §1o)

1g.1 . Fica eteito o Foro da comarca de cascavet/cE para dirimir os titígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos peta concitiação, conforme arl.92, §1o, da Lei no

14.133121.

Cascavet/CE, - 
de de 20-.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

CPF: CPF:
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